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Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2020/2021.
CONTRATADA: AMANDA DIAS INOUE
CNPJ: 37.116.129/0001-70
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2021.
FUNDAMENTO: Fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529/02 e demais regramentos pertinentes realizar licitação para 
contratação mencionada, submetendo o presente à apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.
Alto Paraíso - PR., 28 de Maio de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Vigilância em Saúde - Inc. Fin. Diversos 27/05/2020 865,77                        
TOTAL REPASSE 865,77                        

COVID 19 - Transferência do sistema Único de Assistência Social 19/05/2020 33.273,33                   
TOTAL REPASSE 33.273,33                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 29 de Maio de 2020.

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1297/2020, de 29 de Maio de 2020.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das
que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 519/2019 de 12/12/2019.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

144 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 70.000,00

  
Total Suplementação: 70.000,00

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com
o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL  

202 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 34.000,00

203 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
204 - 3.1.90.16.00.00 - 103 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL
CIVIL 4.000,00

205 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

  
Total Anulação: 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 29 de Maio de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104/2020, de 29 de Maio de 2020.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dia a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuiçõeslegais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
LUCINEIA DA SILVA BARROS 2016-2017 01/06/2020 a 30/06/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 29 de Maio de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 11 dias do mês de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 007/2019– PMA 
modalidade Pregão Presencial 011/2019, pelo Decreto 0312019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: FRANCISCO APARECIDO DE LIMA JUNIOR 08500510960, inscrito no CNPJ 
sob nº.25.149.573/0001-02, com sede à Rua Manoel Joaquim  Ribeiro, 60 – CEP: 87.550-000, neste ato representado 
pelo Sr. Francisco Aparecido de Lima Junior, portador  do RG nº 126865791 SESP/PR  e do CPF nº. 085.005.109-60, 
residente, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 007/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01, 02, 03 e 04 passando a mesma a vigorar de 04 
de março de 2020 a 03 de setembro de 2020.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 04 de marco de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
FRANCISCO APARECIDO DE LIMA JUNIOR 08500510960
 Francisco Aparecido de Lima Junior
Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 54/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 022/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  DE 28 de maio de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
H TEIXEIRA DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 28.101.870/0001-76, neste ato 
representada pelo Sr. Heron Teixeira de Almeida, portador (a) do RG nº 33560707, CPF nº. 007.696.329-20, residente 
na Av. Tiradentes , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 022/2.020, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MASCARAS DESCARTÁVEIS PARA USO DOS PROFISSIONAIS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE UNIDADE 
DE REFERENCIA AO ATENDIMENTO AOS SUSPEITOS DE COVID  19, CONFORME INSTRUÇÃO DA OMS AOS 
CUIDADOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS  E OBRIGATÁRIOS  PELOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE DIANTE 
A PANDEMIA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 3.400,0000 MASCARA ELÁSTICA 17.000,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 022/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: H TEIXEIRA DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS - EIRELI e de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 28/05/2020  e término em 24/09/2020, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº022/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:  26  SECRETARIA DE SAUDE 1066234  Programa Saude Bucal  339032030000 MATERIAIS DE SAÚDE 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRA
Altônia-PR., 28/05/2020

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0125/2019
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2019
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 144/2019 DE 13 de junho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa R C 
M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  4375328000143, com sede na cidade de 
UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr.CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador do CPF nº. 021.110.919-36, resolve 
firmar o presente 2ºTermo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 07/2019 
com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 150 (cento e cinquenta) dias corridos no prazo de vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 125/2019 para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a vigorar do dia 
03 de fevereiro de 2020 até 01 de julho de 2020.
 DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuados no contrato 125/2019.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 3104 de janeiro de 2019.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 070/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 027/2020 de 14 de maio de 2020 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 027/2020 de 14 de maio de 2020, que tinha como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Objetivando 
o fornecimento de materiais para formação de kits para saída de maternidade, para mãe e bebê que se encontram em 
situação de vulnerabilidade, atendidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social..
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: C L FRANCO & CIA LTDA, nos lote 01, 
Itens de 01 a 05 com valor total de R$ 3.375,06 (três mil trezentos e setenta e cinco reais e seis centavos); C L 
FRANCO & CIA LTDA, nos lote 01, Itens de 06 a 11 com valor total de R$ 6.843,00 (seis mil oitocentos e quarenta 
e três reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de maio de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 030/2020
Processo Administrativo n° 054/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de 01 (um) Veículo Tipo van, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I-A”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 170.000,00
DATA DE ABERTURA: 16/06/2020 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Maio de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 071/2017, firmado em 1º de junho de 2017.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA. – EPP – 
CNPJ:04.233.582/0001-07
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO, 
COM CIRCULAÇÃO MÍNIMA DE 06 (SEIS) DIAS NA SEMANA, DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL (LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, AVISOS, NOTIFICAÇÕES, ATOS DE 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONCURSOS, 
TESTES SELETIVOS, ETC.), COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CONSELHOS MUNICIPAIS 
E FUNDOS ESPECIAIS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto, vigência e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 29/05/2020
Marcio Juliano Marcolino
      Prefeito Municipal
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA.- EPP
       Ilídio Coelho Sobrinho
29/05/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MunicíPio de BraSilÂndia do Sul-Pr
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 – PL 020/2020
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, designado 
pela Portaria n.º 01/2020, de 07 de janeiro de 2019, torna público aos interessados, que após decurso do prazo sem 
a interposição de recursos na Tomada de Preços nº 003/20 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
PARA ATENDER AO CONVÊNIO 0650/2017 DA FUNASA, a abertura dos envelopes nº 2 – proposta de preços das 
empresas julgadas habilitadas (INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA CNPJ n. º 
10.801.453/0001-70; e, ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP CNPJ: 17.664.505/0001-53) se dará no dia 04 de 
junho de 2020 às 09h00m, na Sala de Licitações localizada à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, no Município 
de Brasilândia do Sul-PR.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de maio de 2020.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 119/2020, DE 29 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2020 – PREGÃO Nº 
19/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
003/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, o resultado do Processo Licitatório 
nº 38/2020 – Pregão nº 19/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, vencedora do certame, perfazendo 
um montante de R$ 514.920,00 (quinhentos e catorze mil e novecentos e vinte reais), o resultado do Processo 
Licitatório nº 38/2020 – Pregão nº 19/2020, que tem como objeto a contratação de empresa para administração de 
estágios de estudantes para desenvolvimento de atividades nos setores da Prefeitura Municipal.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.78/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. OBJETO: Contratação de serviço de 
seguro veicular para veículo do Conselho Tutelar.
  FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 18/2020
    Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.001.082431501.2038 339039 1000 
       1.841,43  210  Ass. Social

R$ 1.841,43 (um mil oitocentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos);
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.   
Data: 21 de Maio de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.68/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MC MEDICALL PROD. MÉD. HOSPITALARES. OBJETO: AQUISIÇÃO, FUTURA E PARCELADA, 
DE MEDICAMENTOS PARA USO E CONSUMO NOS POSTOS DE SAÚDE, FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR.
  FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 16/2020
    Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303     578.082,10  92  
Saúde
R$ 62.368,50 (sessenta e dois mil trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).- ASSINAM: MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA – Prefeitura MC MEDICALL PROD. MÉD. HOSPITALARES.  Data: 13 de Maio de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 034/2020, 
modalidade Dispensa por Inexigibilidade n.º 006/2020 para celebração de um Termo de Fomento com a APAE de 
Cidade Gaúcha – PR, com a finalidade de garantir a continuidade do atendimento especializado a pessoas com 
deficiência intelectual, múltipla e transtornos globais do desenvolvimento, bem como seus familiares, a fim de 
possibilitar evolução das áreas adaptativas, inclusão escolar e integração na sociedade com melhoria na qualidade 
de vida.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no inciso VI do artigo 30 da Lei n.º 13.019 de 31/07/2014, 
alterada pela Lei n.º 13.204/2015, e Artigo 24 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 035/2020, 
modalidade Dispensa por Inexigibilidade n.º 007/2020 para celebração de um Termo de Fomento com a APAE de 
Cidade Gaúcha – PR, com a finalidade de garantir a continuidade do atendimento especializado a pessoas com 
deficiência intelectual, múltipla e transtornos globais do desenvolvimento, bem como seus familiares, a fim de 
possibilitar evolução das áreas adaptativas, inclusão escolar e integração na sociedade com melhoria na qualidade 
de vida.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no inciso VI do artigo 30 da Lei n.º 13.019 de 31/07/2014, 
alterada pela Lei n.º 13.204/2015, e Artigo 24 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 002/2020, POR INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE CIDADE GAÚCHA.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
Considerando que o Plano de Trabalho apresentado foi aprovado pela Comissão Técnica e cumpre todos os requisitos 
legais, considerando que a APAE de Cidade Gaúcha possui infraestrutura e mão de obra qualificada, resolvem 
celebrar o presente Temo de Fomento, devidamente autorizado por despacho do poder executivo, e que será regido 
pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 13.019, de 31/07/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 3.513, 
de 18/02/2016, e do que consta no Protocolo n.º 6684/2017;
DO OBJETO: O presente termo de fomento, decorrente do Processo de Licitação n.º 035/2020, Inexigibilidade n.º 
007/2020, tem por objeto a execução do plano de aplicação, proposto pela OSC - APAE de Cidade Gaúcha, e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, será parte integrante e indissociável desta parceria, conforme detalhado no Plano de 
Aplicação.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Fomento é de R$ 133.838,38 (cento e trinta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e trinta e 
oito centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato 
na imprensa oficial até 31 de Dezembro de 2020, conforme prazo previsto no Plano de Aplicação para a consecução 
de seu objeto.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Concedente NEUZELI DA SILVA ALMEIDA
Representante da APAE
Proponente
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 001/2020, POR INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE CIDADE GAÚCHA.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
Considerando que o Plano de Trabalho apresentado foi aprovado pela Comissão Técnica e cumpre todos os requisitos 
legais, considerando que a APAE de Cidade Gaúcha possui infraestrutura e mão de obra qualificada, resolvem 
celebrar o presente Temo de Fomento, devidamente autorizado por despacho do poder executivo, e que será regido 
pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 13.019, de 31/07/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 3.513, 
de 18/02/2016, e do que consta no Protocolo n.º 6684/2017;
DO OBJETO: O presente termo de fomento, decorrente do Processo de Licitação n.º 034/2020, Inexigibilidade 
n.º 006/2020, tem por objeto a execução do plano de aplicação, proposto pela OSC - APAE de Cidade Gaúcha, e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, será parte integrante e indissociável desta parceria, conforme detalhado no Plano de 
Aplicação.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Fomento é de R$ 124.957,63 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta e três centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato 
na imprensa oficial até 31 de Dezembro de 2020, conforme prazo previsto no Plano de Aplicação para a consecução 
de seu objeto.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Concedente 
NEUZELI DA SILVA ALMEIDA
Representante da APAE
Proponente
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº213/2020 de 29 de Maio de 2020
SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cruzeiro do Oeste (CMMA).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
observância a Lei Municipal Nº.071/2005,
DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal Nº. 071 de 01 de setembro de 2005, fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE DE CRUZEIRO DO OESTE (CMMA).
Art. 2º - Nos termos do Art. 4º, Inciso I, alínea “a” e art. 5º da Lei Municipal Nº. 071/2005, ficam nomeados:
I - Presidência do CMMA
Presidente: Edelcio Del Quiqui
Vice-Presidente: Paulo Victor Buck de Mello
Art. 3º - Nos termos do Art. 4º, Inciso I e alíneas e Art. 5º da Lei Municipal Nº. 071/2005, ficam nomeados os seguintes 
representantes do poder público:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Edelcio Del Quiqui
Suplente: Eder Pereira Rubias
II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Wellington Francisco de Lima Ferreira
Suplente: Audrey Haruko Nonose
III - Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos
Titular: Rodrigo Zamuner Ribas
Suplente: Cecinato Teixeira da Silva
IV - Representantes da Companhia Paranaense de Saneamento (SANEPAR)
Titular: Ana Paula de Paiva Tardin Liberatti
Suplente: Adenilson Alves da Luz
V - Representantes do Legislativo Municipal
Titular: Imaculada Conceição da Silva Magalhães
Suplente: Aparecida Nunes Gonçalves
VI - Representantes do Ministério Público
Titular: Tiaia Cecon Martins
Suplente: Johnny M. F. Guedes
Art. 4º - Nos termos do Art. 4º, Inciso II e alíneas e Art. 5º da Lei Municipal Nº. 071/2005, ficam nomeados os seguintes 
representantes da sociedade civil:
I - Representantes de Associação de Moradores
Titular: Maria da Penha dos Reis
Suplente: Anderson Alves
II - Representantes de Sindicatos
Titular: Enezor Guarnieri
Suplente: Jair Fernandes de Lima
III - Representantes de Clubes de Serviços
Titular: Décio Martins Neto
Suplente: Fernando de Almeida Stabile
Art. 5º - Nos termos do Art. 3º caput da Lei Municipal Nº. 071/2005, ficam nomeados:
I – Secretaria Executiva
1º Secretário(a): Thiago Silva Souza
2º Secretário(a): Alaor Thiago Mori
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigo a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições ao contrário, em 
especial os Decretos Municipais Nº187/2017 e N°293/2019 .
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 682 de 29 de Maio de 2020
SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Cruzeiro do Oeste (COMSEA).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
observância a Lei Municipal Nº.035/2003, regulamentada pelo Decreto n°. 282/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei Municipal nº. 035 de 04 de dezembro de 2003 e Decreto nº. 282 de 09 setembro 
de 2014, fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE (COMSEA).
Art. 2º - Nos termos do art. 3º, §1º, inciso I do Decreto n.º 282/2014, bem como do caput do art. 4º da Lei n.º 35/2003, 
ficam nomeados os seguintes representantes governamentais municipais:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Edelcio Del Quiqui
Suplente: Paulo Victor Buck de Mello
II - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Ana Paula de Araújo Nocko
Suplente: Selma Bezerra de Souza Almeida
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Onilda Andrade de Almeida Barbosa
Suplente: Cristiane Stori Ziroldo
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Wellington Francisco de Lima Ferreira
Suplente: Audrey Haruko Nonose
Art. 3º - Nos termos do art. 4º do Decreto n.º 282/2014, bem como do caput do art. 4º da Lei n.º 35/2003, ficam 
nomeados os seguintes representantes governamentais municipais:
I - Representantes do Sindicato Patronal Rural Patronal:
Titular: Shoiti Yoshioka
Suplente: Jair Fernandes de Lima
II - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Enerzor Guarnieri
Suplente: Wellington Kogien
III - Representantes de Associações de Bairros
Titular: Maria da Penha dos Reis
Suplente: Anderson Alves
IV - Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular: Gessé Nunes
Suplente: Paulo Ramos Tinelli
V - Representantes da Associação de Fruticultores e Hortifrugranjeiros
Titular: Pedro Marangoni
Suplente: Elcio Rodrigues da Silva
VI - Representantes da Igreja Católica
Titular: Leticia Nunes Macedo
Suplente: Alexandre de Lima Silva
VII – Representantes de Entidades de Sociais
Titular: Zenilda Bonifácio Mendes
Suplente: Selma Hadas
VIII – Representantes da Associação Comercial
Titular: Adenilson Miotti
Suplente: Jéssica Rodrigues Pinheiro
Art. 4º - Nos termos dos artigos 6º e 11 do Decreto n.º 282/2014 ficam nomeados:
I- Secretários Executivos:
1º Secretário(a): Thiago Silva Souza
2º Secretário(a): Alaor Thiago Mori
II – Secretaria Geral
Secretário Geral: Edelcio Del Quiqui
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário, em 
especial a Portaria N°1043/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 (VINTE E 
NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

PORTARIA N.º 231 
De 29/05/2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no 
art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

Ana Gil Vicentin Secretária de Educação, 
Cultura e Esportes 

2016/2017 
2017/2018 

01/06/2020 à 
30/06/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte. (29/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 IE ISENTO 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

CROGANOGRAMA DO COMSEA CONFORME LEI MUNICIPAL (LM) N°035/2003 E DECRETO MUNICIPAL (DM) N°282/2014

 

COMSEA
Assessoria Direta do Chefe do Poder Executivo
Municipal sob as Politicas Públicas de Seguranga
alimentar e Nutricional, consituido de
representaçaode 1/3 governamental e 2/3 não
governamental, com minino de 12 conselheiros (LM
Nº035/2003 e DM Nº282/2014)

Presidente
Condução e coordenação do
trabalhos e representaçao
externa do COMSEA,
obrigatoriamente de
representação da Sociedade
Civil (Art. 6º e 8º do DM
Nº282/2014 e LM Nº035/

Seretaria 
Executiva
Auxiliar e assessorar o
Presidente nos trabalhos do
COMSEA (Art. 6º, 11 e 12 do DM
Nº282/2014)

Secretário 
Geral
Inerloculação da CAISAN e
PLANSAM com o COMSEA,
Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente (Art. 6º e 9º do
DM Nº282/2014)

Plenária
Instância de Deliberação (Art.
6º do DM Nº282/2014)

Comissões 
Temáticas

Formulação de propostas para
discuções e deliberações em plenaria
(Art. 6º do DM N°282/2014)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 20(vinte) dias do mês de maio do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 3) NEW COMPANY LICITAÇÕES -  
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.387.337/0001-90, sito na Rua Cambé, nº 90, Letra A, 
Jardim San Rafael, CEP. 86.200-000, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Senhora Maria Eduarda Gomes Rodovalho, portadora do CPF nº 
114.507.689.03, RG nº 10.842.009-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Wilson Botti, nº 
170, Jardim Las Vegas, CEP. 86.200-000, cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
32.387.337/0001-90, sito na Rua Cambé, nº 90, Letra A, Jardim San Rafael, CEP. 86.200-
000, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$7.582,50(sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 2 

Embalagem para alimento (saco 
plástico), fabricação em processo 
asséptico, com polietileno virgem e 
atóxico, capacidade para 7Kg, 
medidas aproximadas 34x49cm, rolo 
com no mínimo 50 unidades. 

FLEXI 
FREEZER Unidade 300,00 4,25 1.275,00 

1 6 

Embalagem para alimento (saco 
plástico), fabricação em processo 
asséptico, com polietileno virgem e 
atóxico, capacidade para 3Kg, 
medidas aproximadas 30x37cm, rolo 
com no mínimo 50 unidades. 

FLEXI 
FREEZER Unidade 150,00 2,65 397,50 

1 7 

Embalagem para alimento (saco 
plástico), fabricação em processo 
asséptico, com polietileno virgem e 
atóxico, capacidade para 5Kg, 
medidas aproximadas 28x40cm, rolo 
com no mínimo 50 unidades. 

FLEXI 
FREEZER Unidade 350,00 3,25 1.137,50 

1 8 Escova, tipo de lavar roupa, para DESAFIO Unidade 75,00 1,90 142,50 
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limpeza, material corpo plástico 
resistente, material cerdas sintético, 
cerdas duras. 

1 17 

Desodorante / aromatizante de 
ambiente, tipo aerosol, aroma 
lavanda, biodegradável, embalagem 
em frasco/lata com no mínimo 300ml. 

LADY Unidade 300,00 5,40 1.620,00 

1 18 

Vassoura de palha (tipo caipira), com 
no mínimo 3 costuras de amarração 
feita em barbante plástico para melhor 
segurança, sem cabo. 

APOLO Unidade 350,00 8,60 3.010,00 

 
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer materiais de limpeza, dentre outros, destinados à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a 
seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir 
da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
 
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr, nos seguintes termos: 
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06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do 
objeto licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital; 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico 
informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em 
até 05(cinco) dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de 
Ordem de Fornecimento, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
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responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 16/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte (25/05/2020). 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Maria Eduarda Gomes Rodovalho 

NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI  
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 20(vinte) dias do mês de maio do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 2) MSA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.062.949/0001-40, sito na Rua 
Castro Alves, nº. 1302, Jardim Panorama, CEP. 87.113-080, na cidade de Sarandi, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Marcos de Souza Almeida, portador do CPF nº 
022.578.369-01, RG nº 6.733.997-5 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Euclides da 
Cunha, nº. 2619, Parque Pioneiros, CEP. 87.114-140, cidade de Sarandi, Estado do Paraná, 
nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade 
com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 31.062.949/0001-40, sito na Rua Castro Alves, nº. 1302, Jardim Panorama, CEP. 
87.113-080, na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$5.805,50(cinco mil, oitocentos e cinco reais e cinquenta 
centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 13 

Naftalina; canfora de alcatrão; 
naftaleno fundido (c10h8); categoria 
comercial; hidrocarboneto 
aromático; apresentado em bolas; 
densidade de 1,14 a 20 graus 
Celsius; ponto de fusão 
aproximadamente de 80 graus 
Celsius; ponto de ebulição 
aproximadamente de 218 graus 
Celsius; acondicionado em 
embalagem apropriada contendo 50 
g do produto; rotulo c/formula, data 
de fabr./val.,n. lote e procedência. 

MIX Pacote 50,00 1,80 90,00 

1 14 Pilha AA Alcalina Pequena c/ 4 Und. RAYOVAC Unidade 250,00 9,20 2.300,00 

1 20 

Saco Plástico Lixo, Capacidade 150 
Litros, Largura 88cm, Altura 110cm, 
Características adicionais reforçado, 
material polietileno, embalagem 
com 5 Unidades. 

RPM Pacote 450,00 7,59 3.415,50 
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01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer materiais de limpeza, dentre outros, destinados à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a 
seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir 
da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
 
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr, nos seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do 
objeto licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital; 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico 
informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 
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06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em 
até 05(cinco) dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de 
Ordem de Fornecimento, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
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09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 16/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte (25/05/2020). 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

-------------------------------- 
Marcos de Souza Almeida 

MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA  

 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2020 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 20(vinte) dias do mês de maio do ano de 2020, às 09h00min, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em 
Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 1) IMPERIO DOS FRIOS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 22.051.918/0001-00, sito na Avenida Colombo, nº. 6220, Zona 7, 
CEP. 87.020-000, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Senhor Lucimar Feliciano Suda Scremin, portador do CPF nº 699.066.539-49, RG nº 
7.125.115-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Américo Brasiliense, nº. 1080, Vila 
Morangueira, CEP. 87.030-380, cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a 
espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições 
abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: IMPERIO DOS FRIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 22.051.918/0001-
00, sito na Avenida Colombo, nº. 6220, Zona 7, CEP. 87.020-000, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$10.168,00(dez mil, cento e sessenta e oito reais) com os preços dos itens abaixo 
relacionados. 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 1 Bateria 9V x 6 LF 22 Power BR Unidade 50,00 15,40 770,00 

1 3 Embalagem Plásticas para Cachorro 
Quente, pacote com 100 Unidades Bioplas Pacote 200,00 4,00 800,00 

1 4 Tapete para porta, (capacho) medidas 
mínimas 0,50x0,70 cm. Home Unidade 35,00 20,00 700,00 

1 5 

Acendedor; tipo fósforo; de madeira; 
composto de vegetal e minério; 
apresentado na forma de palito; com 
ponta de pólvora; caixa com 240; 
longo; com certificação compulsória 
Inmetro. 

Paraná Unidade 250,00 3,00 750,00 

1 9 

Esponja para banho; espuma de 
poliuretano, fibra sintética, resina 
sintética e mineral; formato 
anatômico, dupla face; medindo (135 
x 63 x 38)mm. 

Esponflora Unidade 75,00 3,30 247,50 

1 10 
Inseticida piretróide com ação de 
choque e residual, indicado para 
controle de baratas, moscas, 

Buzz Unidade 250,00 10,29 2.572,50 
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mosquitos, traças e cupins e brocas-
de-madeira, com no mínimo 30ml. 

1 11 

Isqueiro - Grande Acende 3.000 
vezes, Selo holográfico do INMETRO 
que garante originalidade, qualidade e 
segurança Colorido 

Big Unidade 35,00 4,30 150,50 

1 12 

Luva confeccionada em látex natural, 
revestida internamente com verniz 
silver, palma antiderrapante, tamanho 
a definir no ato do pedido. 

Nunestar Unidade 500,00 4,30 2.150,00 

1 15 Tapete para banheiro jogo com 3 
peças. Plastgran Jogo 40,00 23,50 940,00 

1 16 

Vassoura de nylon, cepa de 
polipropileno, aproximadamente 
4x21,5x5cm, fio de 12cm mínimo, com 
66 tufos contendo 40 cerdas por tufo, 
com cerdas 100% PET polipropileno, 
tipo plumada, cabo revestido de 
polipropileno medindo 120cm, com 
gancho de polietileno de alta 
densidade. 

Plastgran Unidade 150,00 4,75 712,50 

1 19 

Saco Plástico - Produto para 
acondicionar lixo, com capacidade 
para 30 litros, medindo 59 cm x 62 cm 
e 0,4 micras de espessura (pacote 
com 10 Unidades). 

Bolha Pacote 250,00 1,50 375,00 

 
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer materiais de limpeza, dentre outros, destinados à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a 
seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir 
da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
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05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com 
a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto 
fornecido. 
 
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de 
Douradina-Pr, nos seguintes termos: 
 
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do 
objeto licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos 
licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital; 
 
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico 
informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) 
do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 
 
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em 
até 05(cinco) dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do 
recebimento da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior; 
 
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de 
Ordem de Fornecimento, sem custo adicional; 
 
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração; 
 
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados 
no local e no prazo indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr. 
 
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os 
valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores 
nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a 
recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
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constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada 
entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa 
do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de 
registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata 
de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou 
que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 16/2020, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte (25/05/2020). 
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CONTRATADA 
 
 
 

-------------------------------- 
Lucimar Feliciano Suda Scremin 

IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA - ME 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 055/2020                            ID: Nº.  2090
Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições, no sistema self-service, na cidade 
de Umuarama-PR, para atender os servidores do Município de Douradina-Pr. através do SRP-SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS conforme especificado no Edital e seus Anexos.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA. LTDA., com sede na Avenida Rio Grande do Norte, 3257, 
Centro, CEP. 87.530-000, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 14.319.946/0001-20.
Objeto:  É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento 
de refeições, no sistema self-service, na cidade de Umuarama-PR, para atender os servidores do Município de 
Douradina-Pr. através do SRP-SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS conforme especificado no Edital e seus Anexos.
Período: 30(trinta) dias
Valor total: R$ 1.590,00(um mil, quinhentos e noventa reais)
Douradina, Pr. 29 de maio de 2.020.

SÚMula de reQueriMento de licenÇa SiMPlificada
A COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA - FRUTIPEROLA (CNPJ:26.066.250/0001-
18) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE SUCOS 
CONCENTRADOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES a ser implantada RODOVIA PR 182, KM 44, NA 
CIDADE DE PÉROLA – PARANÁ. 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 224/2020
Data: 29.05.2020
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 165/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 285/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 165/2020 de 27.04.2020, concernente as férias da Servidora Pública 
Municipal Sra. Kelly Cristina de Oliveira Martinelli, portadora da CI RG nº 001.589.689 - SESPII/MS referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020 e gozo de 01/06/2020 a 10/06/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 28.04.2020 - edição nº  1998 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11840 de 28.04.2020 – página 
B 5 - caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 165/2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226/2020
Data: 29.05.2020
Ementa: concede férias a servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o memorando on-line sob o n° 975/2019, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionado a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Aparecido Cardoso 2.136.553 - SESPII/PR 2018/2019 27/05/2020 a 
25/06/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 
 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

Termo de Cooperação Financeira – Casa Abrigo 45.600,00 48.317,10 5.422,28 10.335,72 9.463,06 10.335,72 9.806,04 10.335,72 0,00 37.981,38 

Manutenção do PPAS IV 30.000,00 37.127,34 6.380,29 6.380,29 6.380,29 6.380,29 6.380,29 6.380,29 0,00 30.747,05 

Programa Crescer em Família 0,00 736,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,08 

Programa Liberdade Cidadã 0,00 186,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 186,11 

Programa FIA/SCFV 0,00 233,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233,2 

Programa FIA/Criança e Adolescente Vítima de Violência 0,00 171,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171,52 

Manutenção CT/FIA-Delib. 107/2017 - FIA 0,00 11.328,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.328,07 

Manutenção da Instância de Controle - CMDCA 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 

Manutenção do Programa Medidas 
Socioeducativas 

44.000,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 

Total Geral 132.600,00 155.099,42 11.802,57 16.716,01 15.843,35 16.716,01 16.186,33 16.716,01 0,00 138.383,41 

 
 
 
 
 

   

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito 

MARCOS ANTONIO COLIS 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 

LIVIO HITLER MIRANDA 

Tesoureiro 
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 241/2020
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Revogar a Portaria de nº. 585/2019, que Cede o servidor LUIZ CARLOS 
BARROSO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 3.707.830-1, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, para à ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTO PARAÍSO, a partir de 01 
de junho de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 29(vinte e nove) dia do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 242/2020
 SÚMULA: Concede GTIDE ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder ao servidor VERÍSSIMO ORLANDI , ocupante do cargo de 
provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta por cento), 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de junho de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

PORTARIA Nº.243/2020
SÚMULA: Nomeia.
DERCIO JARDIM JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado WESLEI RAFAEL FELIPE portador da Carteira de Identidade 
nº. 10.310.583-8 e do Cadastro de Pessoa Física-CPF sob nº 063.833.589-28, 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO, lotado na SECRETARIA DE ADMISTRAÇÃO GERAL, a partir de 01 de 
junho de 2020.
 Art. 2º - Conceder Gratificação por Representação (GR) no percentual de 60% 
(sessenta por cento), sobre o símbolo CC-03.
Art. 3º- Fica revogada as Portarias 085/2017, de 07 de fevereiro de 2017 e a 
076/2018, de 8 de fevereiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 244/2020
 SÚMULA: Concede GTIDE ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder ao servidor BRUNO DOS SANTOS , ocupante do cargo de 
provimento Efetivo de FISCAL DE SANEAMENTO, Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta por cento), sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de junho de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 245/2020
 SÚMULA: Concede GTIDE a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder a servidora ELOISA CRISTINA DA ocupante do cargo de 
provimento Efetivo de FISCAL DE SANEAMENTO, Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta por cento), sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de junho de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 246/2020
 SÚMULA: Concede GTIDE ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder ao servidor JURACI ocupante do cargo de provimento Efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta por cento), sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 01 de junho de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 247/2020
 SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder Gratificação por Representação (GR), ao servidor CLAUDIONOR 
GEROMINI, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 7.180.616-2, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SANEAMENTO 
E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA no percentual de 60% (sessenta por cento), sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de junho de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 060 DE 29 DE MAIO DE 2020. 

 

SÚMULA: “Nomeia Comissão de Vistoria e Avaliação, em vista da necessidade de 
concretização de leilão público para alienação de bens móveis inservíveis do 
Município de Francisco Alves, e dá outra providências.” 

ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os senhores especificados para sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Vistoria e Avaliação com o fim especial de vistoriar e avaliar bens móveis inservíveis, elencados no Anexo 
I, que serão destinados a leilão: 

I –  Ademir Martins Gouveia – CPF:  867.785.369-34; 
II-  Gilmar Domingues de Oliveira – CPF: 513.039.579-49; 
III - Clodoaldo Aloisio – CPF: 918.911.169-91; 
IV – Woshington Luiz Mendes – CPF: 134.705.548-70; 
 
Art. 2º - Cabe à Comissão constituída no Art. 1º desta Portaria vistoriar, organizar em lotes e 

avaliar os bens móveis inservíveis, bem como elaborar Termo de Avaliação e encaminhá-lo à Comissão Permanente de 
Licitação para que esta realize o leilão público, seguindo as normas estabelecidas nas leis invocadas. 
 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 
considerados como de relevância ao Município.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Alves, em 29 de maio de 2020, 199º da Independência e 132º da República. 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PORTARIA Nº 060 DE 29 DE MAIO DE 2020. 
 

 
TIPO DESCRIÇÃO 

1 
VEICULOS 

Marca Ww14.140 – Placas: AAG-7354, Caminhão Basculante, Ano – 1990. 
Obs:  Com coletor de lixo.  

2 
VEICULOS 

Marca VW/16.180 CO 
Placas: JKW-7283, ÔNIBUS, 

Ano – 1995 
3 

VEICULOS 
Marca VW/MASCA GRANMINI 0 

Placas: ARP-3372, ÔNIBUS, 
Ano – 2009 

4 
VEICULOS 

Marca VW/MASCA GRANMINI 0 
Placas: ARP-3370, ÔNIBUS, 

Ano – 2009 
5 

VEICULOS 
Marca IVECO/CITYCLASS 70 C17 

Placas: AXO-6F92, ÔNIBUS, 
Ano – 2013/2014 

6 
VEICULOS 

Marca RENAUL/MASTR ALTECHAMB 
Placas: ASO- 4665, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2010 
7 

VEICULOS 
Marca FIAT/DUCATO CARGO 

Placas: AMS- 7B33, CAMIONETE/AMBULANCIA 
Ano – 2005 

8 
VEICULOS 

Marca FIAT UNO MILLE ECONOMY  
Placas: AXV- 0045, 

AUTOMÓVEL -  UNO 
Ano – 2009/2010 

9 
EQUIPAMENTO 

Marca FACHINI  
CAÇAMBA 
Ano – 2012 

10 
EQUIPAMENTO 

BAÚ 
Fabricação Grupo Ibiporã 

Série – 14667/F 
11 

MAQUINÁRIO 
PÁ -CARREGADEIRA - MICHIGAN 

Modelo 55 C – série 424748024BRC 
ANO - 1992 

 

Francisco Alves, 29 de maio de 2020. 
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DECRETO Nº 072, DE 26 DE MAIO DE 2020. 

ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve: 

RECONSTITUI OS MEMBROS DO FUNDEB – FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – LEI MUNICIPAL 652/2009. 

                                        Art. 1º - Fica reconstituído o Conselho do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, regulamentado pela 
Lei Municipal 652 /2009 de treze de março do ano de dois mil e nove, da seguinte forma: 

 

 REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 
TITULAR: SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA; 

SUPLENTE:  CAMILA MARIA SALDEIRA. 

 REPRESENTANDO O PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO OU 
ÓRGÃO EQUIVALENTE: 

TITULAR: JANAINA RODRIGUES SANTOS RAIMONDI; 

SUPLENTE: SOLANGE RAIMUNDO DA SILVA. 

 REPRESENTANDO OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA : 
TITULAR: ROSANGELA DE LEITE LAI; 

SUPLENTE: FERNANDA RAIMUNDI PAULINI; 

 REPRESENTANDO OS DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PUBLICA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO: 

TITULAR: TANIA MARA MARGATTO; 

SUPLENTE: SILVANA DE MORAES MARGATTO. 

 REPRESENTANDO OS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO: 

TITULAR: SILVANA APARECIDA DIAS; 

SUPLENTE: NILZA SOARES DE OLIVEIRA. 
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 REPRESENTANDO OS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DA REDE DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO: 

TITULAR: CLEA DE MORAES LOBATO; 

SUPLENTE: HERMINIO PEREIRA. 

TITULAR: ROSANI PEREIRA FERRARI; 

SUPLENTE: SANDRA RIBEIRO DA CRUZ PINTO. 

 REPRESENTANDO OS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DA ENTIDADE DE 
ESTUDANTES SECUNDARISTA:  

TITULAR: ROSENILDA DOS SANTOS; 

SUPLENTE: OZANA DE SOUZA GUSMÃO. 

 REPRESENTANDO O CONSELHO TUTELAR: 
TITULAR: RONALDO DE GÓIS; 

SUPLENTE: CIDIMAR APARECIDO TEODORO. 

 REPRESENTANDO O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: RAISSA DOS SANTOS FAXINA; 

SUPLENTE: VALÉRIA DIAS THOMAZINI EVARISTO. 

 REPRESENTANDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: MARIA JUSSARA DA ROCHA SILVA; (RECONDUÇÃO) 

SUPLENTE: JOSÉ ROBERTO MARIANO. (RECONDUÇÃO) 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Alves, em 27 de maio de 2020, 199º da Independência e 132º da República. 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 

     Prefeito Municipal 

 

 

Republicado por conter incorreções: *Decreto nº 72    
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DECRETO Nº 075 DE 29 DE MAIO DE 2020. 

SUMULA: “Dispõe sobre declaração de bens móveis inservíveis do 
Município de Francisco Alves para efeito de alienação e autoriza a 
respectiva baixa dos registros analíticos e dá outras providências” 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu 
representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando, que os bens abaixo relacionados não possuem mais 
condições de uso e que os custos de reparações e consertos os 
tornam inviáveis do ponto de vista econômico, acarretando para a 
administração um alto custo para a manutenção dos mesmos; 

Considerando, ainda, que compete ao Governo Municipal a gestão, 
a condução dos negócios e a administração dos bens móveis 
pertencentes ao Patrimônio Público Municipal; e 

Considerando, o interesse público, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal e a necessidade de baixar os referidos bens por motivos 
justificados; 

Considerando, o Artigo 17, Inciso II da Lei 8.666/93 e Artigo 15, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município de Francisco Alves,  

 

D E C R E T A: 

Art. 1º São declarados como inservíveis, obsoletos e inutilizados 
para efeito de alienação através de Leilão, os bens patrimoniais relacionados, no anexo único, parte 
integrante deste Decreto, pertencentes ao Município de Francisco Alves. 

Art. 2° - Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes do 
Artigo 1º do presente Decreto.  

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Alves, em 29 de maio de 2020, 199º da Independência e 
132º da República. 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
  Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 075 DE 29 DE MAIO DE 2020. 
 

 
TIPO DESCRIÇÃO 

1 
VEICULOS 

Marca Ww14.140 – Placas: AAG-7354, Caminhão Basculante, Ano – 1990. 
Obs:  Com coletor de lixo.  

2 
VEICULOS 

Marca VW/16.180 CO 
Placas: JKW-7283, ÔNIBUS, 

Ano – 1995 
3 

VEICULOS 
Marca VW/MASCA GRANMINI 0 

Placas: ARP-3372, ÔNIBUS, 
Ano – 2009 

4 
VEICULOS 

Marca VW/MASCA GRANMINI 0 
Placas: ARP-3370, ÔNIBUS, 

Ano – 2009 
5 

VEICULOS 
Marca IVECO/CITYCLASS 70 C17 

Placas: AXO-6F92, ÔNIBUS, 
Ano – 2013/2014 

6 
VEICULOS 

Marca RENAUL/MASTR ALTECHAMB 
Placas: ASO- 4665, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2010 
7 

VEICULOS 
Marca FIAT/DUCATO CARGO 

Placas: AMS- 7B33, CAMIONETE/AMBULANCIA 
Ano – 2005 

8 
VEICULOS 

Marca FIAT UNO MILLE ECONOMY  
Placas: AXV- 0045, 

AUTOMÓVEL -  UNO 
Ano – 2009/2010 

9 
EQUIPAMENTO 

Marca FACHINI  
CAÇAMBA 
Ano – 2012 

10 
EQUIPAMENTO 

BAÚ 
Fabricação Grupo Ibiporã 

Série – 14667/F 
11 

MAQUINÁRIO 
PÁ -CARREGADEIRA - MICHIGAN 

Modelo 55 C – série 424748024BRC 
ANO - 1992 

 

Francisco Alves, 29 de maio de 2020. 
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NOTIFICAÇÃO 

                     Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos 
os Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos 
seguintes Recursos Federais:  

 

DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR 
27/05/2020 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS  

 
R$     335.332,04   

27/05/2020 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS  
 

R$     190.000,00 

27/05/2020 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL –  
PSB FNAS 

R$       42.628,26 

27/05/2020 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO/FNDE – PNAT 

R$         6.890,80      
  

27/05/2020 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO 

R$       73.414,23          
  

27/05/2020 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR  

R$       33.467,20         
  

27/05/2020 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
 GBF FNAS 

R$         7.671,14 

27/05/2020 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO/FNDE – CONSTRUÇAO DA SUPER CRECHE 

R$     305.862,35 
 

27/05/2020 MINISTÉRIO DAS CIDADES – PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA R$      89.142,85 
27/05/2020 MINISTÉRIO DA SAÚDE – VIGIA SUS INVESTIMENTO  

 
R$     360.000,00 

27/05/2020 MINISTERIO DO TURISMO – CASA DA CULTURA R$     243.750,00 
 

 

 

Francisco Alves, 26 de Maio de 2020. 

 

 

 

ALIRIO JOSE MISTURA  

                      Prefeito Municipal 
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HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Identificador: WPR3291101-2260-PXLS-328434527 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
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Valor Total 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 29/05/2020, às 06:55:49.

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 8.701.637,29 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 19.889.456,67 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 102.474,41 0,08

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 27.150.002,85 21,84

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 149.170.924,99 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 119.269,11 0,10

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 63.308.870,44 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 59.976.824,63 48,60

Despesa Total com Pessoal - DTP 54.219.852,35 43,94

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 66.640.916,25 54,00

Receita Corrente Líquida Ajustada 123.409.104,16

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 124.309.104,16

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2020 / Quadrimestre Janeiro-Abril

HERALDO TRENTO
___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2020
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto  nº 74/2020 de 26/05/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de 
27/11/2019.

Decreta:

SUPLEMENTAÇÃO

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL10.001

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde
 385 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00003

 386 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00003

 200.000,00Total..........:

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos  
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Excesso de Arrecadação:

 200.000,00Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras-
 200.000,00Total:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  26 de maio de 2020.

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 152/2020
DATA: 29.05.2020
Ementa: regulamenta o uso da rampa de embarque e desembarque do Centro 
Náutico Marinas no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
conferidas pela alínea “o” do inciso I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando os dados epidemiológicos do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
referente ao COVID-19, os quais apontam estabilização do número de infectados 
no Município;
Considerando a Recomendação Administrativa nº 03/2020 expedida pelo Ministério 
Público da Comarca de Guaíra, bem como, o expediente do Município Ofício nº 
190/2020, onde cientifica a intenção do Município em proceder a regulamentação do 
uso da rampa de embarque e desembarque do Centro Náutico Marinas;
Considerando os termos da decisão advinda da reunião do Comitê Gestor do Plano 
de Prevenção e Contigenciamento em Saúde do COVID-19 e a Associação Comercial 
de Guaíra, datada de 28.05.2020;
Considerando o  memorando online sob o nº 622/2020,
 DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o acesso à rampa de embarque e desembarque do Centro 
Náutico Marinas aos munícipes praticantes da pesca esportiva, guias de pesca e 
adeptos a passeios náuticos, em conformidade com as Normas Sanitárias constantes 
no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º Fica determinado o horário compreendido entre as 06h:00min às 19h:00min 
para funcionamento da rampa de embarque e desembarque do Centro Náutico 
Marinas, sendo que o acesso se dará  exclusivamente pelo portão principal, mediante 
controle da Guarda Municipal.
Art. 3º Fica proibido o acesso de veículos com embarcações provenientes de outros 
municípios ao Centro Náutico Marinas.
Art. 4º Os Guias de Pesca do município que desejarem utilizar a rampa de acesso 
do Centro Náutico Marinas, deverão ser previamente cadastrados junto a Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura e apresentarem a Ficha do Turista que 
consta no Anexo II, devidamente preenchida, para controle do acesso pela Guarda 
Municipal.
Art. 5º Acaso seja constatado o descumprimento das medidas e normas sanitárias de 
que trata este Decreto, poderão ser adotadas novas medidas de interdição e proibição 
de acesso a rampa do Centro Náutico Marinas.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Ref. DECRETO Nº 152/2020 de 29.05.2020
NORMAS SANITÁRIAS PARA PESCADORES AMADORES E GUIAS DE PESCA
I. O acesso das embarcações ao Rio Paraná será exclusivamente através do 
portão principal do Centro Náutico Marinas;
II. O portão do Centro Náutico Marinas será aberto às 06h:00min e fechado às 
19h:00min, não sendo permitido a permanência de pescadores no Rio Paraná fora 
deste período;
III. Fica proibido a entrada de veículos e embarcações de outros municípios no 
Centro Náutico Marinas;
IV. Serão permitidos no máximo 3 (três) pessoas por embarcação com 
obrigatoriedade de utilização de máscara e disponibilidade de álcool 70% na 
embarcação;
V. As pessoas embarcadas deverão manter distanciamento mínimo de um metro 
uma das outras durante a pescaria;
VI. Os Guias de Pesca, cadastrados na Secretaria de Turismo Esporte e Cultura, 
terão que preencher a Ficha do Turista em anexo e apresentar junto com documento 
com foto a Guarda Municipal (Portão do Centro Náutico Marinas);
VII. Fica proibido aglomerações, festas, confraternizações e acampamentos nas 
ilhas, praias e áreas ribeirinhas do município de Guaíra;
VIII. Evitar contatos corporais entre os pescadores como abraços e aperto de 
mãos.
IX. Evitar compartilhamento de alimentos, bebidas, iscas e apetrechos de pesca;
X. Fica proibida a visitação nas Unidades de Conservação Federais (Parque 
Nacional de Ilha Grande) nos termos da Portaria 227 de 22 de março de 2020 
do Ministério do Meio Ambiente, Instituto Chico Mendes de Conservação e 
Biodiversidade.
XI. Fica proibido a permanência no interior da embarcação de pessoas com 
sintomas respiratórios como: tosse, espirros, coriza, dor de garganta, febre;
XII. Caso identifique alguma pessoa na embarcação, com sintomas respiratórios 
como tosse, espirros, coriza, dor de garganta, febre, orientar para que ligue 
imediatamente para a “Central de Atendimento Coronavírus” no telefone (44) 3642-
8687.

ANEXO II
Ref. DECRETO Nº 152/2020 de 29.05.2020
FICHA DO TURISTA (PREVENÇÃO COVID-19)
Nome do Guia de Pesca:
 
Nome do turista: _____________________________________________________
________
Data de nascimento:____/____/_____  CPF: __________________________
Telefone de contato: (___)__________  E-mail:________________________
Cidade de origem:________________  Estado:________________________
Endereço: _______________________________________________________
Data de chegada em Guaíra: ¬¬¬____/____/_______
Data de partida de Guaíra: ¬¬¬____/____/________
Local de hospedagem: _____________________________________________
Para qual (is) cidade (s) o Sr.(a) viajou nos últimos 14 dias: ________________
O(A) Senhor(a) está ciente da necessidade de adoção das medidas sanitárias 
necessárias para prevenir a disseminação do novo coronavírus (Covid-19).
Ass.: _________________________________, Guaíra, ____/____/____
Caso apresente sintomas como febre, tosse ou dificuldade de respirar, ligue (44) 
3642-8687 Central de Teleatendimento Coronavírus (COVID-19).

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2020
DATA: 29.05.2020
Ementa: regulamenta horário para funcionamento de estabelecimentos comerciais no 
município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
conferidas pela alínea “o” do inciso I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando os dados epidemiológicos do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
referente ao COVID-19, os quais apontam estabilização do número de infectados no 
território do Município;
Considerando a decisão advinda da reunião do Comitê Gestor do Plano de Prevenção 
e Contigenciamento em Saúde do COVID-19 e a Associação Comercial de Guaíra, 
datada de 28.05.2020;
Considerando o  memorando online sob o nº 622/2020,
 DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecido até às 18h:00min como horário para atendimento púbico 
dos estabelecimentos comerciais que explorem as seguintes atividades:
I – Estabelecimentos comerciais lojistas com atividades de comercialização de artigos 
de vestuário, calçados, utensílios, relojoarias, fotografias, papelaria, imobiliárias, 
móveis, eletro-eletrônicos, comércio de produtos agropecuários;
II – Clínicas de Estética;
III – Serviços de embelezamentos animal/banho e tosa;
IV – Salões de beleza, Estética, barbearias, e cabelereiros;
V – Estabelecimento de Ensino de Música, Artes, Línguas e Reforço Escolar;
VI – Profissionais liberais, Escritórios de Advocacia, Contabilidade, Engenharia, 
Arquitetura, Despachantes e Congêneres.
Parágrafo único. Clínicas e salas de estética, salões de beleza, barbearias e 
cabelereiros, poderão efetuar atendimento até as 20h:00min, desde que, após as 
18h:00min ocorra mediante agendamento individualizado.
Art. 2º Fica determinado até as 23h:00min o horário para atendimento ao público de 
bares, lanchonetes e restaurantes, podendo, após este horário, trabalharem somente 
no sistema delivery ou entrega no balcão.
Art. 3º Ficam mantidas as demais medidas e normas sanitárias de prevenção de 
contágio do COVID-19, constantes nos instrumentos legais já editados pelo Poder 
Público Municipal.
Art. 4º Constatado o efetivo descumprimento reiterado das normas legais vigentes ou 
aumento dos casos de COVID-19, poderá acarretar o restabelecimento de medidas 
restritivas quanto as atividades do comércio.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2020
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no Cadastro da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo 
de Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº 1407/2019 de 03 de dezembro de 2019, publicado em 04/12/2019, 
com devida autorização expedida pela Senhora Prefeita Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - PR e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de para 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS NA ÁREA DE SAÚDE PARA 
A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, EM ATENDIMENTO 
AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE AS MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE 
SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento 
de Chamamento Público.
Data limite para credenciamento – até o dia 15/06/2020, das 08:30 às 
16:00horas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, 
Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
169.
Cruzeiro do Oeste, 28 de maio de 2020
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CPF nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida 
Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS BARADI , 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF/409.020.649-91, residente 
e domiciliado à AV Marcionilio pereira dos santos n 38 , São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná.
ADEMIR SCARSO – ALCATEIA LAJES E PRE MOLDADOS , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 17.507.979/0001-91, RESIDENTE NA RUA 
MARDEGAN N 1799  MUNCIPIO DE ESPERANÇA NOVA PR .
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar a transferência do uso direto 
as CESSIONÁRIAS, de um Terreno com 3.256 M² (três mil, duzentos e cinquenta e 
seis metros quadrados), contendo um Barracão Industrial medindo 200 m² (duzentos 
metros quadrados), devidamente acabado com instalação elétrica na parte interna 
do barracão, destinado ao setor de produção da empresa, localizado na Rua José 
Pereira dos Santos nº. 589, parte ideal da chácara municipal patrimônio público 
nº. 574, Município de São Jorge do Patrocínio, concessão esta destinada para a 
Instalação e Funcionamento de uma empresa de fabricação de artefatos de cimento 
em geral, permanecendo o domínio e a posse indireta do bem com o CEDENTE 
nos termos e sob as condições estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui 
estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 05 (cinco) anos, a partir da data 
de assinatura podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo, por até 
igual período quantas vezes forem necessárias, se assim o interesse público o exigir, 
devidamente acordado entre as partes.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 01/06/2020

Prefeitura MuniciPal 
de BraSilÂndia do Sul - Pr

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) 023/2020 - EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER 
PRODUTOS DE HIGIENE A
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 17/06/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$81.720,50 (oitenta e um mil 
setecentos e
vinte reais e cinquenta centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 29 de Maio de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira
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EDITAL N.º 31/2020 
De 29/05/2020 
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 76, DE 04/11/2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 87/2019-Resultado final do referido PSS, homologado pelo Decreto 
n.º 236/2019, 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para assumir o cargo que se especifica, classificado 
em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 76/2019, mediante 
apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munido com os 
documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura. 
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
013 Fabiano dos Santos 051.764.319-71 7º 

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se 
apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte. (29/05/2020). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 030/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 050/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais 
médicos hospitalares para uso, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 12.544,20 (doze mil quinhentos e quarenta e quatro reais 
e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 021/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 030/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 051/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais 
médicos hospitalares para uso, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 52,35 (cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial n.° 
021/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 030/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 052/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - ME
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais 
médicos hospitalares para uso, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 1.207,50 (mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial n.° 
021/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 030/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 053/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais 
médicos hospitalares para uso, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 88.638,20 (oitenta e oito mil seiscentos e trinta e oito 
reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do 
Pregão Presencial n.° 021/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante PAULO ROBSON MORETTO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 030/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 054/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de materiais 
médicos hospitalares para uso, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 107.200,60 (cento e sete mil duzentos reais e sessenta 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 021/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2020.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante GENIVALDO MARCHINI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 25/05/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 021/2020, que tem por objeto aquisição futura e parcelada de materiais médicos 
hospitalares, para uso nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
13 Atadura de algodão ortopédico 12cm x 1m com fibras 100% algodão cru em rolos de mantas uniformes com Pct 5 5,170 25,85
14 Atadura de algodão ortopédico 15cm x 1m com fibras 100% algodão cru em rolos de mantas uniformes cama Pct 5 6,570 32,85
15 Atadura de algodão ortopédico 20cm x 1m com fibras 100% algodão cru em rolos de mantas uniformes com Pct 5 8,660 43,30
21 Campo operatório 23 x 25 cm, confeccionado com fios 100% de algodão em tecido quádruplo costura que per Pct 20 21,400 428,00
38 Detergente enzimático a base de 3 enzimas (protease, lípase e amilase), não espumante e não corrosiv Fr 40 14,500 580,00
39 Dispositivo para administração de medicamento/soluções, com 2 conectores luer-lok fêmea universais Un 1.000 0,620 620,00
50 Especulo desc. G Un 500 0,860 430,00
51 Especulo desc. M Un 700 0,780 546,00
52 Especulo desc. P Un 700 0,740 518,00
63 Garrote para punção adulto, infantil e neonatal, em tubo de látex n°200 com pequena base de pvc bran Un 5 17,400 87,00
65 Gel neutro para transmissão ultrassônica (exames de ultrassonografia) ph neutro, incolor, sem cheir Cx 5 17,470 87,35
67 Hastes flexíveis com ponta de algodão hidrófilo, com proteção antigerme, cx cm 75 unidades cada Cx 15 1,130 16,95
74 Luva cirúrgica tamanho 7 esterilizada por raio gama (cobalto 60) cor natural superfície texturizada Par 800 1,790 1.432,00
75 Luva cirúrgica tamanho 8 esterilizada por raio gama (cobalto 60) cor natural superfície texturizada Par 600 1,790 1.074,00
76 Luva cirúrgica tamanho 8,5 esterilizada por raio gama (cobalto 60) cor natural superfície texturizada Par 600 1,790 1.074,00
80 Luva estéril 7,5 Par 800 1,790 1.432,00
81 Luva plástica confeccionada em polietileno de alta densidade, transparente, espessura de 0,03 micra Un 60 0,370 22,20
82 Manitol 20% frasco de polietileno com 250 ml Fr 500 3,980 1.990,00
84 Micro nebulizador completo, com mascara pra inalação em PVC atóxico, extensão e copinho com entrada Kit 15 8,020 120,30
85 Micro nebulizador completo, com mascara pra inalação em PVC atóxico, extensão e copinho com entrada d Kit 15 8,040 120,60
91 Ringer com lactato frasco de polietileno com 500 ml (estéril, apirogenica e isotônica) Fr 500 2,930 1.465,00
105 Sonda foley numero 16 feita de látex de borracha 100% natural, com ponta distal atraumatica, com 2 v Un 120 2,490 298,80
108 Sonda uretral numero 10 descartável composta por tubo de pcv atóxica flexível e transparente superf Un 200 0,500 100,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 12.544,20
FORNECEDOR: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
2 Aguá oxigenada 10 volumes 1000 ml Un 15 3,490 52,35
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 52,35
FORNECEDOR: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI ME
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
66 Gorro descartável em não tecido costurado branco com elástico em toda extensão, pacote com 100 unid. Pct 15 10,500 157,50
94 Scalp n°21sendo dispositivo intravenoso periférico, com agulha inoxidável paredes ultra finas,bisel Un 3.000 0,210 630,00
96 Scalp n°25 sendo dispositivo intravenoso periférico com agulha inoxidável paredes ultra finas bisel Un 2.000 0,210 420,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 1.207,50
FORNECEDOR: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
6 Agulhas descartável, estéril, atóxica e apirogenica 20x5,5 canhão permite conexão perfeita nas serin Un 2.500 0,055 137,50
8 Álcool 70% 1000 ml Fr 300 3,990 1.197,00
10 Almotolia plástica em PVC transparente 250 ml bico reto bico reto Un 20 2,330 46,60
11 Almotolia plástica âmbar em PVC 250 ml bico reto Un 20 2,170 43,40
12 Atadura de algodão ortopédico 10cmx1m com fibras 100% algodão cru, em rolos de mantas uniformes, com Pct 5 4,300 21,50
20 Bolsa coletora de urina com sistema fechado capacidade de 2000 ml, com bolsa transparente na face ant. Un 200 2,650 530,00
24 Cateter intravenoso 16g 1,77 composto de agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, c Un 1.000 0,570 570,00
29 Cateter tipo óculos tamanho adulto composto por circuito de tubos de PVC com um indultor nasal por Un 500 0,750 375,00
35 Coletor de perfuro cortantes 7 lt (descartex) Un 100 2,250 225,00
36 Coletor para perfuro cortantes descartável capacidade para 13 l. Fabricado dentro das normas exigid Un 200 3,150 630,00
40 Embalagem para esterilização em forma de rolo (bobina) produzida em papel grau cirúrgico e filme lam Un 20 43,700 874,00
42 Embalagem para esterilização em forma de rolo (bobina) produzida em papel grau cirúrgico e filme lam Un 20 68,890 1.377,80
44 Equipo macro gotas câmara flexível formado por lanceta perfurante para conexão ao recipiente de sol Un 15.000 1,110 16.650,00
45 Equipo macro gotas câmara flexível composto por lanceta perfurante para conexão ao recipiente de sol Un 100 1,100 110,00
46 Equipo micro gotas câmara flexível composto por lanceta perfurante para conexão ao recipiente de so Un 60 0,950 57,00
47 Equipo nutrição enteral macro gotas flexível dispositivo para infusão, controle de fluxo e dosagem Un 500 1,000 500,00
48 Esfigmomanometro c/ fecho em metal Un 80 59,900 4.792,00
49 Esparadrapo cirúrgico impermeável com capa 10cmx4,5m,em tecido 100% algodão com resina acrílica imp. Un 200 5,500 1.100,00
53 Fio de sutura tipo nylon monofilamentar preto 45 cm diâmetro 0,com agulha tipo triangular cortante Cx 15 24,990 374,85
54 Fio de sutura tipo nylon monofilamentar preto 45 cm diâmetro 3-0,com agulha tipo triangular cortante Cx 15 24,990 374,85
55 Fio de sutura tipo nylon monofilamentar preto 45 cm diâmetro 4-0 com agulha tipo triangular cortante Cx 15 24,990 374,85
56 Fio de sutura tipo nylon monofilamentar preto 45 cm diâmetro 5-0 com agulha tipo triangular cortante Cx 15 24,990 374,85
61 Fita para autoclave 19mmx30m para uso em esterilização a vapor confeccionado com dorso de papel cre Un 200 2,890 578,00
68 Hipoclorito 1% 5 litros Gl 100 6,500 650,00
73 Lençol tnt c/ elástico c/10 Pct 100 8,630 863,00
86 Papel 70cmx50m (lençol descartável) Un 25 7,000 175,00
88 PAPEL TOALHA BRANCO C/ 1000 Fd 350 5,700 1.995,00
97 Scalp numero 27 sendo dispositivo intravenoso periférico com agulha inoxidável paredes ultra finas Un 300 0,200 60,00
98 Seringa de 10 ml sem agulha descartável em plástico atóxico, esterilizada por oxido de etileno e emb. Un 15.000 0,240 3.600,00
99 Seringa de 1 ml sem agulha descartável em plástico atóxico, esterilizada por oxido de etileno e emba Un 10.000 0,115 1.150,00
100 Seringa de 20 ml sem agulha descartável em plástico atóxico, esterilizada por oxido de etileno e emb. Un 15.000 0,380 5.700,00
101 Seringa de 3 ml sem agulha descartável em plástico atóxico, esterilizada por oxido de etileno e emba Un 12.000 0,119 1.428,00
102 Seringa de 5 ml sem agulha, descartável, em plástico atóxico esterilizada por oxido de etileno e embal. Un 12.000 0,130 1.560,00
111 Sonda uretral numero 6 descartável composta por tubo de pcv atóxica flexível e transparente superf. Un 15 0,480 7,20
112 Sonda uretral numero 8 descartável composta por tubo de pcv atóxica flexível e transparente superf. Un 50 0,490 24,50
113 Soro fisiológico 0,9% acondicionado em sistema fechado tipo “frasco/bolsa” de PVC 250m Un 7.000 1,850 12.950,00
116 Soro fisiológico 0,9%acondicionado em sistema fechado tipo “frasco/bolsa” de PVC 100 ml Un 5.000 1,700 8.500,00
117 Soro glicofisiologico 250 ml Fr 2.500 2,240 5.600,00
119 Soro glicosado 5% acondicionado em sistema fechado tip. “frasco/bolsa” de PVC 1000 ml Un 1.500 4,700 7.050,00
121 Soro glicosado acondicionado em sistema fechado tipo “frasco/bolsa” de PVC 5% 250 ml Un 2.500 2,350 5.875,00
125 Vaselina liquida 1 litro Un 10 13,630 136,30
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 88.638,20
FORNECEDOR: SULMED ART. HOSPITALARES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Abaixador de língua descartável pacote com 100 Pct 200 2,800 560,00
3 Agulhas descartável estéril atóxica e apirogenica 25x7canhão permite conexão perfeita nas seringas Un 25.000 0,005 125,00
4 Agulhas descartável estéril, atóxica e apirogenica 40x12 canhão permite conexão perfeita nas sering. Un 15.000 0,059 885,00
5 Agulhas descartável, estéril, atóxica e apirogenica 13x4,5 canhão permite conexão perfeita nas serin Un 15.000 0,050 750,00
7 Agulhas descartável, estéril, atóxica e apirogenica 25x8, canhão permite conexão perfeita nas seringa Un 25.000 0,052 1.300,00
9 Algodão hidrófilo especial absorvente com fibras longas rolo com 500gr Un 70 9,850 689,50
16 Atadura de crepe 06cmx1,8m (4,5m esticada) com densidade de 18 fios barra cm2 em tecido 100% algodão Dz 20 2,760 55,20
17 Atadura de crepe 10cmx1,8m (4,5m esticada) com densidade de 18 fios/cm2, em tecido % algodão cru, f Dz 200 4,160 832,00
18 Atadura de crepe 15cmx1,8m (4,5m esticada) com densidade de 18 fios/cm2, em tecido % algodão cru, f Dz 200 6,140 1.228,00
19 Atadura de crepe 20cmx1,8m (4,5m esticada) com densidade de 18 fios/cm2, em tecido % algodão cru, f Dz 200 7,930 1.586,00
22 Campo operatório 45x50cm confeccionados com fios 100% algodão em tecidos quádruplo costura que perm Pct 20 42,000 840,00
23 Cateter intravenoso 14g 1,77 composto de agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, c Un 500 0,680 340,00
25 Cateter intravenoso 18g 1,16 composto de agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, ca Un 1.000 0,600 600,00
26 Cateter intravenoso 20g 1- composto de agulha siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, cate Un 1.500 0,620 930,00
27 Cateter intravenoso 22g 1-composto de agulha siliconizada com bisel biangulado e trifacetado, catet Un 1.500 0,520 780,00
28 Cateter intravenoso 24g 0,56 – composto de agulha siliconizada com bisel biangulado e trifacetado, Un 1.500 0,680 1.020,00
31 Colar cervical para resgate stifnek em PVC, tamanho g confeccionado em espuma semirrígida revestida Un 10 11,740 117,40
32 Colar cervical para resgate stifnek em PVC, tamanho m confeccionado em espuma semirrígida revestida Un 10 11,800 118,00
33 Colar cervical para resgate stifnek em PVC, tamanho p confeccionado em espuma semirrígida revestida Un 10 11,800 118,00
34 Colchão de Agua Un 10 95,550 955,50
37 Compressas de gaze hidrófila 13 fios com 100% algodão em tecido tipo tela com 8 camadas e 5 dobras Pct 3.500 10,900 38.150,00
41 Embalagem para esterilização em forma de rolo (bobina) produzida em papel grau cirúrgico e filme lam Un 20 49,900 998,00
43 Embalagem para esterilização em forma de rolo (bobina) produzida em papel grau cirúrgico e filme lam Un 20 99,840 1.996,80
57 Fio de sutura tipo nylon monofilamentar preto 75 cm diâmetro 4/0 com agulha tipo ½ cir. Lilindrica 2 Cx 15 28,600 429,00
58 Fita adesiva tipo crepe na cor branca 16mmx50mm Un 200 2,300 460,00
59 Fita micro-pore 2,5 x 10 Rl 200 1,840 368,00
60 Fita micro-pore 5 x 10 Rl 200 3,240 648,00
62 Frasco para nutrição enteral 300 ml, permite tratamento térmico de soluções (aquecimento, resfriament Un 200 0,730 146,00
64 Gase tipo queijo hidrófila com 8 dobras,91cmx91m,com 13 fios/cm2 em tecido 100% algodão com registr Un 40 23,390 935,60
69 Lamina bisturi n 18 Un 5 21,580 107,90
70 Lamina bisturi n°11 em aço inox esterilizadas em raio gama, embaladas individualmente com material Cx 15 21,580 323,70
71 Lamina bisturi n°15 em aço inox esterilizadas em raio gama, embaladas individualmente com material Cx 15 20,800 312,00
72 Lamina bisturi n°20 em aço inox esterilizadas em raio gama, embaladas individualmente com material Cx 15 20,800 312,00
87 Papel grau 10 cm Un 20 36,900 738,00
89 Pvpi degermante 10% almotolia 1000 ml Un 60 17,000 1.020,00
90 Pvpi tópico 10% almotolia de 1000 ml Un 60 14,900 894,00
92 Saco leitoso 100 lt c/100 Pct 50 22,000 1.100,00
93 Scalp n°19,sendo dispositivo intravenoso periférico, com agulha inoxidável paredes ultra finas,bisel Un 1.000 0,220 220,00
95 Scalp n°23 dispositivo intravenoso periférico, com agulha inoxidável paredes ultra finas,bisel trifa Un 4.000 0,220 880,00
103 Sonda foley numero 10 feita de látex de borracha 100% natural, com ponta distal atraumatica, com 2 Un 60 2,450 147,00
104 Sonda foley numero 14 feita de látex de borracha 100% natural, com ponta distal atraumatica, com 2 v Un 60 2,450 147,00
106 Sonda foley numero 18 feita de látex de borracha 100% natural, com ponta distal atraumatica, com 2 v Un 20 2,450 49,00
107 Sonda foley numero 8 feita de látex de borracha 100% natural, com ponta distal atraumatica, com 2 vi Un 20 2,450 49,00
109 Sonda uretral numero 12 descartável composta por tubo de pcv atóxica flexível e transparente superf Un 1.000 0,510 510,00
110 Sonda uretral numero 14 descartável composta por tubo de PVC atóxica flexível transparente superfície Un 1.000 0,530 530,00
114 Soro fisiológico 0,9% acondicionado em sistema fechado tipo “frasco/bolsa” de PVC 500m Un 7.000 2,400 16.800,00
115 Soro fisiológico 0,9% acondicionado em sistema fechado tipo “frasco/bolsa” de PVC frasco 1000 ml Un 1.500 3,900 5.850,00
118 Soro glicofisiologico 500 ml Fr 2.500 2,850 7.125,00
120 Soro glicosado 5% acondicionado em sistema fechado tip “frasco/bolsa” de PVC 500 ml Un 2.500 2,850 7.125,00
123 Tiras p/ glicemia c/50 Cx 200 25,000 5.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 107.200,60
TOTAL GERAL R$ 209.642,85
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
LEI Nº 511/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro, Créditos Adicionais Especiais 
por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 50.945,06 (cinquenta mil, novecentos e quarenta e cinco reais e 
seis centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2019, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens 
classificatórias:
0100 CAMARA MUNICIPAL
0101 PODER LEGISLATIVO
010310001.1.071000 INVESTIMENTOS NO PODER LEGISLATIVO
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.945,06
Fonte de Recursos 068 Fundo Especial da Câmara Municipal
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a inclusão 
de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0100 CAMARA MUNICIPAL
0101 PODER LEGISLATIVO
010310001.1.071000 INVESTIMENTOS NO PODER LEGISLATIVO
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00
Fonte de Recursos 068 Fundo Especial da Câmara Municipal
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2019, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
068 Fundo Especial da Câmara Municipal 50.945,06
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
068 Fundo Especial da Câmara Municipal 20.000,00
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
LEI Nº 510/2020
SÚMULA: Autoriza abertura Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais Especiais 
e Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.065000 Investimentos no Transporte Escolar
9651 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 170.000,00
816 SEDU - CONVENIO 433/2020 - AQUISIÇÃO VAN
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.107000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - SUAS / FEAS
9652 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 80.000,00
1022 COVID 19 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 1.869,00 (um mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
9653 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   934,50
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
9654 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   934,50
107 Salario Educacao
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos 
Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 128.500,00 (cento e vinte e oito mil e 
quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
418 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    50.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.065000 Investimentos no Transporte Escolar
273 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    23.500,00
103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atencao Basica da Saude
436 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    55.000,00
519 Bloco de Investimentos na Saude - Estadual
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos – Descrição Valor
816 SEDU - CONVENIO 433/2020 - AQUISIÇÃO VAN 170.000,00
1022 COVID 19 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 80.000,00
Art. 5º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
323 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.869,00
107 Salario Educacao
Art. 6º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 3º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
320 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 73.500,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.1.062000 Investimentos do Grupo da Atencao Especializada da Saude
491 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 55.000,00
519 Bloco de Investimentos na Saude - Estadual
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 099/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a contratação de 
empresa para o fornecimento de extintores, placas de sinalização e 
outros materiais, bem como serviços de recargas de extintores, os 
quais serão utilizados nas diversas Secretarias deste Município. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de junho de 2020. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal 
de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 28 de maio de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
  
  
 
  
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.368.977,18 5.361.300,71
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 5.368.977,18 5.361.300,71
      Empréstimos 5.000.000,00 5.000.000,00
        Interna 5.000.000,00 5.000.000,00
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 368.977,18 361.300,71
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 216.968,31 212.232,76
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 152.008,87 149.067,95
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 8.000.438,02 7.872.199,12
    Disponibilidade de Caixa 8.000.438,02 7.872.199,12
      Disponibilidade de Caixa Bruta 8.564.198,28 8.971.311,03
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 563.760,26 1.099.111,91
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.642.597,10 29.623.510,48

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-2.631.460,84 -2.510.898,41

18,74 18,10

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -9,19 -8,48

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 34.371.116,52 35.548.212,58

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 30.934.004,87 31.993.391,32

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 478.583,66 478.583,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

28.164.013,44 29.144.926,82

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 9.600,32 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 80.954,66 199.787,79
RP NÃO PROCESSADOS 249.003,31 170.931,49
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/mai/2020 as 13h e 12m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Tesoureiro

ALMIR MATOS
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 29.623.510,48

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.144.926,82

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.144.926,82

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

14.262.084,58 48,94

15.738.260,48

14.951.347,46

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 14.164.434,43 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

35.548.212,58

-8,48

120,00

-2.510.898,41

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,006.517.172,31

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

4.739.761,68 16,00

2.073.645,73 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 13h e 25m.
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Tesoureiro

ALMIR MATOS
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.44/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPR. OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado 
de materiais odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de saúde.
  FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 15/2020
    Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2072 339030 303     105.308,43  118  Saúde
R$ 18.119,64 (dezoito mil cento e dezenove reais e sessenta e quatro centavos)ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA – Prefeitura ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPR..  Data: 27 de Abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.45/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2020 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e MC MEDICALL PROD. MÉD. HOSPITALARES OBJETO: Contratação de empresa, para o 
fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de saúde.
  FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 15/2020
    Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2072 339030 303     105.308,43  118  Saúde
R$ 17.911,00 (dezessete mil novecentos e onze reais). ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura MC 
MEDICALL PROD. MÉD. HOSPITALARES.  Data: 27 de Abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.48/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e  ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA OBJETO: Contratação de empresa, para o 
fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de saúde.
  FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 15/2020
    Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2072 339030 303     105.308,43  118  Saúde
R$ 17.911,00 (dezessete mil novecentos e onze reais). ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura ECO 
FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.  Data: 27 de Abril de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 674/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ARLINDO DA SILVA, CPF. nº 830.239.099-20, ocupante do cargo de Operário, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 01/05/18 a 30/04/19, a contar do dia 25/05/20 a 23/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 675/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VANDA DE FÁTIMA ZORZATO FERREREZI  CPF. nº 050.870.229-10, ocupante do cargo 
de Professor 20H na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, 60 (sessenta) dias de licença prêmio, referente ao quinquênio 07/05/2012 a 06/05/2017, a contar do dia 
18/05/2020 a 16/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Maio  de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 676/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZILDA DOS SANTOS ALENCAR CPF. nº 982.068.429-34, ocupante do cargo de Zeladora, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/18 a 09/03/19 a contar  do dia 01/06/20 a 30/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Maio  de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 677/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CUSTODIA FERREIRA CARMINATTI CPF. nº 740.065.689-91, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 28/04/18 a 27/04/19 a contar  do dia 04/05/20 a 02/06/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 42.860.663,76 4.395.578,06 9.535.240,0910,22 22,17 33.483.366,7543.018.606,84

    RECEITAS CORRENTES 33.913.040,50 4.382.178,06 9.474.149,3112,87 27,83 24.572.437,5134.046.586,82

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.982.820,00 195.100,40 470.083,346,54 15,76 2.512.736,662.982.820,00

        Impostos 2.491.069,00 149.293,14 393.141,205,99 15,78 2.097.927,802.491.069,00

        Taxas 486.538,00 45.807,26 76.942,149,41 15,81 409.595,86486.538,00

        Contribuição de Melhoria 5.213,00 0,00 0,000,00 0,00 5.213,005.213,00

      CONTRIBUIÇÕES 486.303,00 116.146,56 205.622,7223,88 42,28 280.680,28486.303,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 486.303,00 116.146,56 205.622,7223,88 42,28 280.680,28486.303,00

      RECEITA PATRIMONIAL 92.416,00 10.123,12 25.645,8310,95 27,75 66.770,1792.416,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.474,00 0,00 0,000,00 0,00 3.474,003.474,00

        Valores Mobiliários 88.942,00 10.123,12 25.645,8311,38 28,83 63.296,1788.942,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 38.450,00 117,90 723,760,31 1,88 37.726,2438.450,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 34.398,00 0,00 284,560,00 0,83 34.113,4434.398,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 4.052,00 117,90 439,202,91 10,84 3.612,804.052,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 30.287.048,50 4.025.464,77 8.727.298,4413,23 28,69 21.693.296,3830.420.594,82

        Transferências da União e de suas Entidades 13.556.963,90 1.742.705,12 3.629.227,8412,73 26,51 10.061.282,3813.690.510,22

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

11.808.245,06 1.674.268,57 3.641.449,8114,18 30,84 8.166.795,2511.808.245,06

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.921.839,54 608.491,08 1.456.620,7912,36 29,60 3.465.218,754.921.839,54

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 26.003,00 35.225,31 44.775,22135,47 172,19 -18.772,2226.003,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 6.638,00 22.501,12 22.752,00338,97 342,75 -16.114,006.638,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 19.365,00 3.461,87 12.760,9017,88 65,90 6.604,1019.365,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 9.262,32 9.262,320,00 0,00 -9.262,320,00

    RECEITAS DE CAPITAL 8.947.623,26 13.400,00 61.090,780,15 0,68 8.910.929,248.972.020,02

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 5.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 31.148,000,00 0,00 -31.148,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 31.148,000,00 0,00 -31.148,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.947.623,26 13.400,00 29.942,780,34 0,75 3.942.077,243.972.020,02

        Transferências da União e de suas Entidades 1.546.414,94 0,00 0,000,00 0,00 1.546.414,941.546.414,94

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.401.208,32 13.400,00 29.942,780,55 1,23 2.395.662,302.425.605,08

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

42.860.663,76 43.018.606,84 4.395.578,06 9.535.240,0910,22 22,17 33.483.366,75SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

42.860.663,76 43.018.606,84 4.395.578,06 10,22 9.535.240,09 22,17 33.483.366,75

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 42.860.663,76 43.018.606,84 4.395.578,06 10,22 9.535.240,09 33.483.366,7522,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.107.709,26

1.107.709,26 1.107.709,26

1.107.709,26

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 41.354.941,23 42.620.593,57 5.865.415,70 10.448.561,94 4.952.007,73 9.204.240,30 8.245.633,7732.172.031,63 33.416.353,27

    DESPESAS CORRENTES 32.379.962,74 33.381.251,93 5.611.013,22 9.886.412,04 4.715.912,25 8.672.731,40 7.750.719,3723.494.839,89 24.708.520,53

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.362.425,75 15.362.425,75 2.405.610,63 4.727.667,63 2.410.292,12 4.717.729,33 4.540.370,3110.634.758,12 10.644.696,42

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 600.000,00 600.000,00 27.940,03 52.948,66 27.940,03 52.948,66 52.948,66547.051,34 547.051,34

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.417.536,99 17.418.826,18 3.177.462,56 5.105.795,75 2.277.680,10 3.902.053,41 3.157.400,4012.313.030,43 13.516.772,77

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 16.417.536,99 17.418.826,18 3.177.462,56 5.105.795,75 2.277.680,10 3.902.053,41 3.157.400,4012.313.030,43 13.516.772,77

    DESPESAS DE CAPITAL 8.974.978,49 9.239.341,64 254.402,48 562.149,90 236.095,48 531.508,90 494.914,408.677.191,74 8.707.832,74

      INVESTIMENTOS 6.914.340,99 7.178.704,14 250.331,24 534.244,27 232.024,24 503.603,27 467.008,776.644.459,87 6.675.100,87

      INVERSÕES FINANCEIRAS 1.860.637,50 1.860.637,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.860.637,50 1.860.637,50

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 200.000,00 200.000,00 4.071,24 27.905,63 4.071,24 27.905,63 27.905,63172.094,37 172.094,37

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.620.593,5741.354.941,23 10.448.561,945.865.415,70 9.204.240,304.952.007,73 8.245.633,7732.172.031,63 33.416.353,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 41.354.941,23 42.620.593,57 5.865.415,70 10.448.561,94 4.952.007,73 9.204.240,30 8.245.633,7732.172.031,63 33.416.353,27

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 330.999,79- -0,00 1.289.606,32

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 41.354.941,23 42.620.593,57 5.865.415,70 10.448.561,94 4.952.007,73 9.535.240,09 9.535.240,09- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 34m.
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

LÍQUIDADAS

4 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.059.342,81 1.170.044,65 1.073.128,05 1.062.575,41 1.085.633,69 1.100.048,98 1.086.994,14 2.065.319,44 1.189.380,39 1.118.056,82 1.227.776,27 1.182.515,85 14.420.816,50

    Pessoal Ativo 0,001.054.154,83 1.067.168,67 1.067.940,07 1.057.387,43 1.080.445,71 1.094.861,00 1.081.806,16 2.054.943,48 1.184.188,07 1.112.852,50 1.222.571,95 1.177.311,53 14.255.631,40

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00891.731,85 902.745,43 904.501,02 892.973,69 917.312,57 930.662,17 918.180,21 1.737.696,31 996.173,41 937.669,47 1.038.707,27 992.289,36 12.060.642,76

      Obrigações Patronais 0,00162.422,98 164.423,24 163.439,05 164.413,74 163.133,14 164.198,83 163.625,95 317.247,17 188.014,66 175.183,03 183.864,68 185.022,17 2.194.988,64

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,005.187,98 5.187,98 5.187,98 5.187,98 5.187,98 5.187,98 5.187,98 10.375,96 5.192,32 5.204,32 5.204,32 5.204,32 67.497,10

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,005.187,98 5.187,98 5.187,98 5.187,98 5.187,98 5.187,98 5.187,98 10.375,96 5.192,32 5.204,32 5.204,32 5.204,32 67.497,10

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 97.688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97.688,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,0010.742,72 10.978,12 11.094,70 10.901,46 10.945,34 10.953,55 18.376,48 19.657,10 3.108,06 9.923,80 20.572,10 21.478,49 158.731,92

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.114,58 10.114,58 20.229,16

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,0010.742,72 10.978,12 11.094,70 10.901,46 10.945,34 10.953,55 18.376,48 19.657,10 3.108,06 9.923,80 10.457,52 11.363,91 138.502,76

      Pensionistas 0,002.593,99 2.593,99 2.593,99 2.593,99 2.593,99 2.593,99 2.593,99 5.187,98 2.271,64 2.276,89 2.276,89 2.276,89 32.448,22

      IRRF 0,008.148,73 8.384,13 8.500,71 8.307,47 8.351,35 8.359,56 15.782,49 14.469,12 836,42 7.646,91 8.180,63 9.087,02 106.054,54

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.048.600,09 1.159.066,53 1.062.033,35 1.051.673,95 1.074.688,35 1.089.095,43 1.068.617,66 2.045.662,34 1.186.272,33 1.108.133,02 1.207.204,17 1.161.037,36 14.262.084,58
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

14.262.084,58 48,94

54,00

14.951.347,46

15.738.260,48

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-29.144.926,82

29.623.510,48

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

478.583,66

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6014.164.434,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/mai/2020 as 13h e 07m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0029.623.510,4828.642.597,10RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,00478.583,66478.583,66(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0029.144.926,8228.164.013,44RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,006.517.172,316.301.371,36LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,005.865.455,085.671.234,23LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/mai/2020 as 13h e 13m.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 57m.
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.019 A 4/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I) 2.713.679,43 2.217.778,25 3.499.557,38 2.512.758,00 2.513.428,29 2.849.431,85 2.529.033,30 4.202.342,73 2.782.018,11 3.187.326,91 2.586.552,58 2.454.321,55 39.102.473,0234.048.228,38

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 193.464,65 99.063,20 129.527,55 152.877,36 301.957,72 148.876,72 138.050,11 166.112,31 58.433,59 216.549,35 86.199,05 108.901,35 2.982.820,001.800.012,96

      IPTU 18.418,11 8.584,95 6.085,57 39.812,73 125.234,17 29.045,59 20.762,83 20.461,28 7.937,70 9.287,23 2.994,21 6.939,96 492.895,00295.564,33

      ISS 70.589,07 24.169,50 31.160,80 25.099,58 24.342,76 27.643,82 42.116,55 33.498,03 22.827,03 26.842,43 24.857,72 24.027,62 1.008.165,00377.174,91

      ITBI 72.430,24 37.902,47 60.480,94 11.788,79 22.000,00 41.805,00 16.675,00 61.542,11 10.660,00 140.208,26 24.128,70 18.923,52 751.159,00518.545,03

      IRRF 19.936,47 20.047,01 20.809,23 19.893,70 19.981,46 20.017,24 35.292,23 34.271,66 5.252,31 20.833,10 22.056,74 25.364,67 238.850,00263.755,82

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.090,76 8.359,27 10.991,01 56.282,56 110.399,33 30.365,07 23.203,50 16.339,23 11.756,55 19.378,33 12.161,68 33.645,58 491.751,00344.972,87

    Contribuições 34.661,76 34.561,94 27.251,03 39.077,98 44.707,48 28.702,11 41.961,07 43.588,58 43.577,09 45.899,07 52.215,11 63.931,45 486.303,00500.134,67

    Receita Patrimonial 20.600,06 17.812,67 22.275,62 34.261,13 16.430,68 20.135,78 29.218,28 35.519,20 9.045,52 6.477,19 6.406,55 3.716,57 92.416,00221.899,25

      Rendimentos de Aplicação Financeira 20.600,06 17.812,67 22.103,14 34.261,13 16.430,68 20.135,78 12.946,86 10.818,18 9.045,52 6.477,19 6.406,55 3.716,57 86.047,00180.754,33

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 172,48 0,00 0,00 0,00 16.271,42 24.701,02 0,00 0,00 0,00 0,00 6.369,0041.144,92

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 1.276,30 554,12 4.241,51 9.522,23 4.812,88 1.515,05 509,69 454,96 150,90 117,90 0,00 38.450,0023.155,54

    Transferências Correntes 2.461.278,34 2.061.177,97 3.319.019,77 2.273.810,24 2.134.308,84 2.642.353,19 2.304.415,19 3.953.265,25 2.668.796,28 2.910.411,16 2.411.192,91 2.272.967,93 35.476.481,0231.412.997,07

      Cota-Parte do FPM 916.064,51 721.582,02 986.760,69 720.268,04 641.144,76 590.257,03 801.063,25 1.365.680,60 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 11.872.372,0010.071.652,75

      Cota-Parte do ICMS 914.612,27 797.537,27 1.077.665,35 1.004.166,89 780.700,44 1.195.611,49 890.967,53 1.206.078,96 1.021.882,37 962.438,48 989.166,65 780.829,01 12.500.000,0011.621.656,71

      Cota-Parte do IPVA 32.028,83 21.681,50 26.358,63 22.999,88 13.897,32 15.731,54 19.899,90 13.798,64 249.515,11 128.471,21 101.839,42 42.416,64 926.100,00688.638,62

      Cota-Parte do ITR 2.257,73 16,21 491,42 2.446,81 37.249,39 218.984,12 35.190,23 47.102,80 18.275,85 1.568,23 39,22 988,51 600.000,00364.610,52

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.971,000,00

      Transferências LC 61/1989 14.512,92 15.219,94 15.407,50 13.789,85 16.810,17 14.876,81 15.622,80 18.363,17 13.631,38 14.705,66 13.571,18 12.179,02 170.000,00178.690,40

      Transferências do FUNDEB 331.409,51 263.406,09 299.557,85 302.444,34 251.499,36 329.975,06 301.589,47 347.779,49 428.180,43 419.949,28 310.652,67 297.838,41 4.921.839,543.884.281,96

      Outras Transferências Correntes 250.392,57 241.734,94 912.778,33 207.694,43 393.007,40 276.917,14 240.082,01 954.461,59 128.960,64 215.247,93 312.944,08 469.245,05 4.401.198,484.603.466,11

    Outras Receitas Correntes 3.674,62 3.886,17 929,29 8.489,78 6.501,34 4.551,17 13.873,60 3.347,70 1.710,67 7.839,24 30.421,06 4.804,25 26.003,0090.028,89

DEDUÇÕES (II) 375.895,19 311.207,38 342.679,72 352.734,24 297.960,37 407.092,16 352.548,68 448.530,32 422.331,02 455.042,75 357.519,21 301.176,86 5.055.886,204.424.717,90

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 375.895,19 311.207,38 342.679,72 352.734,24 297.960,37 407.092,16 352.548,68 448.530,32 422.331,02 455.042,75 357.519,21 301.176,86 5.055.886,204.424.717,90

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.337.784,24 1.906.570,87 3.156.877,66 2.160.023,76 2.215.467,92 2.442.339,69 2.176.484,62 3.753.812,41 2.359.687,09 2.732.284,16 2.229.033,37 2.153.144,69 29.623.510,48 34.046.586,82

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 478.583,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00478.583,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.337.784,24 1.906.570,87 2.678.294,00 2.160.023,76 2.215.467,92 2.442.339,69 2.176.484,62 3.753.812,41 2.359.687,09 2.732.284,16 2.229.033,37 2.153.144,69 29.144.926,82 34.046.586,82

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.337.784,24 1.906.570,87 2.678.294,00 2.160.023,76 2.215.467,92 2.442.339,69 2.176.484,62 3.753.812,41 2.359.687,09 2.732.284,16 2.229.033,37 2.153.144,69 29.144.926,82 34.046.586,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/mai/2020 as 11h e 39m.
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) 92.444,70 471.315,56 0,00425.699,54 138.060,72 87.386,39 161.616,92 0,0075.627,16 173.376,1578.071,82 311.436,87

425.699,54471.315,5692.444,70PODER EXECUTIVO 138.060,720,00 87.386,39 161.616,92 78.071,82 75.627,16 0,00 173.376,15 311.436,87

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 92.444,70 471.315,56 0,00425.699,54 138.060,72 87.386,39 0,0075.627,16 173.376,15161.616,92 78.071,82 311.436,87

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 51m.
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0041.354.941,23 42.571.383,07 5.865.415,70 10.448.561,94 32.122.821,13 4.952.007,73 9.204.240,30 100,00 33.367.142,77

JUDICIÁRIA 805.297,29 805.297,29 72.211,24 100.473,46 0,96 704.823,83 68.516,14 93.508,36 1,02 711.788,93
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

805.297,29 805.297,29 72.211,24 100.473,46 0,96 704.823,83 68.516,14 93.508,36 711.788,931,02

ADMINISTRAÇÃO 4.910.074,91 4.912.106,26 808.955,87 1.425.215,50 13,64 3.486.890,76 559.170,51 1.141.154,96 12,40 3.770.951,30
Planejamento e Orçamento 636.467,41 636.467,41 97.639,89 160.649,69 1,54 475.817,72 63.639,89 126.649,69 509.817,721,38
Administração Geral 3.091.305,00 3.089.380,67 587.297,19 1.006.874,65 9,64 2.082.506,02 390.711,83 776.014,11 2.313.366,568,43
Administração Financeira 537.030,00 540.985,68 46.458,73 122.227,64 1,17 418.758,04 46.458,73 122.227,64 418.758,041,33
Normatização e Fiscalização 360.750,00 360.750,00 50.045,66 81.093,94 0,78 279.656,06 30.845,66 61.893,94 298.856,060,67
Formação de Recursos Humanos 284.522,50 284.522,50 27.514,40 54.369,58 0,52 230.152,92 27.514,40 54.369,58 230.152,920,59

DEFESA NACIONAL 83.277,50 85.577,50 9.098,10 16.428,04 0,16 69.149,46 6.714,10 14.044,04 0,15 71.533,46
Defesa Terrestre 83.277,50 85.577,50 9.098,10 16.428,04 0,16 69.149,46 6.714,10 14.044,04 71.533,460,15

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.297.303,46 2.297.303,46 192.922,71 383.796,27 3,67 1.913.507,19 196.401,81 376.310,89 4,09 1.920.992,57
Assistência à Criança a ao Adolescente 143.200,00 143.200,00 7.000,00 14.000,00 0,13 129.200,00 7.000,00 14.000,00 129.200,000,15
Assistência Comunitária 2.154.103,46 2.154.103,46 185.922,71 369.796,27 3,54 1.784.307,19 189.401,81 362.310,89 1.791.792,573,94

SAÚDE 7.886.291,36 8.746.000,98 1.905.574,25 3.211.840,26 30,74 5.534.160,72 1.684.882,51 2.835.354,70 30,80 5.910.646,28
Administração Geral 0,00 104.058,00 25.000,00 25.000,00 0,24 79.058,00 25.000,00 25.000,00 79.058,000,27
Atenção Básica 7.886.291,36 8.641.942,98 1.880.574,25 3.186.840,26 30,50 5.455.102,72 1.659.882,51 2.810.354,70 5.831.588,2830,53

TRABALHO 314.287,50 314.287,50 56.764,61 107.513,26 1,03 206.774,24 51.429,44 101.757,26 1,11 212.530,24
Fomento ao Trabalho 314.287,50 314.287,50 56.764,61 107.513,26 1,03 206.774,24 51.429,44 101.757,26 212.530,241,11

EDUCAÇÃO 8.955.242,96 8.955.242,96 1.140.939,89 2.279.166,96 21,81 6.676.076,00 1.113.487,35 2.200.489,60 23,91 6.754.753,36
Administração Geral 978.605,43 978.605,43 91.070,16 210.557,11 2,02 768.048,32 93.773,78 208.997,26 769.608,172,27
Alimentação e Nutrição 266.725,00 266.725,00 3.696,58 14.280,70 0,14 252.444,30 4.430,32 14.280,70 252.444,300,16
Ensino Fundamental 5.031.923,77 5.031.923,77 606.564,69 1.193.287,16 11,42 3.838.636,61 573.872,84 1.137.254,91 3.894.668,8612,36
Educação Infantil 2.333.152,00 2.333.152,00 411.543,19 830.383,09 7,95 1.502.768,91 426.345,14 822.297,83 1.510.854,178,93
Educação Especial 344.836,76 344.836,76 28.065,27 30.658,90 0,29 314.177,86 15.065,27 17.658,90 327.177,860,19

URBANISMO 3.328.935,63 3.387.434,78 232.489,80 385.274,61 3,69 3.002.160,17 234.414,54 378.455,76 4,11 3.008.979,02
Infra-Estrutura Urbana 1.210.000,00 1.293.312,89 83.312,89 83.312,89 0,80 1.210.000,00 83.312,89 83.312,89 1.210.000,000,91
Serviços Urbanos 2.118.935,63 2.094.121,89 149.176,91 301.961,72 2,89 1.792.160,17 151.101,65 295.142,87 1.798.979,023,21

HABITAÇÃO 110.250,00 110.250,00 0,00 0,00 0,00 110.250,00 0,00 0,00 0,00 110.250,00
Habitação Urbana 110.250,00 110.250,00 0,00 0,00 0,00 110.250,00 0,00 0,00 110.250,000,00

SANEAMENTO 472.752,50 472.752,50 42.972,98 97.704,18 0,94 375.048,32 50.861,18 97.704,18 1,06 375.048,32
Saneamento Básico Urbano 472.752,50 472.752,50 42.972,98 97.704,18 0,94 375.048,32 50.861,18 97.704,18 375.048,321,06

GESTÃO AMBIENTAL 1.803.392,50 1.835.413,40 368.230,48 439.639,80 4,21 1.395.773,60 81.030,48 151.639,80 1,65 1.683.773,60
Preservação e Conservação Ambiental 670.875,00 670.875,00 2.437,50 27.667,70 0,26 643.207,30 2.437,50 27.667,70 643.207,300,30
Controle Ambiental 1.109.365,00 1.141.385,90 365.792,98 411.972,10 3,94 729.413,80 78.592,98 123.972,10 1.017.413,801,35
Recursos Hídricos 23.152,50 23.152,50 0,00 0,00 0,00 23.152,50 0,00 0,00 23.152,500,00

AGRICULTURA 957.213,07 957.213,07 139.675,56 239.483,76 2,29 717.729,31 106.891,12 198.118,26 2,15 759.094,81
Promoção da Produção Agropecuária 957.213,07 957.213,07 139.675,56 239.483,76 2,29 717.729,31 106.891,12 198.118,26 759.094,812,15

INDÚSTRIA 2.979.741,68 3.054.741,68 87.217,51 103.759,77 0,99 2.950.981,91 17.617,51 34.159,77 0,37 3.020.581,91
Promoção Industrial 2.979.741,68 3.054.741,68 87.217,51 103.759,77 0,99 2.950.981,91 17.617,51 34.159,77 3.020.581,910,37

COMÉRCIO E SERVIÇOS 181.588,97 181.588,97 22.023,98 36.523,10 0,35 145.065,87 22.023,98 36.523,10 0,40 145.065,87
Promoção Comercial 87.339,86 87.339,86 13.189,10 19.193,94 0,18 68.145,92 13.189,10 19.193,94 68.145,920,21
Turismo 94.249,11 94.249,11 8.834,88 17.329,16 0,17 76.919,95 8.834,88 17.329,16 76.919,950,19

TRANSPORTE 4.729.391,90 4.776.078,22 591.054,46 1.088.596,24 10,42 3.687.481,98 578.405,40 1.032.989,01 11,22 3.743.089,21
Transportes Coletivos Urbanos 156.555,00 156.555,00 0,00 0,00 0,00 156.555,00 0,00 0,00 156.555,000,00
Transporte Rodoviário 4.572.836,90 4.619.523,22 591.054,46 1.088.596,24 10,42 3.530.926,98 578.405,40 1.032.989,01 3.586.534,2111,22

DESPORTO E LAZER 739.900,00 880.094,50 163.272,99 452.292,44 4,33 427.802,06 148.150,39 431.176,32 4,68 448.918,18
Desporto de Rendimento 300.000,00 440.194,50 100.837,85 345.853,14 3,31 94.341,36 100.837,85 345.853,14 94.341,363,76
Desporto Comunitário 387.400,00 387.400,00 62.135,14 105.219,30 1,01 282.180,70 47.012,54 84.103,18 303.296,820,91
Lazer 52.500,00 52.500,00 300,00 1.220,00 0,01 51.280,00 300,00 1.220,00 51.280,000,01

ENCARGOS ESPECIAIS 800.000,00 800.000,00 32.011,27 80.854,29 0,77 719.145,71 32.011,27 80.854,29 0,88 719.145,71
Serviço da Dívida Interna 800.000,00 800.000,00 32.011,27 80.854,29 0,77 719.145,71 32.011,27 80.854,29 719.145,710,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 36m.

TOTAL 100,00 100,0041.354.941,23 42.571.383,07 5.865.415,70 10.448.561,94 32.122.821,13 4.952.007,73 9.204.240,30 33.367.142,77
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ALMIR MATOS
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0041.354.941,23 42.571.383,07 5.865.415,70 10.448.561,94 32.122.821,13 4.952.007,73 9.204.240,30 100,00 33.367.142,77

JUDICIÁRIA 805.297,29 805.297,29 72.211,24 100.473,46 0,96 704.823,83 68.516,14 93.508,36 1,02 711.788,93
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

805.297,29 805.297,29 72.211,24 100.473,46 0,96 704.823,83 68.516,14 93.508,36 711.788,931,02

ADMINISTRAÇÃO 4.910.074,91 4.912.106,26 808.955,87 1.425.215,50 13,64 3.486.890,76 559.170,51 1.141.154,96 12,40 3.770.951,30
Planejamento e Orçamento 636.467,41 636.467,41 97.639,89 160.649,69 1,54 475.817,72 63.639,89 126.649,69 509.817,721,38
Administração Geral 3.091.305,00 3.089.380,67 587.297,19 1.006.874,65 9,64 2.082.506,02 390.711,83 776.014,11 2.313.366,568,43
Administração Financeira 537.030,00 540.985,68 46.458,73 122.227,64 1,17 418.758,04 46.458,73 122.227,64 418.758,041,33
Normatização e Fiscalização 360.750,00 360.750,00 50.045,66 81.093,94 0,78 279.656,06 30.845,66 61.893,94 298.856,060,67
Formação de Recursos Humanos 284.522,50 284.522,50 27.514,40 54.369,58 0,52 230.152,92 27.514,40 54.369,58 230.152,920,59

DEFESA NACIONAL 83.277,50 85.577,50 9.098,10 16.428,04 0,16 69.149,46 6.714,10 14.044,04 0,15 71.533,46
Defesa Terrestre 83.277,50 85.577,50 9.098,10 16.428,04 0,16 69.149,46 6.714,10 14.044,04 71.533,460,15

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.297.303,46 2.297.303,46 192.922,71 383.796,27 3,67 1.913.507,19 196.401,81 376.310,89 4,09 1.920.992,57
Assistência à Criança a ao Adolescente 143.200,00 143.200,00 7.000,00 14.000,00 0,13 129.200,00 7.000,00 14.000,00 129.200,000,15
Assistência Comunitária 2.154.103,46 2.154.103,46 185.922,71 369.796,27 3,54 1.784.307,19 189.401,81 362.310,89 1.791.792,573,94

SAÚDE 7.886.291,36 8.746.000,98 1.905.574,25 3.211.840,26 30,74 5.534.160,72 1.684.882,51 2.835.354,70 30,80 5.910.646,28
Administração Geral 0,00 104.058,00 25.000,00 25.000,00 0,24 79.058,00 25.000,00 25.000,00 79.058,000,27
Atenção Básica 7.886.291,36 8.641.942,98 1.880.574,25 3.186.840,26 30,50 5.455.102,72 1.659.882,51 2.810.354,70 5.831.588,2830,53

TRABALHO 314.287,50 314.287,50 56.764,61 107.513,26 1,03 206.774,24 51.429,44 101.757,26 1,11 212.530,24
Fomento ao Trabalho 314.287,50 314.287,50 56.764,61 107.513,26 1,03 206.774,24 51.429,44 101.757,26 212.530,241,11

EDUCAÇÃO 8.955.242,96 8.955.242,96 1.140.939,89 2.279.166,96 21,81 6.676.076,00 1.113.487,35 2.200.489,60 23,91 6.754.753,36
Administração Geral 978.605,43 978.605,43 91.070,16 210.557,11 2,02 768.048,32 93.773,78 208.997,26 769.608,172,27
Alimentação e Nutrição 266.725,00 266.725,00 3.696,58 14.280,70 0,14 252.444,30 4.430,32 14.280,70 252.444,300,16
Ensino Fundamental 5.031.923,77 5.031.923,77 606.564,69 1.193.287,16 11,42 3.838.636,61 573.872,84 1.137.254,91 3.894.668,8612,36
Educação Infantil 2.333.152,00 2.333.152,00 411.543,19 830.383,09 7,95 1.502.768,91 426.345,14 822.297,83 1.510.854,178,93
Educação Especial 344.836,76 344.836,76 28.065,27 30.658,90 0,29 314.177,86 15.065,27 17.658,90 327.177,860,19

URBANISMO 3.328.935,63 3.387.434,78 232.489,80 385.274,61 3,69 3.002.160,17 234.414,54 378.455,76 4,11 3.008.979,02
Infra-Estrutura Urbana 1.210.000,00 1.293.312,89 83.312,89 83.312,89 0,80 1.210.000,00 83.312,89 83.312,89 1.210.000,000,91
Serviços Urbanos 2.118.935,63 2.094.121,89 149.176,91 301.961,72 2,89 1.792.160,17 151.101,65 295.142,87 1.798.979,023,21

HABITAÇÃO 110.250,00 110.250,00 0,00 0,00 0,00 110.250,00 0,00 0,00 0,00 110.250,00
Habitação Urbana 110.250,00 110.250,00 0,00 0,00 0,00 110.250,00 0,00 0,00 110.250,000,00

SANEAMENTO 472.752,50 472.752,50 42.972,98 97.704,18 0,94 375.048,32 50.861,18 97.704,18 1,06 375.048,32
Saneamento Básico Urbano 472.752,50 472.752,50 42.972,98 97.704,18 0,94 375.048,32 50.861,18 97.704,18 375.048,321,06

GESTÃO AMBIENTAL 1.803.392,50 1.835.413,40 368.230,48 439.639,80 4,21 1.395.773,60 81.030,48 151.639,80 1,65 1.683.773,60
Preservação e Conservação Ambiental 670.875,00 670.875,00 2.437,50 27.667,70 0,26 643.207,30 2.437,50 27.667,70 643.207,300,30
Controle Ambiental 1.109.365,00 1.141.385,90 365.792,98 411.972,10 3,94 729.413,80 78.592,98 123.972,10 1.017.413,801,35
Recursos Hídricos 23.152,50 23.152,50 0,00 0,00 0,00 23.152,50 0,00 0,00 23.152,500,00

AGRICULTURA 957.213,07 957.213,07 139.675,56 239.483,76 2,29 717.729,31 106.891,12 198.118,26 2,15 759.094,81
Promoção da Produção Agropecuária 957.213,07 957.213,07 139.675,56 239.483,76 2,29 717.729,31 106.891,12 198.118,26 759.094,812,15

INDÚSTRIA 2.979.741,68 3.054.741,68 87.217,51 103.759,77 0,99 2.950.981,91 17.617,51 34.159,77 0,37 3.020.581,91
Promoção Industrial 2.979.741,68 3.054.741,68 87.217,51 103.759,77 0,99 2.950.981,91 17.617,51 34.159,77 3.020.581,910,37

COMÉRCIO E SERVIÇOS 181.588,97 181.588,97 22.023,98 36.523,10 0,35 145.065,87 22.023,98 36.523,10 0,40 145.065,87
Promoção Comercial 87.339,86 87.339,86 13.189,10 19.193,94 0,18 68.145,92 13.189,10 19.193,94 68.145,920,21
Turismo 94.249,11 94.249,11 8.834,88 17.329,16 0,17 76.919,95 8.834,88 17.329,16 76.919,950,19

TRANSPORTE 4.729.391,90 4.776.078,22 591.054,46 1.088.596,24 10,42 3.687.481,98 578.405,40 1.032.989,01 11,22 3.743.089,21
Transportes Coletivos Urbanos 156.555,00 156.555,00 0,00 0,00 0,00 156.555,00 0,00 0,00 156.555,000,00
Transporte Rodoviário 4.572.836,90 4.619.523,22 591.054,46 1.088.596,24 10,42 3.530.926,98 578.405,40 1.032.989,01 3.586.534,2111,22

DESPORTO E LAZER 739.900,00 880.094,50 163.272,99 452.292,44 4,33 427.802,06 148.150,39 431.176,32 4,68 448.918,18
Desporto de Rendimento 300.000,00 440.194,50 100.837,85 345.853,14 3,31 94.341,36 100.837,85 345.853,14 94.341,363,76
Desporto Comunitário 387.400,00 387.400,00 62.135,14 105.219,30 1,01 282.180,70 47.012,54 84.103,18 303.296,820,91
Lazer 52.500,00 52.500,00 300,00 1.220,00 0,01 51.280,00 300,00 1.220,00 51.280,000,01

ENCARGOS ESPECIAIS 800.000,00 800.000,00 32.011,27 80.854,29 0,77 719.145,71 32.011,27 80.854,29 0,88 719.145,71
Serviço da Dívida Interna 800.000,00 800.000,00 32.011,27 80.854,29 0,77 719.145,71 32.011,27 80.854,29 719.145,710,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 36m.

TOTAL 100,00 100,0041.354.941,23 42.571.383,07 5.865.415,70 10.448.561,94 32.122.821,13 4.952.007,73 9.204.240,30 33.367.142,77
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 57m.
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) 92.444,70 471.315,56 0,00425.699,54 138.060,72 87.386,39 161.616,92 0,0075.627,16 173.376,1578.071,82 311.436,87

425.699,54471.315,5692.444,70PODER EXECUTIVO 138.060,720,00 87.386,39 161.616,92 78.071,82 75.627,16 0,00 173.376,15 311.436,87

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 92.444,70 471.315,56 0,00425.699,54 138.060,72 87.386,39 0,0075.627,16 173.376,15161.616,92 78.071,82 311.436,87

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 51m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Tesoureiro

ALMIR MATOS

www.elotech.com.br
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 240/2020

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  45.977,45  (quarenta  e  cinco  mil  novecentos
e  setenta  e  sete  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
91/2019  de  11  de  dezembro  de  2019.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01501 R$ 31,35Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente - Conta 9

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.001.10.301.0014.1.031

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1500 R$ 3.259,00ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DE INVESTIMENTO - C

VIGILÂNCIA SANITÁRIA RECURSOS FEDERAL - CC 7176-507.001.10.301.0014.2.040
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

494 R$ 1.320,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 2.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES09.001.27.811.0016.1.042

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01504 R$ 39.356,65Royalties - Contas 24523-2 / 5014-8 / 5732-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
555 R$ 10,45SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - Conta 1038

Total Suplementação: R$ 45.977,45

Total Vinculado:

Total Ordinário: 41.388,00

1.320,00Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
555 10,45SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - Conta 10384-5
1049 31,35Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente - Conta 9732-

41,80Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 8 de abril de 2020.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 244/2020

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  133.546,32  (cento  e  trinta  e  três  mil
quinhentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
91/2019  de  11  de  dezembro  de  2019.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA04.003.04.123.0019.2.013

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3 R$ 2.000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3 R$ 46.686,32Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-1907.001.10.122.0013.2.119

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
31019 R$ 55.510,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Cor

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
31019 R$ 29.350,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Cor

Total Suplementação: R$ 133.546,32

31019 29.300,00Receita:1.7.1.8.03.91.01.000000 Fonte:
R$ 29.300,00Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

133.546,32

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

31019 29.300,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavir

29.300,00Total
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 20 de abril de 2020.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 2.491.069,00 393.141,202.491.069,00 15,78

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 492.895,00 27.159,10492.895,00 5,51

      1.1.1- IPTU 300.000,00 1.958,99300.000,00 0,65

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 192.895,00 25.200,11192.895,00 13,06

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 751.159,00 193.920,48751.159,00 25,82

      1.2.1- ITBI 750.000,00 193.920,48750.000,00 25,86

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.159,00 0,001.159,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.008.165,00 98.554,801.008.165,00 9,78

      1.3.1- ISS 1.000.000,00 98.529,091.000.000,00 9,85

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 8.165,00 25,718.165,00 0,31

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 238.850,00 73.506,82238.850,00 30,78

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 26.153.443,00 7.680.349,7926.153.443,00 29,37

    2.1- Cota-Parte FPM 11.872.372,00 3.328.831,8511.872.372,00 28,04

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.998.364,00 3.328.831,8510.998.364,00 30,27

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 874.008,00 0,00874.008,00 0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 12.500.000,00 3.754.316,5112.500.000,00 30,03

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 84.971,00 0,0084.971,00 0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 170.000,00 54.087,24170.000,00 31,82

    2.5- Cota-Parte ITR 600.000,00 20.871,81600.000,00 3,48

    2.6- Cota-Parte IPVA 926.100,00 522.242,38926.100,00 56,39

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 28.644.512,00 28.644.512,00 8.073.490,99 28,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

3.474,00 287,113.474,00 8,26

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 598.691,00 159.793,05598.691,00 26,69

    5.1- Transferências do Salário-Educação 384.829,00 118.008,31384.829,00 30,67

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 145.496,00 40.115,20145.496,00 27,57

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 67.200,00 0,0067.200,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 1.451,340,00 0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.166,00 218,201.166,00 18,71

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 292.831,81 60,55292.831,81 0,02

    6.1- Transferências de Convênios 292.100,81 0,00292.100,81 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 731,00 60,55731,00 8,28

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 155.732,06 18.034,20155.732,06 11,58

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 1.050.728,87 1.050.728,87 178.174,91 16,96

www.elotech.com.br 29/05/2020 Pág. 1/4

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.536.069,845.055.886,205.055.886,20 30,38

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 665.766,262.199.672,002.199.672,00 30,27

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 750.863,232.500.000,002.500.000,00 30,03

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,0016.994,2016.994,20 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 10.817,4734.000,0034.000,00 31,82

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 4.174,34120.000,00120.000,00 3,48

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 104.448,54185.220,00185.220,00 56,39

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.925.916,54 29,591.457.613,654.925.916,54

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 4.921.839,54 29,601.456.620,794.921.839,54

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 4.077,00 24,35992,864.077,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -134.046,66 59,27-79.449,05-134.046,66

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.957.103,72 2.957.103,72 0,001.166.225,75 39,44 1.166.225,75 39,44

    13.1- Com Educação Infantil 1.468.300,00 1.468.300,00 0,00529.672,79 36,07 529.672,79 36,07

    13.2- Com Ensino Fundamental 1.488.803,72 1.488.803,72 0,00636.552,96 42,76 636.552,96 42,76

14- OUTRAS DESPESAS 1.968.812,82 1.968.812,82 317.565,01 16,13 307.065,01 15,60 10.500,00

    14.1- Com Educação Infantil 164.750,00 164.750,00 59.809,49 36,30 59.809,49 36,30 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 1.804.062,82 1.804.062,82 257.755,52 14,29 247.255,52 13,71 10.500,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 4.925.916,54 4.925.916,54 1.483.790,76 30,12 1.473.290,76 29,91 10.500,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 113.809,89

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

113.809,89

113.809,89

0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.359.480,87

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 72,20

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 21,07

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 6,73

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

113.809,89

113.809,89
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.236.860,00 2.236.860,00 0,00821.717,10 36,74 813.631,84 36,37

    22.1 - Creche 2.236.860,00 2.236.860,00 0,00821.717,10 36,74 813.631,84 36,37

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 1.633.050,00 1.633.050,00 0,00589.482,28 36,10 589.482,28 36,10

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 603.810,00 603.810,00 0,00232.234,82 38,46 224.149,56 37,12

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

5.746.438,90 5.746.438,90 21,82 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 20,671.187.752,221.253.815,55

3.292.866,54 3.292.866,54 27,16 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 26,84883.808,48894.308,48

2.453.572,36 2.453.572,36 15,96 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 13,61333.907,20391.592,83

0,00 0,00 0,00-29.963,46 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -32.085,76
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. R 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 217.375,00 7.002,91 3,22 7.002,91 0,003,22217.375,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

8.200.673,90 8.200.673,90 24,492.008.386,972.082.535,56 25,39 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -79.449,05

33.591,51

0,00

0,00

113.809,89
0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 67.952,35

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 1.933.431,71

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 23,95

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0027,32105.267,8927,95107.674,36385.264,00385.264,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0015,5049.593,4915,5049.593,49319.955,06319.955,0642- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 705.219,06705.219,06 157.267,85 22,30 154.861,38 21,96 0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 8.905.892,96 8.905.892,96 2.239.803,41 25,15 2.163.248,35 24,29 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 192.033,83 0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 0,00
0,00192.033,83
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

992,86

125.938,38

156.111,46

1.456.620,79

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar 12.128,49

1.427.440,57

1.415.312,08

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

97.603,18

105,46

17.152,23
118.008,31

97.708,64

157,65

37.609,55

0,00 0,00

0,00 0,00

156.111,46 37.609,55

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 53m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Tesoureiro

ALMIR MATOS
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

4.739.761,68

4.265.785,51

2.073.645,73 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) 
= (IV - V)

478.583,66

29.144.926,82

-

-

29.623.510,48

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-7.676,47 361.300,71

-2.940,92 149.067,95

-4.735,55 212.232,76

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 13h e 17m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Tesoureiro

ALMIR MATOS
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2020
RECEITAS REALIZADAS

(a)

34.046.586,82RECEITAS CORRENTES (I) 9.474.149,31
2.982.820,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 470.083,34

492.895,00      IPTU 27.159,10
1.008.165,00      ISS 98.554,80

751.159,00      ITBI 193.920,48
238.850,00      IRRF 73.506,82
491.751,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 76.942,14
486.303,00    Contribuições 205.622,72

92.416,00    Receita Patrimonial 25.645,83
86.047,00      Aplicações Financeiras (II) 25.645,83

6.369,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
30.420.594,82    Transferências Correntes 8.727.298,44

8.798.692,00      Cota-Parte do FPM 2.663.065,59
10.000.000,00      Cota-Parte do ICMS 3.003.453,28

740.880,00      Cota-Parte do IPVA 417.793,84
480.000,00      Cota-Parte do ITR 16.697,47

67.976,80      Transferências da LC 87/1996 0,00
136.000,00      Transferências da LC 61/1989 43.269,77

4.921.839,54      Transferências do FUNDEB 1.456.620,79
5.275.206,48      Outras Transferências Correntes 1.126.397,70

64.453,00    Demais Receitas Correntes 45.498,98
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

64.453,00      Receitas Correntes Restantes 45.498,98
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 33.960.539,82 9.448.503,48

8.972.020,02 61.090,78RECEITAS DE CAPITAL (V)
5.000.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
0,00 31.148,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
0,00 31.148,00      Outras Alienações de Bens

3.972.020,02 29.942,78    Transferências de Capital
1.446.414,94 0,00      Convênios
2.525.605,08 29.942,78      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 61.090,783.972.020,02
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 37.932.559,84 9.509.594,26

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 33.381.251,93 9.886.412,04 8.672.731,40 7.750.719,37 400.118,05 78.071,82 75.627,16
    Pessoal e Encargos Sociais 15.362.425,75 4.727.667,63 4.717.729,33 4.540.370,31 162.166,12 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 600.000,00 52.948,66 52.948,66 52.948,66 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 17.418.826,18 5.105.795,75 3.902.053,41 3.157.400,40 237.951,93 78.071,82 75.627,16
      Transferências Constitucionais e Legais 1.223.364,90 259.601,15 191.890,88 184.790,88 0,00 3.500,00 3.500,00
      Demais Despesas Correntes 16.195.461,28 4.846.194,60 3.710.162,53 2.972.609,52 237.951,93 74.571,82 72.127,16
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 32.781.251,93 9.833.463,38 8.619.782,74 7.697.770,71 400.118,05 78.071,82 75.627,16
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 9.239.341,64 562.149,90 0,000,0025.581,49494.914,40531.508,90
    Investimentos 7.178.704,14 534.244,27 0,000,0025.581,49467.008,77503.603,27
    Inversões Financeiras 1.860.637,50 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 1.860.637,50 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 200.000,00 27.905,63 0,000,000,0027.905,6327.905,63
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 9.039.341,64 534.244,27 503.603,27 25.581,49467.008,77 0,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - -
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 41.820.593,57 10.367.707,65 9.123.386,01 8.164.779,48 425.699,54 78.071,82 75.627,16

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 843.488,08

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

25.645,83
52.948,66

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 816.185,25

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Quadrimestre  (b)

5.361.300,715.368.977,18DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
8.000.246,668.000.438,02DEDUÇÕES (XXIX)
7.872.199,128.000.438,02    Disponibilidade de Caixa
8.971.311,038.564.198,28      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.099.111,91563.760,26      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

128.047,540,00    Demais Haveres Financeiros
-2.638.945,95-2.631.460,84DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 7.485,11

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-535.351,65
0,00

361.300,71
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-87.952,22
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV +
XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

816.185,25

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 843.488,08

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.107.709,26
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.107.709,26
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 44m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Tesoureiro

ALMIR MATOS

www.elotech.com.br 29/05/2020 Pág. 2/2

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 243/2020

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  19.198,00  (dezenove  mil  cento  e  noventa  e
oito  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2020,  aprovado  pela  Lei  Municipal
100/2020  de  15  de  abril  de  2020.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-1907.001.10.122.0013.2.119

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
31019 R$ 19.198,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Cor

Total Suplementação: R$ 19.198,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA

494 R$ 19.198,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fed

Total Redução: R$ 19.198,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado

494 19.198,00 0,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal
31019 0,00 19.198,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavir

19.198,00 19.198,00Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 20 de abril de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 679/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDNA APARECIDA COLOMBO GRACIANO, CPF. nº 871.995.139-68, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar do dia 01/05/20 a 30/05/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 680/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRELLI CRISTINA DE LIMA, CPF. nº  072.561.459-50, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo 13/02/18 a 12/02/19, a contar do dia 25/05/20  a 23/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 681/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras  lotada s na Escola Municipal Rocha Pombo ,junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Roseli Galvão da Silva 916.512.559-20 Auxiliar de Serviços Gerais 05/02/17 – 04/02/18
(30 dias) regulamentares 27/05/20 – 25/06/20
Fátima Nunes Santos Amaral 668.922.609-34 Zelador 01/06/19 – 31/05/20
(10 dias) restantes 27/05/20 – 05/06/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 678/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALECIO HENRIQUE BARBOSA CPF. nº,  077.211.359-90  ocupante do cargo de Eletricista, 
junto a Chefia de Gabinete, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/03/2019 a 
22/03/20, a contar do dia 27/05/20 a 25/06/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 64.600,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -99.524,51 164.124,51

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 54.100,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -109.130,45 163.230,45

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 10.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  9.605,94 894,06

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 248.027,50  220.987,50  129.150,77  129.150,77  27.040,00 91.836,73  0,00

    Despesas de Capital  248.027,50  220.987,50  129.150,77  129.150,77  27.040,00 91.836,73  0,00

      Investimentos  248.027,50  220.987,50  129.150,77  129.150,77  27.040,00 91.836,73  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  34.973,74  209.288,79 174.315,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 44m.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Contador
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019 

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20192020

0,00 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019 

até  o
Bimestre

2019 

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019 

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

0,000,000,000,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019 

até  o
Bimestre

2019 

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019 

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

0,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,000,000,000,000,00

0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

42.860.663,76

43.018.606,84

9.535.240,09

0,00

1.107.709,26

41.354.941,23

42.620.593,57

10.448.561,94

9.204.240,30

330.999,79

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 8.245.633,77

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

9.204.240,30

10.448.561,94

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 29.623.510,48

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 28.666.343,16

29.144.926,82
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

816.185,25

843.488,08
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 812.763,57 0,00 501.326,70 311.436,87

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

563.760,26 0,00 425.699,54 138.060,72

249.003,31 0,00 75.627,16 173.376,15

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,000,00

1.052.415,86

1.933.431,71 23,95

72,20
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

562.149,90

5.000.000,00

8.677.191,74

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

31.676,94 -31.676,94

107.663,11 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

1.592.342,06 19,57

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.491.069,00 2.491.069,00 393.141,20 15,78
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 492.895,00 492.895,00 27.159,10 5,51
      IPTU 300.000,00 300.000,00 1.958,99 0,65
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 192.895,00 192.895,00 25.200,11 13,06
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 751.159,00 751.159,00 193.920,48 25,82
      ITBI 750.000,00 750.000,00 193.920,48 25,86
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.159,00 1.159,00 0,00 0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.008.165,00 1.008.165,00 98.554,80 9,78
      ISS 1.000.000,00 1.000.000,00 98.529,09 9,85
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 8.165,00 8.165,00 25,71 0,31
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

238.850,00 238.850,00 73.506,82 30,78

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 30,3825.279.435,00 25.279.435,00 7.680.349,79
    Cota-Parte FPM 30,2710.998.364,00 10.998.364,00 3.328.831,85
    Cota-Parte ITR 3,48600.000,00 600.000,00 20.871,81
    Cota-Parte IPVA 56,39926.100,00 926.100,00 522.242,38
    Cota-Parte ICMS 30,0312.500.000,00 12.500.000,00 3.754.316,51
    Cota-Parte IPI-Exportação 31,82170.000,00 170.000,00 54.087,24
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0084.971,00 84.971,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0084.971,00 84.971,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) +(II)

27.770.504,0027.770.504,00 8.073.490,99 29,07

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
 Bimestre  

(e)

%
(d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
 Bimestre 

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)

*100

Até  o
 Bimestre 

(f)

4.797.267,72 4.799.226,97 2.011.248,88 1.863.637,9841,91 38,83ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.701.567,88 35,46

4.721.267,72 4.723.226,97 2.000.817,88 1.853.206,9842,36 39,24    Despesas Correntes 1.691.136,88 35,80

76.000,00 76.000,00 10.431,00 10.431,0013,73 13,73    Despesas de Capital 10.431,00 13,73

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.799.226,974.797.267,72 2.011.248,88 1.863.637,9841.91 38,83 1.701.567,88 35,46

www.elotech.com.br 29/05/2020 Pág. 1/5

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0.00 0.00 0.00

0,00 0,00

271.295,92 271.295,92

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

271.295,92

0,00

2.011.248,88 1.863.637,98 1.701.567,88

1.739.952,96 1.592.342,06 1.430.271,96

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A 
SER APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.211.023,65DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

381.318,41

0,00

19,57

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor
aplicado além 

do limite 
mínimo (o) 

=(n - m), se < 
0, então (o) = 

0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidament
e no Exercício 

sem
Disponibilida
de Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

20,503.829.727,90 3.914.587,90 802.644,24RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
28,682.209.023,64 2.293.883,64 657.922,33    Proveniente da União

8,931.620.704,26 1.620.704,26 144.721,91    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
28,351.136,00 1.136,00 322,01OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

3.915.723,90 802.966,253.830.863,90 20,51
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

3.089.023,64 3.842.716,01 1.175.591,38 946.716,72ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 817.335,7230,59 24,64 21,27

2.889.023,64 3.626.257,01 1.175.591,38 946.716,72    Despesas Correntes 817.335,7232,42 26,11 22,54

200.000,00 216.459,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 104.058,00 25.000,00 25.000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,0024,03 24,03 0,00

0,00 104.058,00 25.000,00 25.000,00    Despesas Correntes 0,0024,03 24,03 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

3.946.774,013.089.023,64 1.200.591,38 971.716,72 817.335,7230,42 24,62 20,71

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.886.291,36 8.641.942,98 3.186.840,26 2.810.354,70 2.518.903,6036,88 32,52 29,15

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 104.058,00 25.000,00 25.000,00 0,0024,03 24,03 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

7.886.291,36 8.746.000,98 3.211.840,26 2.835.354,70 2.518.903,6036,72 28,8032,42

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

7.256.155,277.101.774,276.872.899,6123.823.729,9924.681.480,36 30,4629,8128,85

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 29/mai/2020 as 11h e 56m.
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Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

Tesoureiro

ALMIR MATOS
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 683/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLY CRISTINA DE BRITO, CPF. nº  813.514.109-20, ocupante do cargo de Assessor 
Geral na Divisão de Recursos Humanos, junto a Secretaria Municipal de Administração, 30(trinta) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/18 a 09/03/19, a contar do dia 01/06/20 a 30/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e Nove) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 684/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SANDRA REGINA ASSOLINI  DE AGUIAR, CPF. nº 756.477.709-59, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  junto à Secretaria Municipal de Assistência social, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/17 a 31/07/18, a contar do dia 01/06/20 a 30/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N°199/2020
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Adriano Ferreira Cunha 01/04/2017 à 31/03/2018 01/06/2020 à 30/06/2020
02 Ismael Alves Moreira 01/09/2018 à 31/08/2019 01/06/2020 à 30/06/2020
03 Sirlei Aparecida da Costa 18/11/2018 à 17/11/2019 01/06/2020 à 30/06/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Maio do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.200/2020
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Edineia Batista Rodrigues 04/03/2018 à 03/03/2019 03/06/2020 à 02/07/2020
02 Luiz Guilherme Pacheco dos Santos 14/04/2019 à 13/04/2020 01/06/2020 à 30/06/2020
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Maio do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 201/2020
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 20/02/2020,
RESOLVE
 Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Rosana Gaspechashi Geremias, RG nº 6.153.930-1, admitida em 01/03/2004, Matricula Funcional 
nº 22161, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente a partir de 01 de Junho de 2020.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de Maio do ano de 
Dois Mil e Vinte, (29/05/2020).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 202/2020
Dispõe alteração da carga horária do servidor LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar 093/2020, de 14 de Maio de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas, a carga horária semanal cometida ao servidor LUIZ 
FERNANDO FURLAN SOSSAI, portador do RG n°10.381.757-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Engenheiro Civil, a partir de 01 de Junho de 2020.
Parágrafo único. Em decorrência da alteração da carga horária semanal, o servidor mencionado no caput, passa 
a fazer parte do Grupo Ocupacional Profissional Superior – GOPS, Nível B, Referencia 44, conforme a Lei 
Complementar 093/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 082/2020
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 012/2020, em favor 
da empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA que tem como objeto 
aquisição de 1 (um) veículo utilitário tipo PICK UP, fabricação/modelo 2019/2020, novo, motorização mínima 1.4, 
capacidade para 01 (um) passageiro + motorista, e demais características constantes no edital e seus anexos, 
PROJETO: SAM 32 - PARANACIDADE com vigência de contratação de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 29 dias do mês de Maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 081/2020
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 017/2020, em 
favor das empresas VANESA C. DA SILVA – ME; ERICSON POLZONOFF RUIZ 02776273975 – ME; REFRITHOR 
REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP, que tem como objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção de ar-condicionado, para atender a 
demanda geral do município, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos, 
com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 29 dias do mês de Maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1944 DE 29 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre declaração de bens móveis inúteis ao Município de Mariluz, para efeito de baixa patrimonial, e dá outras 
providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas por Lei,
Considerando, que o Laudo de constatação verificou que os bens patrimoniais constantes do anexo I este Decreto 
foram julgados inúteis;
 Considerando, que referidos bens, quando passíveis de reparação ou conserto, tem custo de recuperação superior 
ao valor de mercado do respectivo bem restaurado;
 Considerando que o Balanço Patrimonial deve refletir a exata situação dos bens municipais;
Decreta:
Art. 1º Ficam declarados como inúteis para a Administração Municipal, para efeito de BAIXA, os bens relacionados 
pela Comissão nomeada pela Portaria 150/2016, constante do anexo I, que passa a integrar o presente Decreto.
 Art. 2º Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes no anexo I, deste Decreto
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 29 dias do mês de maio de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I
Patrimônio:
Autoclave Vertical 0633
Forno Fisioterapia -
Autoclave 6138
Ventilador 5836
Autoclave 0406
Fogão 3318
Balança 0346
Autoclave 0549
Cama Fisioterapia 0659
Balança 5829
Ar condicionado 0626

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Pelo presente instrumento particular, que celebram entre si o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO 
DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Clarício Perez, nº. 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 00.678.603/0001-
47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Senhor ALTAIR DONIZETE 
DE PÁDUA, em pleno exercício de seu mandato e funções, portador do RG n.º 3.133.647-3 e CPF 391.385.779-68, 
residente na Av. Getulio Vargas, 63, na cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná, CEP: 85.990-000, resolve na forma 
da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, formar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL ao contrato nº.08/2019 
ID 1552020, que tem por objeto a contratação de empresa de fornecimento de  GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
PRODUTOS DE COPA E LIMPEZA, conforme justificativa da autoridade máxima em anexo, nos termos do art. 58, 
inciso II, art. 79, inciso I, com os motivos previstos no art. 78, inciso XVII da Lei nº 8.666/93, conforme clausulas a 
seguir:
CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A rescisão unilateral tem por base o Contrato Administrativo nº. contrato nº. 08/2019 ID 1552020, referente ao 
Processo licitatório na modalidade pregão presencial nº. 001/2019, partir da data de 28/05/2020, nos termos do inciso 
I do art. 79 da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS MOTIVOS
A rescisão contratual está pautada em razão do equívoco no cadastramento em duplicidade no sistema informatizado, 
contrato este, oriundo do Pregão Presencial nº. 001/2019, conforme justificativa administrativa da autoridade 
competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA FORMA DE RESCISÃO
A rescisão é unilateral, nos termos da Cláusula Oitava do Contrato nº. 008/2019, fundamentada no inciso XII do art. 
78, da Lei nº. 8.666/93, satisfeita ainda a condição exigida pelo parágrafo primeiro do art. 79, do mesmo diploma legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO - DAS GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA
Em obediência ao Parágrafo Único, do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão está plenamente motivada e observa as 
garantias fundamentais do contraditório e ampla defesa. Do presente ato é cabível o recurso administrativo previsto 
no art. 109, inciso I, alínea “e”, do mesmo codex.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISSOLUÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES
A Contratante resolve, nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do art. 79 da Lei nº. 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei nº. 8.666/93.
Por força da presente rescisão, a vigência do contrato se finda de forma antecipada na data da assinatura do presente 
termo de rescisão unilateral.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca em Altônia/PR, para dirimir eventual litígio oriundo da presente rescisão.
Assim, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.
São Jorge do Patrocínio/PR, 28 de Maio de 2020.
Altair Donizete de Pádua                       A FAVORETTO ZANINELLI - MERCADO
   Presidente do Coripa                                       Representante Legal
      Contratante                                                      Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome:                                            Nome:
RG:                                                  RG:

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.05.2020 FMS- CUSTEIO SUS / PAB INCREMENTO 300.000,00
TOTAL 300.000,00

                                                                  Perobal, 29 de Maio de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  37.694.583,00  4.862.621,77  10.574.751,22 12,32  26,79  28.904.831,78 39.479.583,00

    RECEITAS CORRENTES  33.918.807,98  4.359.689,76  9.682.025,40 12,61  28,00  24.902.282,58 34.584.307,98

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.092.910,84  458.800,30  875.592,22 14,83  28,31  2.217.318,62 3.092.910,84

        Impostos  2.729.350,00  421.246,21  810.282,73 15,43  29,69  1.919.067,27 2.729.350,00

        Taxas  289.550,00  31.365,61  49.751,19 10,83  17,18  239.798,81 289.550,00

        Contribuição de Melhoria  74.010,84  6.188,48  15.558,30 8,36  21,02  58.452,54 74.010,84

      CONTRIBUIÇÕES  1.074.600,00  185.231,60  384.723,59 17,24  35,80  689.876,41 1.074.600,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.074.600,00  185.231,60  384.723,59 17,24  35,80  689.876,41 1.074.600,00

      RECEITA PATRIMONIAL  276.474,98  5.133,81  28.411,10 1,61  8,94  289.563,88 317.974,98

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  4.800,00  400,00  400,00 8,33  8,33  4.400,00 4.800,00

        Valores Mobiliários  266.674,98  4.733,81  28.011,10 1,54  9,09  280.163,88 308.174,98

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  5.900,00  500,00  500,00 8,47  8,47  5.400,00 5.900,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  69.400,00  7.842,52  118.704,51 11,30  171,04 -49.304,51 69.400,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  66.000,00  7.842,52  118.704,51 11,88  179,86 -52.704,51 66.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.100,00 2.100,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  1.300,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.300,00 1.300,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  29.382.784,96  3.698.940,65  8.268.455,39 12,33  27,56  21.738.329,57 30.006.784,96

        Transferências da União e de suas Entidades  15.963.728,00  1.814.190,45  3.989.389,18 11,09  24,39  12.370.338,82 16.359.728,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.194.056,96  1.225.456,44  2.795.798,19 13,01  29,67  6.626.258,77 9.422.056,96

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.215.000,00  659.293,76  1.483.268,02 15,64  35,19  2.731.731,98 4.215.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  16.737,20  3.240,88  5.638,59 19,36  33,69  11.098,61 16.737,20

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  12.287,20  3.235,11  5.632,82 26,33  45,84  6.654,38 12.287,20

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.450,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.450,00 3.450,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  1.000,00  5,77  5,77 0,58  0,58  994,23 1.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  3.775.775,02  502.932,01  892.725,82 10,27  18,24  4.002.549,20 4.895.275,02

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  13.100,00  163.224,68  163.224,68 307,39  307,39 -110.124,68 53.100,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  13.100,00  163.224,68  163.224,68 307,39  307,39 -110.124,68 53.100,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.762.675,02  339.707,33  729.501,14 7,02  15,07  4.112.673,88 4.842.175,02

        Transferências da União e de suas Entidades  2.516.675,02  238.214,05  423.586,05 9,10  16,19  2.193.088,97 2.616.675,02

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.246.000,00  101.493,28  305.915,09 4,56  13,75  1.919.584,91 2.225.500,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

www.elotech.com.br Continua 1/3

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 37.694.583,00  39.479.583,00  4.862.621,77  10.574.751,22 12,32  26,79  28.904.831,78SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 37.694.583,00  39.479.583,00  4.862.621,77  12,32  10.574.751,22  26,79  28.904.831,78

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  37.694.583,00  39.479.583,00  4.862.621,77  12,32  10.574.751,22  28.904.831,78 26,79

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.173.599,71

 1.173.599,71  1.173.599,71

 1.173.599,71

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  32.974.382,34  35.750.541,14  5.555.793,81  12.143.149,76  5.197.033,17  9.547.523,19  8.754.862,80 23.607.391,38  26.203.017,95

    DESPESAS CORRENTES  27.472.524,41  28.575.814,73  4.480.181,17  10.444.173,29  4.510.423,64  8.607.349,58  7.831.688,19 18.131.641,44  19.968.465,15

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.473.400,19  14.430.296,19  2.336.400,63  4.916.344,55  2.354.307,85  4.601.731,16  4.411.506,43 9.513.951,64  9.828.565,03

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  520.082,07  520.082,07  78.949,64  140.131,37  78.949,64  140.125,11  116.507,71 379.950,70  379.956,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.479.042,15  13.625.436,47  2.064.830,90  5.387.697,37  2.077.166,15  3.865.493,31  3.303.674,05 8.237.739,10  9.759.943,16

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  12.479.042,15  13.625.436,47  2.064.830,90  5.387.697,37  2.077.166,15  3.865.493,31  3.303.674,05 8.237.739,10  9.759.943,16

    DESPESAS DE CAPITAL  5.491.857,93  7.164.726,41  1.075.612,64  1.698.976,47  686.609,53  940.173,61  923.174,61 5.465.749,94  6.224.552,80

      INVESTIMENTOS  4.590.630,27  6.263.498,75  911.415,05  1.448.701,95  522.411,94  689.899,09  680.019,49 4.814.796,80  5.573.599,66

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  901.227,66  901.227,66  164.197,59  250.274,52  164.197,59  250.274,52  243.155,12 650.953,14  650.953,14

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.967.000,00  3.149.440,91  383.350,60  1.001.810,17  383.350,60  1.001.699,77  395.127,06 2.147.630,74  2.147.741,14

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  38.899.982,05 35.941.382,34  13.144.959,93 5.939.144,41  10.549.222,96 5.580.383,77  9.149.989,86 25.755.022,12  28.350.759,09

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  35.941.382,34  38.899.982,05  5.939.144,41  13.144.959,93  5.580.383,77  10.549.222,96  9.149.989,86 25.755.022,12  28.350.759,09

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  35.860,02- - 0,00  1.435.093,12

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  35.941.382,34  38.899.982,05  5.939.144,41  13.144.959,93  5.580.383,77  10.585.082,98  10.585.082,98- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 34m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.967.000,00  3.149.440,91  383.350,60  1.001.810,17  383.350,60  1.001.699,77  395.127,06 2.147.630,74  2.147.741,14

    DESPESAS CORRENTES  2.967.000,00  3.149.440,91  383.350,60  1.001.810,17  383.350,60  1.001.699,77  395.127,06 2.147.630,74  2.147.741,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.187.000,00  1.183.893,20  159.782,41  304.869,15  159.782,41  304.758,75  145.127,06 879.024,05  879.134,45

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.780.000,00  1.965.547,71  223.568,19  696.941,02  223.568,19  696.941,02  250.000,00 1.268.606,69  1.268.606,69
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Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Contador
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 92,38 32.979.293,00  35.755.451,80  5.555.793,81  12.143.149,76  23.612.302,04  5.197.033,17  9.547.523,19  90,50  26.207.928,61

ADMINISTRAÇÃO  4.118.567,36  4.169.519,65  531.897,43  1.619.579,49  12,32  2.549.940,16  634.240,10  1.330.601,40  12,61  2.838.918,25
Planejamento e Orçamento  302.000,00  302.000,00  15.687,39  123.833,46  0,94  178.166,54  28.079,04  67.635,50  234.364,50 0,64
Administração Geral  1.697.567,36  1.748.519,65  192.339,87  808.868,51  6,15  939.651,14  258.844,05  661.839,47  1.086.680,18 6,27
Administração Financeira  669.000,00  669.000,00  128.517,75  226.543,41  1,72  442.456,59  127.980,59  205.276,41  463.723,59 1,95
Controle Externo  167.000,00  167.000,00  10.970,89  33.061,14  0,25  133.938,86  10.970,89  33.061,14  133.938,86 0,31
Formação de Recursos Humanos  914.000,00  914.000,00  142.186,04  253.063,66  1,93  660.936,34  146.988,68  243.697,38  670.302,62 2,31
Administração de Receitas  369.000,00  369.000,00  42.195,49  174.209,31  1,33  194.790,69  61.376,85  119.091,50  249.908,50 1,13

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.687.000,00  1.971.100,00  244.243,07  508.360,82  3,87  1.462.739,18  236.222,67  421.567,84  4,00  1.549.532,16
Administração Geral  840.000,00  840.000,00  119.140,01  269.692,58  2,05  570.307,42  122.719,47  261.372,71  578.627,29 2,48
Assistência ao Idoso  86.000,00  86.000,00  0,00  7.974,33  0,06  78.025,67  2.278,38  4.556,76  81.443,24 0,04
Assistência ao Portador de Deficiência  2.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  174.000,00  213.600,00  7.192,50  16.983,44  0,13  196.616,56  4.024,28  9.434,95  204.165,05 0,09
Assistência Comunitária  585.000,00  724.500,00  117.910,56  213.710,47  1,63  510.789,53  107.200,54  146.203,42  578.296,58 1,39

SAÚDE  7.680.720,42  8.347.237,96  1.464.252,67  3.502.747,13  26,65  4.844.490,83  1.523.219,03  2.743.414,04  26,01  5.603.823,92
Atenção Básica  4.967.918,50  5.278.951,06  1.019.081,13  2.259.586,00  17,19  3.019.365,06  1.029.274,67  1.911.488,17  3.367.462,89 18,12
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.574.801,92  2.874.802,00  434.856,78  1.215.625,10  9,25  1.659.176,90  487.083,40  809.649,78  2.065.152,22 7,67
Suporte Profilático e Terapêutico  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Vigilância Sanitária  125.000,00  180.484,90  10.314,76  27.536,03  0,21  152.948,87  6.860,96  22.276,09  158.208,81 0,21
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  7.855.055,56  7.858.162,36  1.177.121,20  2.528.184,31  19,23  5.329.978,05  1.082.746,57  2.177.879,80  20,64  5.680.282,56
Alimentação e Nutrição  91.000,00  91.000,00  17.707,90  18.247,60  0,14  72.752,40  7.638,10  8.177,80  82.822,20 0,08
Ensino Fundamental  4.658.961,50  4.633.961,50  858.012,81  1.867.565,53  14,21  2.766.395,97  870.296,83  1.738.257,42  2.895.704,08 16,48
Ensino Superior  150.000,00  178.106,80  120.396,08  178.106,80  1,35  0,00  28.855,36  57.710,72  120.396,08 0,55
Educação Infantil  2.710.594,06  2.710.594,06  181.004,41  464.264,38  3,53  2.246.329,68  175.956,28  373.733,86  2.336.860,20 3,54
Educação de Jovens e Adultos  44.500,00  44.500,00  0,00  0,00  0,00  44.500,00  0,00  0,00  44.500,00 0,00
Educação Especial  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00 0,00

CULTURA  310.037,26  310.037,26  51.138,21  122.139,92  0,93  187.897,34  28.199,90  98.114,75  0,93  211.922,51
Difusão Cultural  310.037,26  310.037,26  51.138,21  122.139,92  0,93  187.897,34  28.199,90  98.114,75  211.922,51 0,93

URBANISMO  5.693.000,00  6.288.888,02  1.125.369,99  1.773.578,41  13,49  4.515.309,61  876.810,61  1.341.324,67  12,71  4.947.563,35
Infra-Estrutura Urbana  3.012.000,00  3.479.360,52  905.521,47  1.162.047,48  8,84  2.317.313,04  616.385,48  867.154,17  2.612.206,35 8,22
Serviços Urbanos  2.681.000,00  2.809.527,50  219.848,52  611.530,93  4,65  2.197.996,57  260.425,13  474.170,50  2.335.357,00 4,49

HABITAÇÃO  400,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00
Habitação Urbana  400,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  400,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  556.012,40  586.096,40  109.794,34  252.164,63  1,92  333.931,77  124.680,37  196.700,01  1,86  389.396,39
Preservação e Conservação Ambiental  556.012,40  586.096,40  109.794,34  252.164,63  1,92  333.931,77  124.680,37  196.700,01  389.396,39 1,86

AGRICULTURA  1.122.000,00  1.327.510,15  210.110,56  329.421,31  2,51  998.088,84  127.637,23  207.390,97  1,97  1.120.119,18
Extensão Rural  1.122.000,00  1.327.510,15  210.110,56  329.421,31  2,51  998.088,84  127.637,23  207.390,97  1.120.119,18 1,97

INDÚSTRIA  277.500,00  277.500,00  21.651,02  71.525,01  0,54  205.974,99  27.625,90  52.258,24  0,50  225.241,76
Promoção Industrial  277.500,00  277.500,00  21.651,02  71.525,01  0,54  205.974,99  27.625,90  52.258,24  225.241,76 0,50

TRANSPORTE  1.170.000,00  2.070.000,00  359.895,88  662.038,73  5,04  1.407.961,27  197.772,74  407.455,59  3,86  1.662.544,41
Transporte Rodoviário  1.170.000,00  2.070.000,00  359.895,88  662.038,73  5,04  1.407.961,27  197.772,74  407.455,59  1.662.544,41 3,86

DESPORTO E LAZER  1.079.000,00  1.119.000,00  17.357,72  383.281,92  2,92  735.718,08  94.916,33  180.687,80  1,71  938.312,20
Desporto Comunitário  747.500,00  787.500,00  15.817,16  81.219,72  0,62  706.280,28  23.717,85  49.323,05  738.176,95 0,47
Lazer  331.500,00  331.500,00  1.540,56  302.062,20  2,30  29.437,80  71.198,48  131.364,75  200.135,25 1,25

ENCARGOS ESPECIAIS  1.420.000,00  1.420.000,00  242.961,72  390.128,08  2,97  1.029.871,92  242.961,72  390.128,08  3,70  1.029.871,92
Outros Encargos Especiais  1.420.000,00  1.420.000,00  242.961,72  390.128,08  2,97  1.029.871,92  242.961,72  390.128,08  1.029.871,92 3,70

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Reserva de Contingência geral  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  7,62 2.967.000,00  3.149.440,91  383.350,60  1.001.810,17  2.147.630,74  383.350,60  1.001.699,77  9,50  2.147.741,14
ADMINISTRAÇÃO  1.887.000,00  2.072.547,71  230.837,68  712.641,97  5,42  1.359.905,74  230.837,68  712.641,97  6,76  1.359.905,74

Planejamento e Orçamento  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Administração Geral  25.000,00  25.000,00  3.954,07  8.432,51  0,06  16.567,49  3.954,07  8.432,51  16.567,49 0,08
Administração Financeira  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00
Controle Externo  20.000,00  20.000,00  994,21  2.834,37  0,02  17.165,63  994,21  2.834,37  17.165,63 0,03
Formação de Recursos Humanos  1.795.000,00  1.980.547,71  223.568,19  696.941,02  5,30  1.283.606,69  223.568,19  696.941,02  1.283.606,69 6,61
Administração de Receitas  15.000,00  15.000,00  2.321,21  4.434,07  0,03  10.565,93  2.321,21  4.434,07  10.565,93 0,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL  35.000,00  35.000,00  4.872,15  9.375,64  0,07  25.624,36  4.872,15  9.375,64  0,09  25.624,36
Administração Geral  35.000,00  35.000,00  4.872,15  9.375,64  0,07  25.624,36  4.872,15  9.375,64  25.624,36 0,09

SAÚDE  185.000,00  185.000,00  3.202,60  25.560,53  0,19  159.439,47  3.202,60  25.560,53  0,24  159.439,47
Atenção Básica  185.000,00  185.000,00  3.202,60  25.560,53  0,19  159.439,47  3.202,60  25.560,53  159.439,47 0,24

EDUCAÇÃO  659.500,00  656.393,20  84.263,61  154.941,42  1,18  501.451,78  84.263,61  154.941,42  1,47  501.451,78
Ensino Fundamental  292.500,00  289.393,20  63.020,77  112.698,23  0,86  176.694,97  63.020,77  112.698,23  176.694,97 1,07
Educação Infantil  305.000,00  305.000,00  21.242,84  42.243,19  0,32  262.756,81  21.242,84  42.243,19  262.756,81 0,40
Educação de Jovens e Adultos  12.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00  0,00  0,00  12.000,00 0,00
Educação Especial  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00

CULTURA  5.000,00  5.000,00  286,78  550,86  0,00  4.449,14  286,78  550,86  0,01  4.449,14
Difusão Cultural  5.000,00  5.000,00  286,78  550,86  0,00  4.449,14  286,78  550,86  4.449,14 0,01

URBANISMO  70.000,00  70.000,00  22.291,51  46.278,76  0,35  23.721,24  22.291,51  46.168,36  0,44  23.831,64
Infra-Estrutura Urbana  15.000,00  15.000,00  1.154,23  2.439,98  0,02  12.560,02  1.154,23  2.329,58  12.670,42 0,02
Serviços Urbanos  55.000,00  55.000,00  21.137,28  43.838,78  0,33  11.161,22  21.137,28  43.838,78  11.161,22 0,42

GESTÃO AMBIENTAL  25.000,00  25.000,00  3.172,54  6.176,29  0,05  18.823,71  3.172,54  6.176,29  0,06  18.823,71
Preservação e Conservação Ambiental  25.000,00  25.000,00  3.172,54  6.176,29  0,05  18.823,71  3.172,54  6.176,29  18.823,71 0,06

AGRICULTURA  10.000,00  10.000,00  1.694,31  3.260,97  0,02  6.739,03  1.694,31  3.260,97  0,03  6.739,03
Extensão Rural  10.000,00  10.000,00  1.694,31  3.260,97  0,02  6.739,03  1.694,31  3.260,97  6.739,03 0,03

INDÚSTRIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Promoção Industrial  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

TRANSPORTE  80.000,00  80.000,00  32.729,42  43.023,73  0,33  36.976,27  32.729,42  43.023,73  0,41  36.976,27
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Transporte Rodoviário  80.000,00  80.000,00  32.729,42  43.023,73  0,33  36.976,27  32.729,42  43.023,73  36.976,27 0,41
DESPORTO E LAZER  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00

Desporto Comunitário  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 03m.

TOTAL 100,00 100,00 35.946.293,00  38.904.892,71  5.939.144,41  13.144.959,93  25.759.932,78  5.580.383,77  10.549.222,96  28.355.669,75

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoureiro
LUIZ FERNANDO DADALTO

Contador
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  2.654.229,19  2.519.520,03  3.123.380,18  2.385.626,77  2.201.722,17  3.183.574,16  2.941.248,18  4.770.211,37  2.880.920,14  3.231.086,57  2.519.459,26  2.410.377,99  38.496.917,98 34.821.356,01

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  284.010,52  476.791,79  337.979,53  233.374,58  258.663,52  477.257,62  273.178,98  347.999,84  138.796,86  277.995,06  266.350,46  192.449,84  3.092.910,84 3.564.848,60

      IPTU  34.261,09  234.157,63  69.844,09  37.936,99  34.688,12  30.232,23  14.349,29  31.553,37  13.409,47  11.266,19  22.663,25  6.759,45  695.415,00 541.121,17

      ISS  119.781,13  117.398,32  166.820,60  151.454,08  44.557,00  363.081,23  71.559,93  110.567,41  45.104,91  46.194,77  120.928,79  52.186,73  709.435,00 1.409.634,90

      ITBI  29.302,55  26.927,50  25.637,48  17.163,97  82.986,33  45.989,45  89.743,75  82.120,06  68.038,63  117.401,22  38.965,96  33.460,58  752.000,00 657.737,48

      IRRF  49.168,87  50.392,19  52.662,17  13.352,74  84.294,46  26.267,37  85.967,10  106.537,22  2.338,13  85.283,20  69.279,44  77.002,01  572.500,00 702.544,90

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  51.496,88  47.916,15  23.015,19  13.466,80  12.137,61  11.687,34  11.558,91  17.221,78  9.905,72  17.849,68  14.513,02  23.041,07  363.560,84 253.810,15

    Contribuições  51.833,22  99.863,98  54.382,13  50.901,43  38.365,88  35.443,41  364.942,81  147.876,83  55.052,67  144.439,32  45.776,01  139.455,59  1.074.600,00 1.228.333,28

    Receita Patrimonial  19.980,13  5.774,50  7.531,38  4.784,04  4.461,47  6.673,75  4.219,41  3.547,48  4.718,13  18.559,16  3.159,07  1.974,74  317.974,98 85.383,26

      Rendimentos de Aplicação Financeira  19.980,13  5.774,50  7.531,38  4.634,04  4.061,47  6.423,75  4.139,41  3.547,48  4.718,13  18.559,16  2.759,07  1.974,74  308.174,98 84.103,26

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  150,00  400,00  250,00  80,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  9.800,00 1.280,00

    Receita Agropecuária  252,00  200,00  78,00  250,00  0,00  390,00  0,00  170,00  0,00  0,00  500,00  0,00  5.900,00 1.840,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  5.563,00  12.433,00  8.499,25  13.870,08  9.228,50  11.313,70  11.482,50  34.318,71  107.632,95  3.229,04  6.411,00  1.431,52  69.400,00 225.413,25

    Transferências Correntes  2.288.767,64  1.921.161,09  2.710.149,28  2.075.716,86  1.887.824,09  2.650.907,19  2.284.789,40  4.226.578,90  2.569.582,65  2.785.004,01  2.188.903,18  2.074.452,35  33.915.584,96 29.663.836,64

      Cota-Parte do FPM  916.064,51  721.582,02  986.760,69  720.268,04  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  12.800.000,00 10.071.652,75

      Cota-Parte do ICMS  648.126,98  565.163,45  763.672,23  711.588,60  553.232,29  847.253,09  631.371,49  854.670,72  732.093,55  689.987,48  709.149,33  559.788,76  9.331.156,96 8.266.097,97

      Cota-Parte do IPVA  44.964,61  26.120,16  30.714,67  31.645,32  22.101,28  21.226,04  26.786,13  23.172,60  286.626,02  174.565,67  144.149,66  36.293,14  1.150.000,00 868.365,30

      Cota-Parte do ITR  9.355,37  2.267,79  663,35  912,57  29.276,71  500.509,75  149.910,63  69.979,41  44.190,70  1.263,03  1.073,08  708,52  800.000,00 810.110,91

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  54.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  10.284,36  10.785,39  10.918,31  9.771,97  11.912,28  10.542,24  11.070,88  13.012,81  9.709,92  10.542,72  9.729,41  8.731,35  200.000,00 127.011,64

      Transferências do FUNDEB  318.087,88  252.817,98  287.516,57  290.287,03  241.389,87  316.711,09  289.466,50  333.799,92  415.986,79  407.987,47  301.804,09  357.489,67  4.215.000,00 3.813.344,86

      Outras Transferências Correntes  341.883,93  342.424,30  629.903,46  311.243,33  388.766,90  364.407,95  375.120,52  1.566.262,84  272.625,17  332.627,27  340.017,92  441.969,62  5.365.428,00 5.707.253,21

    Outras Receitas Correntes  3.822,68  3.295,67  4.760,61  6.729,78  3.178,71  1.588,49  2.635,08  9.719,61  5.136,88  1.859,98  8.359,54  613,95  20.547,20 51.700,98

DEDUÇÕES (II)  325.759,13  265.183,73  279.888,87  294.837,27  251.533,42  393.957,61  324.040,44  383.628,72  376.194,10  408.877,82  309.416,25  254.998,63  3.908.800,00 3.868.315,99

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  325.759,13  265.183,73  279.888,87  294.837,27  251.533,42  393.957,61  324.040,44  383.628,72  376.194,10  408.877,82  309.416,25  254.998,63  3.908.800,00 3.868.315,99

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.328.470,06  2.254.336,30  2.843.491,31  2.090.789,50  1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  30.953.040,02  34.588.117,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.328.470,06  2.254.336,30  2.843.491,31  2.090.789,50  1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  30.953.040,02  34.488.117,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.328.470,06  2.254.336,30  2.843.491,31  2.090.789,50  1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  30.953.040,02  34.488.117,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/mai/2020 as 15h e 36m.

Continua 1/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.019 A 4/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Contador

 2/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 7.164.726,41  1.698.976,47  5.465.749,94

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 7.164.726,41  1.698.976,47  5.465.749,94

 7.164.726,41  1.698.976,47  5.465.749,94

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 6.263.498,75  1.448.701,95

 0,00  0,00

 901.227,66  250.274,52

 4.814.796,80

 0,00

 650.953,14

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 43m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  37.154,25  550.290,73  0,00 457.994,67  129.450,31  2.318,91  274.827,60  0,00 233.943,53  43.202,98 234.153,53  172.653,29

 457.994,67 550.290,73 37.154,25PODER EXECUTIVO  129.450,31 0,00  2.318,91  274.827,60  234.153,53  233.943,53  0,00  43.202,98  172.653,29

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  95,39  995.392,43  250.000,00 745.392,43  95,39  4.592,10  0,00  0,00 0,00  4.592,10 0,00  4.687,49

 745.392,43 995.392,43 95,39PODER EXECUTIVO  95,39 250.000,00  4.592,10  0,00  0,00  0,00  0,00  4.592,10  4.687,49

TOTAL (III) = (I + II)  37.249,64  1.545.683,16  250.000,00 1.203.387,10  129.545,70  6.911,01  0,00 233.943,53  47.795,08 274.827,60  234.153,53  177.340,78

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 40m.
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cÂMara MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 010/2020
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos 
artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e em atenção aos Ofícios nº.102 e 103/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, CONVOCA os senhores 
Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para 
participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos dias 02 e 
05 de junho de 2020 às 19h45, especialmente para apreciação e deliberação 
da seguinte matéria:
PROJETO DE LEI Nº. 019/2020, que Autoriza a abertura de crédito especial, 
fonte de recursos, projeto atividade e dotação orçamentária, dando outras 
providências. 
PROJETO DE LEI Nº. 020/2020, que Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial e suplementar, categoria econômica, dotação orçamentária, dando 
outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de maio 
de 2020.
LAÉRCIO GOMES DE ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL                                    
 
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°64/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA. 
Objeto: contratação da empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA inscrita no CNPJ 
36.392.106/0001-70 para aquisição de Uniformes Escolares para  a rede municipal de 
Educação desde a Educação Infantil ao Ensino Fundamental.
Valor Total: R$ 17.415,00.
Vigência: 29/05/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº13/2020.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 348/2020
Conceder Férias a servidora ROSAINE SILVERIO PEREIRA DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSAINE SILVERIO PEREIRA DA SILVA, matricula nº 
2118-0, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 18(dezoito) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2018/2019), de 01 a 18 de Junho de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 34.608.017,98RECEITAS CORRENTES (I)  10.879.522,28
 3.092.910,84    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  875.592,22

 695.415,00      IPTU  54.098,36
 709.435,00      ISS  264.415,20
 752.000,00      ITBI  257.866,39
 572.500,00      IRRF  233.902,78
 363.560,84      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  65.309,49

 1.074.600,00    Contribuições  430.195,12
 319.974,98    Receita Patrimonial  28.411,10
 310.174,98      Aplicações Financeiras (II)  28.011,10

 9.800,00      Outras Receitas Patrimoniais  400,00
 30.026.784,96    Transferências Correntes  9.410.154,75
 10.060.000,00      Cota-Parte do FPM  3.039.992,02

 7.731.156,96      Cota-Parte do ICMS  2.437.963,85
 980.000,00      Cota-Parte do IPVA  535.730,35
 640.000,00      Cota-Parte do ITR  38.282,20

 43.200,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 172.000,00      Transferências da LC 61/1989  36.615,85

 4.215.000,00      Transferências do FUNDEB  1.653.239,27
 6.185.428,00      Outras Transferências Correntes  1.668.331,21

 93.747,20    Demais Receitas Correntes  135.169,09
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 93.747,20      Receitas Correntes Restantes  135.169,09
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  34.297.843,00  10.851.511,18

 4.896.275,02  892.731,59RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 54.100,00  163.230,45    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 54.100,00  163.230,45      Outras Alienações de Bens
 4.842.175,02  729.501,14    Transferências de Capital
 2.547.175,02  423.586,05      Convênios
 2.295.000,00  305.915,09      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  892.731,59 4.896.275,02
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  39.194.118,02  11.744.242,77

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  28.783.814,73  11.977.769,51  10.212.517,20  9.292.115,22  398.272,91  27.985,23  27.775,23
    Pessoal e Encargos Sociais  14.430.296,19  5.961.824,40  5.650.079,49  5.422.476,93  82.282,23  4.646,93  4.646,93
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  520.082,07  164.132,40  164.126,14  140.308,08  10.524,31  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  13.833.436,47  5.851.812,71  4.398.311,57  3.729.330,21  305.466,37  23.338,30  23.128,30
      Transferências Constitucionais e Legais  1.463.303,54  488.305,86  308.506,37  283.977,72  74.642,23  5.786,64  5.786,64
      Demais Despesas Correntes  12.370.132,93  5.363.506,85  4.089.805,20  3.445.352,49  230.824,14  17.551,66  17.341,66
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  28.263.732,66  11.813.637,11  10.048.391,06  9.151.807,14  387.748,60  27.985,23  27.775,23
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  7.240.859,86  1.799.981,80  206.168,30 206.168,30 59.721,76 1.007.198,32 1.105.222,51
    Investimentos  6.339.632,20  1.526.366,65  206.168,30 206.168,30 813,90 756.837,76 831.607,36
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  901.227,66  273.615,15  0,00 0,00 58.907,86 250.360,56 273.615,15
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  6.339.632,20  1.526.366,65  831.607,36  813,90 756.837,76  206.168,30 206.168,30
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  10.000,00 - - - - - -
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  34.613.364,86  13.340.003,76  10.879.998,42  9.908.644,90  388.562,50  234.153,53  233.943,53

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.213.091,84

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 28.011,10
 164.167,18

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.076.935,76

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Quadrimestre  (b)

 4.373.247,58 4.549.205,66DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 141.247,52 1.526.388,55DEDUÇÕES (XXIX)
 140.580,34 1.526.388,55    Disponibilidade de Caixa

 2.080.901,48 3.109.321,35      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.940.321,14 1.582.932,80      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 667,18 0,00    Demais Haveres Financeiros
 4.232.000,06 3.022.817,11DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -1.209.182,95

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-357.388,34
 0,00

 2.030.596,14
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-101.865,77
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.076.935,76

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.213.091,84

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.450.733,16
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.450.733,16
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 39m.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Contador

www.elotech.com.br 29/05/2020 Pág. 2/2

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.729.350,00  810.282,73 2.729.350,00  29,69

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  695.415,00  54.098,36 695.415,00  7,78

      1.1.1- IPTU  574.995,00  21.324,14 574.995,00  3,71

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.420,00  32.774,22 120.420,00  27,22

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  752.000,00  257.866,39 752.000,00  34,29

      1.2.1- ITBI  750.000,00  257.720,11 750.000,00  34,36

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  146,28 2.000,00  7,31

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  709.435,00  264.415,20 709.435,00  37,27

      1.3.1- ISS  700.000,00  262.656,65 700.000,00  37,52

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.435,00  1.758,55 9.435,00  18,64

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  572.500,00  233.902,78 572.500,00  40,86

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.335.156,96  6.747.434,19 24.335.156,96  27,73

    2.1- Cota-Parte FPM  12.800.000,00  3.328.831,85 12.800.000,00  26,01

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.000.000,00  3.328.831,85 12.000.000,00  27,74

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  800.000,00  0,00 800.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  9.331.156,96  2.691.019,12 9.331.156,96  28,84

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  54.000,00  0,00 54.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  200.000,00  38.713,40 200.000,00  19,36

    2.5- Cota-Parte ITR  800.000,00  47.235,33 800.000,00  5,90

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.150.000,00  641.634,49 1.150.000,00  55,79

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.064.506,96  27.064.506,96  7.557.716,92  27,92

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 15.000,00  218,66 15.000,00  1,46

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  561.500,00  184.364,59 561.500,00  32,83

    5.1- Transferências do Salário-Educação  375.000,00  115.449,93 375.000,00  30,79

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  89.500,00  38.668,60 89.500,00  43,21

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  59.500,00  14.225,13 59.500,00  23,91

    5.5- Outras Transferências do FNDE  24.500,00  0,00 24.500,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  13.000,00  16.020,93 13.000,00  123,24

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  8.000,00  15.913,41 8.000,00  198,92

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  8.000,00  15.913,41 8.000,00  198,92

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  210.000,00  15.318,79 210.000,00  7,29

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  794.500,00  794.500,00  215.815,45  27,16
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.349.486,80 3.908.800,00 3.908.800,00  34,52

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  665.766,26 1.940.000,00 1.940.000,00  34,32

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  538.203,75 1.600.000,00 1.600.000,00  33,64

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 10.800,00 10.800,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  7.742,69 28.000,00 28.000,00  27,65

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  9.447,03 160.000,00 160.000,00  5,90

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  128.327,07 170.000,00 170.000,00  75,49

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.250.000,00  34,93 1.484.405,89 4.250.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.215.000,00  35,19 1.483.268,02 4.215.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  35.000,00  3,25 1.137,87 35.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  306.200,00  43,69 133.781,22 306.200,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.268.240,50  3.270.240,50  6.456,24 1.007.756,43  30,82  1.001.300,19  30,62

    13.1- Com Educação Infantil  900.000,00  900.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.368.240,50  2.370.240,50  6.456,24 1.007.756,43  42,52  1.001.300,19  42,24

14- OUTRAS DESPESAS  789.759,50  789.759,50  286.177,54  36,24  286.177,54  36,24  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  148.000,00  148.000,00  2.198,90  1,49  2.198,90  1,49  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  641.759,50  641.759,50  283.978,64  44,25  283.978,64  44,25  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.058.000,00  4.060.000,00  1.293.933,97  31,87  1.287.477,73  31,71  6.456,24

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  21.605,32

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 21.605,32

 19.860,34

 1.744,98

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.265.872,41
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  66,12

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  19,16

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  14,72

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 21.605,32

 21.605,32
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.828.494,06  2.828.494,06  0,00 498.198,03  17,61  407.667,51  14,41

    22.1 - Creche  2.828.494,06  2.828.494,06  0,00 498.198,03  17,61  407.667,51  14,41

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.048.000,00  1.048.000,00  0,00 2.198,90  0,21  2.198,90  0,21

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.780.494,06  1.780.494,06  0,00 495.999,13  27,86  405.468,61  22,77

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.409.461,50  4.400.070,70  41,31  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  38,42 1.690.698,16 1.817.842,72

 3.008.000,00  3.010.000,00  42,91  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  42,70 1.285.278,83 1.291.735,07

 1.401.461,50  1.390.070,70  37,89  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  29,21 406.008,33 526.696,65

 0,00  0,00  0,00-589,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -589,00
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  178.106,80  178.106,80  100,00  57.710,72  120.396,08 32,40 150.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  7.387.955,56  7.406.671,56  29,11 2.156.076,39 2.494.147,55  33,67  120.396,08

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  133.781,22

 1.258,22

 0,00

 110.302,75

 21.605,32
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  266.947,51

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  1.831.418,16

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  24,23

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 18,22 69.247,75 18,56 70.520,36 380.000,00 380.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 17,53 53.378,38 17,82 54.269,32 304.500,00 304.500,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  684.500,00 684.500,00  124.789,68  18,23  122.626,13  17,91  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  8.072.455,56  8.091.171,56  2.618.937,23  32,37  2.278.702,52  28,16  120.396,08

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  383.874,23  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 383.874,23
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.137,87

 91.224,66

 258.713,26

 1.483.268,02

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  69.896,54

 1.316.917,29

 1.247.020,75

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 68.590,56

 0,00

 2.699,47
 115.449,93

 68.590,56

 107,52

 49.666,36

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 258.713,26  49.666,36

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 42m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Contador
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DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

-1.622.510,82 3.530.250,81  5.152.761,63 2020 -3.245.021,64

-1.560.355,49 3.731.511,12  5.291.866,61 2021 -3.120.710,98

-1.676.416,01 3.926.043,95  5.602.459,96 2022 -3.352.832,02

-1.610.019,05 4.124.180,91  5.734.199,96 2023 -3.220.038,09

-1.857.739,85 4.307.576,37  6.165.316,22 2024 -3.715.479,71

-2.185.629,97 4.464.629,39  6.650.259,36 2025 -4.371.259,94

-2.337.290,99 4.620.021,53  6.957.312,52 2026 -4.674.581,98

-2.500.353,93 4.788.171,83  7.288.525,76 2027 -5.000.707,86

-2.414.638,66 5.083.191,76  7.497.830,42 2028 -4.829.277,32

-2.300.994,65 5.377.813,98  7.678.808,63 2029 -4.601.989,30

-2.044.101,86 5.682.806,64  7.726.908,50 2030 -4.088.203,72

-1.871.638,20 5.979.983,83  7.851.622,03 2031 -3.743.276,40

-1.719.644,05 6.276.193,98  7.995.838,03 2032 -3.439.288,10

-1.443.544,91 6.574.971,98  8.018.516,89 2033 -2.887.089,82

-1.348.749,98 6.859.524,23  8.208.274,21 2034 -2.697.499,96

-1.161.038,77 7.157.652,26  8.318.691,03 2035 -2.322.077,54

-776.790,36 7.463.571,15  8.240.361,51 2036 -1.553.580,72

-465.765,44 7.764.252,28  8.230.017,72 2037 -931.530,88

-4.968,53 8.070.124,01  8.075.092,54 2038 -9.937,06

 299.840,26 8.368.478,28  8.068.638,02 2039  599.680,52

 745.257,31 8.673.303,69  7.928.046,38 2040  1.490.514,62

 1.394.452,77 8.980.949,91  7.586.497,14 2041  2.788.905,54

 1.735.257,79 9.277.169,94  7.541.912,15 2042  3.470.515,58

 2.148.218,16 9.578.681,82  7.430.463,66 2043  4.296.436,32

 2.464.816,84 9.870.679,95  7.405.863,11 2044  4.929.633,68

 2.955.365,47 10.173.825,99  7.218.460,52 2045  5.910.730,94

 3.388.936,10 10.463.577,70  7.074.641,60 2046  6.777.872,20

 3.995.035,66 10.769.395,69  6.774.360,03 2047  7.990.071,32

 4.650.296,80 11.112.268,53  6.461.971,73 2048  9.300.593,60

 5.531.452,96 11.713.898,62  6.182.445,66 2049  11.062.905,91

 6.545.646,47 12.385.262,09  5.839.615,62 2050  13.091.292,95

 7.555.265,42 13.121.099,31  5.565.833,89 2051  15.110.530,84

 8.682.376,83 13.926.834,48  5.244.457,65 2052  17.364.753,67

 9.930.879,89 14.783.308,87  4.852.428,98 2053  19.861.759,78

-1.331.929,29 3.302.156,74  4.634.086,03 2054 -2.663.858,58

-1.026.982,69 3.211.870,41  4.238.853,10 2055 -2.053.965,39

-858.864,34 3.130.798,90  3.989.663,24 2056 -1.717.728,68

-848.079,86 3.071.335,16  3.919.415,02 2057 -1.696.159,72

-725.596,53 2.978.480,77  3.704.077,30 2058 -1.451.193,06

-717.720,81 2.912.785,14  3.630.505,95 2059 -1.435.441,62

-573.348,74 2.843.680,08  3.417.028,82 2060 -1.146.697,47

-485.287,70 2.789.184,50  3.274.472,20 2061 -970.575,40

-525.290,00 2.734.949,52  3.260.239,52 2062 -1.050.580,00

-563.760,09 2.679.980,93  3.243.741,02 2063 -1.127.520,18

-618.181,66 2.620.558,82  3.238.740,48 2064 -1.236.363,32

-626.922,52 2.564.378,40  3.191.300,92 2065 -1.253.845,04

-679.833,04 2.499.797,57  3.179.630,61 2066 -1.359.666,09

-769.474,94 2.436.756,09  3.206.231,03 2067 -1.538.949,88

-860.514,35 2.369.908,47  3.230.422,82 2068 -1.721.028,70

-948.404,80 2.296.574,29  3.244.979,09 2069 -1.896.809,61
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-919.200,73 2.225.547,95  3.144.748,68 2070 -1.838.401,46

-927.266,00 2.148.270,33  3.075.536,33 2071 -1.854.532,00

-1.012.624,61 2.072.104,80  3.084.729,41 2072 -2.025.249,22

-1.079.524,34 1.988.160,78  3.067.685,12 2073 -2.159.048,68

-1.146.427,39 1.897.803,31  3.044.230,70 2074 -2.292.854,77

-1.276.236,78 1.815.390,82  3.091.627,60 2075 -2.552.473,56

-1.296.944,32 1.721.967,86  3.018.912,18 2076 -2.593.888,64

-1.345.845,33 1.628.991,63  2.974.836,96 2077 -2.691.690,66

-1.314.962,66 1.522.188,25  2.837.150,91 2078 -2.629.925,32

-1.473.669,56 1.428.035,24  2.901.704,80 2079 -2.947.339,12

-1.441.159,93 1.329.818,04  2.770.977,97 2080 -2.882.319,86

-1.349.033,80 1.225.600,38  2.574.634,18 2081 -2.698.067,60

-1.340.851,10 1.125.090,81  2.465.941,91 2082 -2.681.702,20

-1.382.228,62 1.037.751,31  2.419.979,93 2083 -2.764.457,24

-1.288.618,31 943.537,76  2.232.156,07 2084 -2.577.236,63

-1.259.253,46 855.374,07  2.114.627,53 2085 -2.518.506,93

-1.217.514,87 769.088,48  1.986.603,35 2086 -2.435.029,74

-1.180.280,83 685.490,17  1.865.771,00 2087 -2.360.561,65

-1.120.867,96 602.140,24  1.723.008,20 2088 -2.241.735,92

-1.076.374,55 526.993,95  1.603.368,50 2089 -2.152.749,09

-1.048.376,27 450.337,71  1.498.713,98 2090 -2.096.752,55

-1.018.416,29 382.162,19  1.400.578,48 2091 -2.036.832,58

-1.007.932,47 315.927,05  1.323.859,52 2092 -2.015.864,94

-940.752,78 248.104,57  1.188.857,35 2093 -1.881.505,56

-1.643.266,42 3.330.547,16  4.973.813,58 2094  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 43m.

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

Tesoureiro
LUIZ FERNANDO DADALTO

Contador
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 37.694.583,00

 39.479.583,00

 10.574.751,22

 0,00

 1.173.599,71

 35.941.382,34

 38.899.982,05

 13.144.959,93

 10.549.222,96

 25.528,26

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  9.149.989,86

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 10.549.222,96

 13.144.959,93

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  30.953.040,02

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  30.953.040,02

 30.953.040,02
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.427.210,83

 1.539.365,88
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.864.671,41  250.000,00  1.437.330,63  177.340,78

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.582.932,80  250.000,00  1.203.387,10  129.545,70

 281.738,61  0,00  233.943,53  47.795,08

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 981.439,85

 1.831.418,16  24,23

 66,12
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.698.976,47

 0,00

 5.465.749,94

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 3.530.250,81

 5.152.761,63

 5.682.806,64

 7.726.908,50

 8.673.303,69

 7.928.046,38

 3.211.870,41

 4.238.853,10

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.622.510,82 -2.044.101,86  745.257,31 -1.026.982,69

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 164.124,51 -99.524,51

 129.150,77  118.876,73

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 884.747,04  11,71

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.05.2020 COVID- EPI 3.150,00

TOTAL 3.150,00

                                                                  Perobal, 28 de Maio de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.05.2020 COVID- ACOLHIMENTO 1.200,00

TOTAL 1.200,00

                                                                  Perobal, 28 de Maio de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 28 de  maio  de 2020.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 013/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Educação para a contratação da empresa UMUARAMINHA ESPORTES 
LTDA inscrita no CNPJ 36.392.106/0001-70 para aquisição de Uniformes Escolares para  a rede municipal de 
Educação desde a Educação Infantil ao Ensino Fundamental, no valor de R$ 17.415,00 (dezessete mil quatrocentos e 
quinze reais), com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esportes

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº013/2020.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA inscrita no CNPJ 
36.392.106/0001-70 para aquisição de Uniformes Escolares para  a rede municipal de Educação desde a Educação 
Infantil ao Ensino Fundamental, no valor de R$ 17.415,00 (dezessete mil quatrocentos e quinze reais), com dispensa 
de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 29 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 349/2020
Conceder Férias ao servidor JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES, matricula nº 147-3, ocupando o cargo efetivo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Controle Interno, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2011/2012), de 01 a 30 de Junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 346/2020
Conceder Férias ao servidor ALCIDES ALVES DA CRUZ e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALCIDES ALVES DA CRUZ, matricula nº 1829-5, ocupando o cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 01 a 30 de Junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 350/2020
Concede Licença Premio a servidora APARECIDA VERONICA MANTOVANI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora APARECIDA VERONICA MANTOVANI, matricula nº 1890-2, ocupando o cargo efetivo 
de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, LICENÇA PREMIO, referente ao período 
aquisitivo de (2011/2016), de 01/06/2020 a 29/08/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 30 de maio de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b10

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.729.350,00  2.729.350,00  810.282,73  29,69
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  695.415,00  695.415,00  54.098,36  7,78
      IPTU  574.995,00  574.995,00  21.324,14  3,71
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.420,00  120.420,00  32.774,22  27,22
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  752.000,00  752.000,00  257.866,39  34,29
      ITBI  750.000,00  750.000,00  257.720,11  34,36
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  2.000,00  146,28  7,31
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  709.435,00  709.435,00  264.415,20  37,27
      ISS  700.000,00  700.000,00  262.656,65  37,52
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.435,00  9.435,00  1.758,55  18,64
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 572.500,00  572.500,00  233.902,78  40,86

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  28,67 23.535.156,96  23.535.156,96  6.747.434,19
    Cota-Parte FPM  27,74 12.000.000,00  12.000.000,00  3.328.831,85
    Cota-Parte ITR  5,90 800.000,00  800.000,00  47.235,33
    Cota-Parte IPVA  55,79 1.150.000,00  1.150.000,00  641.634,49
    Cota-Parte ICMS  28,84 9.331.156,96  9.331.156,96  2.691.019,12
    Cota-Parte IPI-Exportação  19,36 200.000,00  200.000,00  38.713,40
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 54.000,00  54.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 54.000,00  54.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 26.264.506,96 26.264.506,96  7.557.716,92  28,78

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.241.418,50  3.241.418,42  1.171.391,03  1.022.224,82 36,14  31,54ATENÇÃO BÁSICA (IV)  930.134,35  28,70

 3.191.500,00  3.191.499,92  1.171.391,03  1.022.224,82 36,70  32,03    Despesas Correntes  930.134,35  29,14

 49.918,50  49.918,50  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.146.863,26  1.146.863,34  287.284,71  215.976,79 25,05  18,83ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  173.566,79  15,13

 1.101.623,83  1.101.623,91  284.321,85  213.013,93 25,81  19,34    Despesas Correntes  170.603,93  15,49

 45.239,43  45.239,43  2.962,86  2.962,86 6,55  6,55    Despesas de Capital  2.962,86  6,55

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.388.281,76 4.388.281,76  1.458.675,74  1.238.201,61 33.24  28,22  1.103.701,14  25,15
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00

 353.454,57  353.454,57

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 353.454,57

 0,00

 1.458.675,74  1.238.201,61  1.103.701,14

 1.105.221,17  884.747,04  750.246,57

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.133.657,54DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

-248.910,50

-248.910,50

 11,71

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 27,07 3.438.028,00  4.032.028,00  1.091.334,27RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 26,72 3.438.028,00  3.834.028,00  1.024.479,27    Proveniente da União
 33,77 0,00  198.000,00  66.855,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 1,27 28.500,00  28.500,00  362,90OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.060.528,00  1.091.697,17 3.466.528,00  26,89
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.911.500,00  2.222.532,64  1.113.755,50  914.823,88ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  852.862,97 50,11  41,16  38,37

 1.877.000,00  2.188.032,64  1.113.755,50  914.823,88    Despesas Correntes  852.862,97 50,90  41,81  38,98

 34.500,00  34.500,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.423.028,00  1.723.028,00  928.340,39  593.672,99ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 552.503,64 53,88  34,46  32,07

 1.403.028,00  1.703.028,00  928.340,39  593.672,99    Despesas Correntes  552.503,64 54,51  34,86  32,44

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 125.000,00  180.484,90  27.536,03  22.276,09VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  22.276,09 15,26  12,34  12,34

 105.000,00  132.967,36  27.536,03  22.276,09    Despesas Correntes  22.276,09 20,71  16,75  16,75

 20.000,00  47.517,54  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 4.139.045,54 3.472.528,00  2.069.631,92  1.530.772,96  1.427.642,70 50,00  36,98  34,49

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.064.418,50  7.686.483,70  3.398.902,03  2.851.872,58  2.635.860,29 44,22  37,10  34,29

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.992.919,26  4.592.919,34  2.143.965,49  1.403.322,77  1.278.574,07 46,68  30,55  27,84

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  250.000,00  360.969,80  55.072,06  44.552,18  44.552,18 15,26  12,34  12,34

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 11.333.337,76  12.666.372,84  5.597.939,58  4.299.747,53  3.958.986,54 44,20  31,26 33,95

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 6.130.074,22 6.026.943,96 5.488.085,00 22.125.461,42 22.791.978,96  27,71 27,24 24,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 29/mai/2020 as 15h e 45m.
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 083/2020
SÚMULA: “Dispõe sobre a adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde 
pública internacional decorrente do Covid19, alterando-se parcialmente os Decretos Municipais 51/2020, 56/2020 
e 63/2020, e como consequência possibilita a realização de cultos, missas, reuniões e demais encontros religiosos 
presenciais em todas as igrejas, templos e outras instituições religiosas do Município de Ivatél, Estado do Paraná, e 
dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
na legislação vigente, e:
Considerando os dispositivos dos decretos municipais referentes à pandemia, que estabelecem uma série de medidas 
e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso município;
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como pandemia 
do Novo Coronavírus;
Considerando o constante nos Decretos Municipais anteriores, que estabelecem medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento de 
emergência de saúde pública e importância internacional decorrente do Covid19;
Considerando a necessidade de adoção de novas medidas administrativas para atender o interesse coletivo da 
população do Município de Ivaté, Estado do Paraná;
Considerando a Resolução nº 734/2020, de 21 de maio de 2020, oriunda da Secretaria de
Estado da Saúde do Estado do Paraná, que regulamentou o funcionamento das igrejas e templos religiosos durante 
a pandemia do Covid-19, bem como o inciso XXXVIII do Decreto nº 4317, de 21 de março de 2020, também da 
Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná, que define atividades religiosas de qualquer natureza como 
atividades essenciais, desde que obedecidas as determinações da SESA-PR e do Ministério da Saúde do Governo 
Federal;
Considerando ainda todas as determinações outrora já decretadas;
DECRETA:
Art. 1º. Fica possibilitada a realização de atividades religiosas de qualquer natureza, tais como missas, cultos, reuniões 
e demais encontros religiosos na forma presencial, a partir do dia 30 de maio de 2020.
Art. 2º. As atividades religiosas de qualquer natureza devem observar as orientações constantes neste Decreto 
Municipal e nas demais normativas vigentes a respeito das medidas de prevenção da Covid-19.
Art. 3º. Os espaços destinados à celebração de cultos religiosos devem respeitar as orientações para preservação do 
afastamento físico entre as pessoas, além de adotar minimamente as seguintes estratégias:
I- no espaço destinado ao público deve ser observada a ocupação máxima de 30%, garantido o afastamento mínimo 
de 2 metros entre as pessoas;
II- preferencialmente devem ser disponibilizadas cadeiras e bancos para uso individual, em quantidade compatível 
com o número máximo de participantes autorizados para o local, conforme o estabelecido neste Decreto;
III- bancos de uso coletivo devem ser reorganizados e demarcados de forma a garantir que as pessoas se acomodem 
nos locais indicados e mantenham o afastamento mínimo de 2 metros umas das outras;
IV- locais onde os assentos são individualizados, porém estão fixos ao chão e posicionados lado a lado, devem prover 
meios para o bloqueio intercalado destes assentos, do tipo uma
cadeira livre e duas bloqueadas, lado a lado. Recomenda-se utilizar fitas ou outros dispositivos para este bloqueio que 
não possam ser facilmente removidos;
V- ainda considerando os locais onde os assentos são fixos ao chão e posicionados lado a lado, a disposição dos 
usuários entre as fileiras também deve ocorrer de forma intercalada, uma fileira sim e outra não, e respeitando o 
afastamento entre as pessoas.
Art. 4º. É recomendado à população que realize seus atos religiosos em seus lares e residências, de forma individual 
ou em família.
Art. 5º. Deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, e na hipótese de formação de filas, deve 
haver demarcação para manter o distanciamento mínimo de 2 metros entre as pessoas.
Art. 6°. Antes, durante e depois da realização das celebrações religiosas, devem ser evitadas práticas de aproximação 
entre as pessoas e outras formas de contato físico, como dar as mãos, beijos, abraços, apertos de mãos, entre outros.
Parágrafo único: Devem ser adotadas medidas para evitar qualquer forma de confraternização e agrupamento de 
pessoas na saída dos templos.
Art. 7º. Todos os fiéis, funcionários e colaboradores devem usar máscaras recomendadas à população durante todo o 
período que estiverem fora de suas residências, mantendo seu uso durante as celebrações.
Art. 8°. Cartazes com orientações a respeito das medidas de prevenção e controle para a Covid-19, bem como das 
regras para o funcionamento dos templos religiosos devem ser fixados em pontos estratégicos e visíveis às pessoas, 
preferencialmente na entrada, banheiros, entre outros. Também deve haver compartilhamento destas informações por 
meio eletrônico como redes sociais, Whatsapp, e-mails, e outros.
Art. 9º. Cada pessoa que chegar para acompanhar a celebração dos cultos religiosos deve higienizar as mãos com 
álcool 70% antes de entrar e ao sair. A adoção desta prática deve ser viabilizada pelo templo religioso e ser valorizada, 
pois pode reduzir significativamente o risco de contaminação.
Art. 10. Os templos religiosos devem disponibilizar condições para que as pessoas adotem a prática de higiene de 
mãos no local, posicionando frascos e dispensadores abastecidos com álcool 70% em pontos estratégicos e de fácil 
acesso aos frequentadores.
Art. 11. As pias destinadas a higiene das mãos devem estar abastecidas com os insumos necessários como sabonete 
líquido, papel toalha, álcool 70% e lixeira sem acionamento manual.
Art. 12. Recomenda-se que os Idosos maiores de 60 anos devem permanecer em casa e acompanhar as celebrações 
por meios de comunicação como rádio, televisão, internet, entre outros recursos.
Art. 13. Espaços destinados à recreação de crianças como espaço kids, brinquedotecas, salinhas e similares devem 
permanecer fechados.
Art. 14. Todos os atendimentos religiosos individualizados devem ser pré-agendados, e durante os mesmos deve ser 
mantido o afastamento de 2 metros entre as pessoas.
Parágrafo único. Deve ser respeitado o intervalo de no mínimo 10 minutos entre cada atendimento para desinfecção 
do ambiente e das superfícies.
Art. 15. Os ritos, rituais e práticas específicas de cada tradição religiosa devem ser reavaliados e adaptados ao 
momento atual.
§1º. Nas congregações que celebram a ceia, com partilha de pão e vinho, ou celebração de comunhão, os líderes 
religiosos e os fiéis devem higienizar as mãos antes de realizar a partilha.
§2º. Os elementos devem ser entregues na mão do fiel e não na boca.
Art. 16. O uso de instrumentos musicais e microfones devem ser individuais. Esses devem ser desinfetados após 
cada uso.
Art. 17. O método de coleta das contribuições financeiras deve ser revisto de forma a não haver contato físico dos fiéis 
e celebrantes com os mesmos, possibilitando a coleta por meio de uma caixa fixa, por correio ou por meio eletrônico.
Parágrafo único: Os recipientes de coleta não devem, em hipótese alguma, circular pelas mãos das pessoas.
Art. 18. Fica proibido o compartilhamento de materiais como bíblia, revista, rosário, entre outros. O uso desses deve 
ser individual.
Art. 19. Durante o horário de funcionamento dos templos religiosos, deve ser realizada a limpeza geral e a desinfecção 
de todos os ambientes de, pelo menos, uma vez por período, matutino, vespertino e noturno, bem como antes e depois 
das celebrações, conforme Nota Orientativa SESA/PR n° 01/2020 sobre Limpeza de Superfícies.
§1º. A frequência de limpeza e desinfecção deve ser aumentada a depender do dimensionamento do local e do 
número de pessoas.
§2º. Após as celebrações o local deve ser rigorosamente desinfetado principalmente nos locais frequentemente 
tocados, como bancos, maçanetas de portas, microfones entre outros.
§3º. A limpeza e desinfecção dos sanitários deve ser intensificada.
Art. 20. Os dispensadores de água dos bebedouros que exigem aproximação da boca com o ponto de saída da água 
devem ser bloqueados.
I- Somente será autorizado o funcionamento de bebedouros onde copos e garrafas podem ser preenchidas 
diretamente, e sem tocar o bocal dos mesmos na saída de água.
II- Cada pessoa deve trazer sua garrafa para este abastecimento ou ser disponibilizado copos descartáveis no local, 
sem compartilhá-los em hipótese alguma.
Art. 21. Todos os ambientes devem ser mantidos constantemente abertos, arejados e ventilados, de preferência de 
forma natural.
Parágrafo único. Caso o uso de aparelhos de ar condicionado seja necessário, os componentes do sistema de 
climatização como bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, devem ser mantidos limpos de forma 
a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a qualidade interna do ar.
Art. 22. Fica proibido o uso de manobristas para o estacionamento de veículos. Esta ação somente pode ser realizada 
pelo proprietário do automóvel.
Art. 23. Os locais para refeição dos colaboradores e funcionários devem organizar escalas para utilização deste 
espaço de forma a evitar aglomerações e cruzamento de pessoas no local, além de garantir o afastamento físico entre 
as pessoas com distância mínima de 2 metros e demais medidas de prevenção conforme Nota Orientativa nº 28/2020 
da Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 24. Medidas internas relacionadas à saúde dos funcionários e colaboradores devem ser adotadas para evitar a 
transmissão da Covid-19, priorizando o afastamento de pessoas pertencentes aos grupos de risco, tais como acima de 
60 (sessenta) anos de idade, hipertensos, diabéticos, gestantes e imunodeprimidos ou portadores de outras doenças 
crônicas que também justifiquem o afastamento.
Art. 25. Caso algum funcionário, colaborador, prestador de serviços terceirizados, entre outros, apresentem sintomas 
gripais, ou sejam diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados da Covid-19, os mesmos devem ser 
afastados de suas atividades pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias a contar do início dos sintomas, ou conforme 
recomendação médica.
Art. 26. O responsável pelo templo deve orientar os membros e demais frequentadores sobre as práticas preventivas 
cotidianas como uso de máscaras, higiene das mãos, etiqueta respiratória, bem como a não comparecerem nos 
cultos, missas e outras celebrações caso apresentem sintomas gripais (tosse, dificuldade para respirar, febre, entre 
outros), bem como se forem diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados de contaminação pela Covid-19.
Art. 27. Reuniões internas nos templos para organização de atividades religiosas ou estudos, devocionais, entre 
outros, preferencialmente, devem ser realizadas por teleconferência. Quando presenciais, devem seguir estritamente 
as orientações recomendadas para o afastamento mínimo de 2 metros entre os participantes, bem como o uso de 
máscaras de tecido, prática de higiene de mãos e outras medidas de prevenção.
Parágrafo único: Atividades que envolvam crianças devem permanecer suspensas, devido à dificuldade na 
manutenção do afastamento físico entre elas e na adoção de outras práticas de prevenção como a higiene frequente 
de mãos.
Art. 28. O descumprimento das determinações contidas neste Decreto Municipal poderá ensejar as penalidades civil 
e penal dos agentes infratores responsáveis, contidas na Portaria Interministerial n° 5, de 17 de março de 2020, 
do Governo Federal e naquelas contidas na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 5.711, de 23 de maio de 2002, ou outros que vierem substituí-los.
Artigo 29. O Município poderá utilizar-se de seu Poder de Polícia, inclusive solicitar o auxílio das forças policiais, caso 
haja o descumprimento do disposto nesse decreto, sem prejuízo da imposição de multas e cassação de alvará de 
funcionamento.
Art. 30. Estas disposições poderão ser revistas a qualquer momento, a partir de critérios objetivos, técnicos e 
científicos, levando-se em consideração a transmissão comunitária e a situação epidemiológica da Covid-19 no 
Estado do Paraná ou no Município de Ivaté.
Artigo 31. As medidas tratadas neste decreto deverão ser divulgadas pela mídia e empresas de comunicação, bem 
como pelo próprio Município de Ivaté, preferencialmente com encaminhamento de cópia para todas as igrejas, templos 
e outras instituições religiosas da municipalidade.
Artigo 32. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seu efeito por prazo intederminado, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaté, aos 29 dias do mês de maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.308.760,00  3.308.760,00  942.503,47  1.046.598,44
    Receita de Contribuições dos Segurados  803.000,00  803.000,00  166.351,05  159.376,57
      Pessoal Civil  803.000,00  803.000,00  166.351,05  159.376,57
        Ativo  802.000,00  802.000,00  166.094,41  159.376,57
        Inativo  1.000,00  1.000,00  256,64  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  771.000,00  771.000,00  206.560,52  198.205,94
      Pessoal Civil  771.000,00  771.000,00  206.560,52  198.205,94
        Ativo  771.000,00  771.000,00  206.560,52  198.205,94
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  280.000,00  280.000,00  109.204,53  130.732,98
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  280.000,00  280.000,00  109.204,53  130.732,98
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.454.760,00  1.454.760,00  460.387,37  558.282,95
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  74.760,00  74.760,00  30.052,65  28.721,58
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.380.000,00  1.380.000,00  430.334,72  529.561,37
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  1.928.760,00  1.928.760,00  512.168,75  517.037,07

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  2.967.500,00  833.765,60  732.851,73  833.765,60  732.851,73  0,00  0,00 2.967.500,00

    Aposentadorias  2.676.318,75  690.537,93  616.222,78  690.537,93  616.222,78  0,00  0,00 2.676.318,75

    Pensões  188.681,25  133.773,10  104.722,76  133.773,10  104.722,76  0,00  0,00 188.681,25

    Outros Benefícios Previdenciários  102.500,00  9.454,57  11.906,19  9.454,57  11.906,19  0,00  0,00 102.500,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  341.260,00  51.629,56  37.900,54  51.629,56  37.900,54  0,00  0,00 341.260,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  341.260,00  51.629,56  37.900,54  51.629,56  37.900,54  0,00  0,00 341.260,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 3.308.760,00  3.308.760,00  885.395,16  770.752,27  885.395,16  770.752,27  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -1.380.000,00 -1.380.000,00 -373.226,41 -253.715,20 -373.226,41 -253.715,20  512.168,75  517.037,07

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 5.308.149,47  5.154.426,76Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 318.831,13 321.459,89 1.158.760,00 1.158.760,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  1.158.760,00  1.158.760,00  321.459,89  318.831,13

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 51.629,56DESPESAS CORRENTES (XIII)  308.500,00 308.500,00  0,00 0,00 37.900,54 51.629,56 37.900,54

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  308.500,00  0,00 0,00 37.900,54 51.629,56 37.900,54 51.629,56 308.500,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  850.260,00  850.260,00  269.830,33  280.930,59  269.830,33  280.930,59

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR

JOSE CARLOS MARCATO
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MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 347/2020
Conceder Férias a servidora VALÉRIA LIGEIRO DE OLIVEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VALÉRIA LIGEIRO DE OLIVEIRA, matricula nº 1842-2, ocupando o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 01 a 30 de Junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 345/2020
Exonera EDSON BISARRI, do cargo em comissão de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar EDSON BISARRI, matricula nº 431-6, do cargo em comissão de Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, retornando o servidor ao cargo efetivo de carreira, a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 29 de Maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 089/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO o Sr. OLIVIO GAMBOA 
PANUCCI, inscrita no CPF nº 170.711.519-20, com sede à RUAJOSÉ HONÓRIO RAMOS, nº 4121, ALPHAVILLE 
- 87502-230 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. OLIVIO GAMBOA 
PANUCCI, portador(a) do RG. nº 8336105 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 170.711.519-20, residente e domiciliado à 
RUAJOSÉ HONÓRIO RAMOS, nº 4121, ALPHAVILLE - 87502-230 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 
44/2019, Processo n° 74, data da homologação da licitação 28/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 089/2019, que fica prorrogado 
até 29/05/2021, contados a partir do dia 29/05/2020 data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do ValorO valor do presente Termo Aditivo constitui na importância global de R$-8.400,00-(oito mil e quatrocentos 
reais), efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$-700,00-(seiscentos reais), pagos até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subseqüente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de MAIO de 2020.

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.888.593/0001-68, com sede à Rua 
SÃO JOÃO DEL REI, nº 5625, VILA GUACHA - 85960-000 na cidade de MARECHAL CANDIDO RONDON, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS, portador do RG. nº 8.718.627-0 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 061.552.709-45, residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 6953, Bairro Alto da Boa Vista, 
CEP nº 85960-000, na cidade de Marechal Candido Rondo, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 032/2020, Processo n° 60/2020, data da homologação da 
licitação 25/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO URBANA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDIMENTO DO 
SETOR DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses tendo início em 29/05/2020 e término previsto para 29/08/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), 
pagos quinzenalmente conforme a prestação dos serviços.
Lote Item QUANT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT V L /
TOTAL
1 1 300 Diárias Prestação de serviços de limpeza e conservação de 
ruas e avenidas na área urbana do Município de São Jorge do Patrocínio. R$ 105,00 R$ 31.500,00
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 058/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CONTRATADA empresa: 
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com 
sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 132, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, 
brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 4.976.800-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente 
e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, n° 34, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 
53, data da homologação da licitação 25/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 
18/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 29/05/2020 e término previsto para 
29/05/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-62.026,85-(sessenta e dois mil e vinte 
e seis reais e oitenta e cinco centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e 
pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 059/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N. FACCI 
SÁ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 357, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pela Srª. KATIA REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
015.960.829-50, residente e domiciliada à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 
53, data da homologação da licitação 25/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 18/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 29/05/2020 e término previsto para 29/05/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-53.869,60-(cinquenta e três mil oitocentos e 
sessenta e nove reais e sessenta centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos 
em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 060/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.170.442/0001-49, com sede à Rua Genarino 
de Oliveira, nº 3-B, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 39753324 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº 589.212.739-72, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, 3B, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, data da homologação da licitação 25/05/20, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 18/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 26/05/2020 e término previsto para 29/05/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-40.329,30-(quarenta mil trezentos e vinte e nove 
reais e trinta centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias 
do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 061/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 8.310.647-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente 
e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, data da homologação da 
licitação 25/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 18/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 29/05/2020 e término previsto para 29/05/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-85.412,20-(oitenta e cinco mil quatrocentos e doze 
reais e vinte centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias 
do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.090.500,00  3.327.120,40  7.394.785,19 13,37  29,72  17.484.880,64 24.879.665,83

    RECEITAS CORRENTES  21.490.500,00  3.317.644,82  7.072.459,63 15,33  32,68  14.566.332,54 21.638.792,17

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  927.000,00  354.575,42  438.350,71 38,25  47,29  488.649,29 927.000,00

        Impostos  779.100,00  285.697,30  351.294,19 36,67  45,09  427.805,81 779.100,00

        Taxas  133.700,00  68.878,12  87.056,52 51,52  65,11  46.643,48 133.700,00

        Contribuição de Melhoria  14.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  14.200,00 14.200,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.160.000,00  195.495,38  323.524,73 16,85  27,89  836.475,27 1.160.000,00

        Contribuições Sociais  804.000,00  111.443,40  166.351,05 13,86  20,69  637.648,95 804.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  356.000,00  84.051,98  157.173,68 23,61  44,15  198.826,32 356.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  540.000,00  66.387,07  138.409,42 12,12  25,28  409.122,98 547.532,40

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  540.000,00  66.387,07  138.409,42 12,12  25,28  409.122,98 547.532,40

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  38.000,00  1.466,28  4.347,72 3,86  11,44  33.652,28 38.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  33.000,00  1.466,28  4.347,72 4,44  13,17  28.652,28 33.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.820.000,00  2.699.720,67  6.166.686,95 14,24  32,52  12.794.072,82 18.960.759,77

        Transferências da União e de suas Entidades  12.055.950,00  1.628.938,13  3.515.391,92 13,49  29,10  8.563.717,85 12.079.109,77

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.498.050,00  662.383,63  1.673.654,51 14,35  36,26  2.941.995,49 4.615.650,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.266.000,00  408.398,91  977.640,52 18,02  43,14  1.288.359,48 2.266.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  5.500,00  0,00  1.140,10 0,00  20,73  4.359,90 5.500,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  5.500,00  0,00  1.140,10 0,00  20,73  4.359,90 5.500,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  600.000,00  9.475,58  322.325,56 0,29  9,95  2.918.548,10 3.240.873,66

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  600.000,00  9.475,58  322.325,56 0,29  9,95  2.918.548,10 3.240.873,66

        Transferências da União e de suas Entidades  600.000,00  475,58  313.325,56 0,03  22,08  1.105.476,32 1.418.801,88

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  9.000,00  9.000,00 0,49  0,49  1.813.071,78 1.822.071,78

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  426.349,85  636.895,24 19,83  29,62  1.513.104,76 2.150.000,00

 24.240.500,00  27.029.665,83  3.753.470,25  8.031.680,43 13,89  29,71  18.997.985,40SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.240.500,00  27.029.665,83  3.753.470,25  13,89  8.031.680,43  29,71  18.997.985,40

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  24.240.500,00  27.029.665,83  3.753.470,25  13,89  8.031.680,43  18.997.985,40 29,71

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 520.400,95

 520.400,95  520.400,95

 520.400,95

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.219.631,90  24.276.830,86  3.229.476,60  6.300.187,34  2.789.220,25  5.398.291,44  4.991.101,99 17.976.643,52  18.878.539,42

    DESPESAS CORRENTES  19.243.891,90  19.447.761,45  2.947.919,62  5.959.922,69  2.755.457,90  5.307.924,72  4.900.735,27 13.487.838,76  14.139.836,73

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.725.289,00  10.680.939,00  1.782.778,81  3.635.865,44  1.780.348,84  3.632.385,99  3.408.858,09 7.045.073,56  7.048.553,01

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  175.500,00  175.500,00  7.591,93  19.954,05  7.591,93  19.954,05  19.954,05 155.545,95  155.545,95

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.343.102,90  8.591.322,45  1.157.548,88  2.304.103,20  967.517,13  1.655.584,68  1.471.923,13 6.287.219,25  6.935.737,77

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.343.102,90  8.591.322,45  1.157.548,88  2.304.103,20  967.517,13  1.655.584,68  1.471.923,13 6.287.219,25  6.935.737,77

    DESPESAS DE CAPITAL  1.765.000,00  4.618.329,41  281.556,98  340.264,65  33.762,35  90.366,72  90.366,72 4.278.064,76  4.527.962,69

      INVESTIMENTOS  1.265.000,00  4.118.329,41  247.794,63  255.164,93  0,00  5.267,00  5.267,00 3.863.164,48  4.113.062,41

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  500.000,00  500.000,00  33.762,35  85.099,72  33.762,35  85.099,72  85.099,72 414.900,28  414.900,28

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  210.740,00  210.740,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 210.740,00  210.740,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.957.608,10  2.209.975,92  414.422,46  815.636,29  414.422,46  815.636,29  623.152,31 1.394.339,63  1.394.339,63

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.486.806,78 23.177.240,00  7.115.823,63 3.643.899,06  6.213.927,73 3.203.642,71  5.614.254,30 19.370.983,15  20.272.879,05

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.177.240,00  26.486.806,78  3.643.899,06  7.115.823,63  3.203.642,71  6.213.927,73  5.614.254,30 19.370.983,15  20.272.879,05

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.853.368,08- - 951.472,18  2.453.041,51

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.177.240,00  26.486.806,78  3.643.899,06  8.067.295,81  3.203.642,71  8.067.295,81  8.067.295,81- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 29/mai/2020 as 08h e 46m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  426.349,85  636.895,24 19,83  29,62  1.513.104,76 2.150.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.150.000,00  426.349,85  636.895,24 19,83  29,62  1.513.104,76 2.150.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  770.000,00  138.275,59  206.560,52 17,96  26,83  563.439,48 770.000,00

        Contribuições Sociais  770.000,00  138.275,59  206.560,52 17,96  26,83  563.439,48 770.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.380.000,00  288.074,26  430.334,72 20,87  31,18  949.665,28 1.380.000,00

        Demais Receitas Correntes  1.380.000,00  288.074,26  430.334,72 20,87  31,18  949.665,28 1.380.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.957.608,10  2.209.975,92  414.422,46  815.636,29  414.422,46  815.636,29  623.152,31 1.394.339,63  1.394.339,63

    DESPESAS CORRENTES  1.957.608,10  2.209.975,92  414.422,46  815.636,29  414.422,46  815.636,29  623.152,31 1.394.339,63  1.394.339,63

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  946.477,75  931.327,75  134.407,25  264.530,58  134.407,25  264.530,58  212.360,59 666.797,17  666.797,17

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.011.130,35  1.278.648,17  280.015,21  551.105,71  280.015,21  551.105,71  410.791,72 727.542,46  727.542,46

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR

JOSE CARLOS MARCATO
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JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.084.000,00  170.471,03  291.407,24 15,73  26,88  792.592,76 1.084.000,00

    RECEITAS CORRENTES  1.084.000,00  170.471,03  291.407,24 15,73  26,88  792.592,76 1.084.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  804.000,00  111.443,40  166.351,05 13,86  20,69  637.648,95 804.000,00

        Contribuições Sociais  804.000,00  111.443,40  166.351,05 13,86  20,69  637.648,95 804.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  280.000,00  59.027,63  125.056,19 21,08  44,66  154.943,81 280.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  280.000,00  59.027,63  125.056,19 21,08  44,66  154.943,81 280.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  426.349,85  636.895,24 19,83  29,62  1.513.104,76 2.150.000,00

 3.234.000,00  3.234.000,00  596.820,88  928.302,48 18,45  28,70  2.305.697,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 3.234.000,00  3.234.000,00  596.820,88  18,45  928.302,48  28,70  2.305.697,52

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  3.234.000,00  3.234.000,00  596.820,88  18,45  928.302,48  2.305.697,52 28,70

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  3.276.000,00  3.276.000,00  450.052,17  885.395,16  451.101,65  885.395,16  692.532,83 2.390.604,84  2.390.604,84

    DESPESAS CORRENTES  3.276.000,00  3.276.000,00  450.052,17  885.395,16  451.101,65  885.395,16  692.532,83 2.390.604,84  2.390.604,84

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.967.500,00  2.967.500,00  418.126,12  833.765,60  419.175,60  833.765,60  642.253,27 2.133.734,40  2.133.734,40

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  308.500,00  308.500,00  31.926,05  51.629,56  31.926,05  51.629,56  50.279,56 256.870,44  256.870,44

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  308.500,00  308.500,00  31.926,05  51.629,56  31.926,05  51.629,56  50.279,56 256.870,44  256.870,44

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  3.276.000,00 3.276.000,00  885.395,16 450.052,17  885.395,16 451.101,65  692.532,83 2.390.604,84  2.390.604,84

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  3.276.000,00  3.276.000,00  450.052,17  885.395,16  451.101,65  885.395,16  692.532,83 2.390.604,84  2.390.604,84

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  72.959,97- - 72.959,97  265.822,30

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  3.276.000,00  3.276.000,00  450.052,17  958.355,13  451.101,65  958.355,13  958.355,13- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 29/mai/2020 as 08h e 59m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  426.349,85  636.895,24 19,83  29,62  1.513.104,76 2.150.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.150.000,00  426.349,85  636.895,24 19,83  29,62  1.513.104,76 2.150.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  770.000,00  138.275,59  206.560,52 17,96  26,83  563.439,48 770.000,00

        Contribuições Sociais  770.000,00  138.275,59  206.560,52 17,96  26,83  563.439,48 770.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.380.000,00  288.074,26  430.334,72 20,87  31,18  949.665,28 1.380.000,00

        Demais Receitas Correntes  1.380.000,00  288.074,26  430.334,72 20,87  31,18  949.665,28 1.380.000,00
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Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 3.308.760,00  3.308.760,00  450.052,17  885.395,16  2.423.364,84  451.101,65  885.395,16  100,00  2.423.364,84

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.276.000,00  3.276.000,00  450.052,17  885.395,16  100,00  2.390.604,84  451.101,65  885.395,16  100,00  2.390.604,84
Previdência do Regime Estatutário  3.276.000,00  3.276.000,00  450.052,17  885.395,16  100,00  2.390.604,84  451.101,65  885.395,16  2.390.604,84 100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00
Previdência do Regime Estatutário  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00  0,00  32.760,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 29/mai/2020 as 09h e 01m.

TOTAL 100,00 100,00 3.308.760,00  3.308.760,00  450.052,17  885.395,16  2.423.364,84  451.101,65  885.395,16  2.423.364,84

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

Tesoureira
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO f=(c-e)

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Saldo Atual

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (e) a Empenhar

 354.500,00  101.624,07  456.124,07  47.270,35  98.433,88  357.690,19

 350.500,00  48.394,70  398.894,70  47.270,35  98.433,88  300.460,82

 289.011,25  -  289.011,25  37.466,71  85.099,54  203.911,71

 -  -  -  -  -  - 

 61.488,75  48.394,70  109.883,45  9.803,64  13.334,34  96.549,11

 4.000,00  53.229,37  57.229,37  -  -  57.229,37

 4.000,00  53.229,37  57.229,37  -  -  57.229,37

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 354.500,00  101.624,07  456.124,07  47.270,35  98.433,88  357.690,19

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ CARLOS MARCATO
CRC. 032.352-O/PR

TOTAL

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro à Abril - 2º bimestre/2020

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

,

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 159/2020
o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 13/2020, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 13/2020, que tem por objeto 
a contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembrana no Aterro 
Sanitário do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora 
a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA 40.950,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 158/2020
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 07/2020-PMP, dando 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 07/2020-PMP, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de 
empreitada global para execução de Revitalização da Praça dos Estudantes, com 
recursos provenientes do contrato de repasse nº 870883/2018/MTUR/CAIXA, 
processo nº 1055992-49/2018, firmado entre o Ministério do Turismo, do Programa 
Turismo, e o Município de Pérola, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
CIONI CONSTRUTORA EIRELI 267.376,59
         Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar 
o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas 
alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.308.760,00  3.308.760,00  942.503,47  1.046.598,44
    Receita de Contribuições dos Segurados  803.000,00  803.000,00  166.351,05  159.376,57
      Pessoal Civil  803.000,00  803.000,00  166.351,05  159.376,57
        Ativo  802.000,00  802.000,00  166.094,41  159.376,57
        Inativo  1.000,00  1.000,00  256,64  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  771.000,00  771.000,00  206.560,52  198.205,94
      Pessoal Civil  771.000,00  771.000,00  206.560,52  198.205,94
        Ativo  771.000,00  771.000,00  206.560,52  198.205,94
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  280.000,00  280.000,00  109.204,53  130.732,98
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  280.000,00  280.000,00  109.204,53  130.732,98
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.454.760,00  1.454.760,00  460.387,37  558.282,95
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  74.760,00  74.760,00  30.052,65  28.721,58
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.380.000,00  1.380.000,00  430.334,72  529.561,37
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  1.928.760,00  1.928.760,00  512.168,75  517.037,07

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  2.967.500,00  833.765,60  732.851,73  833.765,60  732.851,73  0,00  0,00 2.967.500,00

    Aposentadorias  2.676.318,75  690.537,93  616.222,78  690.537,93  616.222,78  0,00  0,00 2.676.318,75

    Pensões  188.681,25  133.773,10  104.722,76  133.773,10  104.722,76  0,00  0,00 188.681,25

    Outros Benefícios Previdenciários  102.500,00  9.454,57  11.906,19  9.454,57  11.906,19  0,00  0,00 102.500,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  341.260,00  51.629,56  37.900,54  51.629,56  37.900,54  0,00  0,00 341.260,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  341.260,00  51.629,56  37.900,54  51.629,56  37.900,54  0,00  0,00 341.260,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 3.308.760,00  3.308.760,00  885.395,16  770.752,27  885.395,16  770.752,27  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -1.380.000,00 -1.380.000,00 -373.226,41 -253.715,20 -373.226,41 -253.715,20  512.168,75  517.037,07

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 5.308.149,47  5.154.426,76Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 318.831,13 321.459,89 1.158.760,00 1.158.760,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  1.158.760,00  1.158.760,00  321.459,89  318.831,13

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 51.629,56DESPESAS CORRENTES (XIII)  308.500,00 308.500,00  0,00 0,00 37.900,54 51.629,56 37.900,54

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  308.500,00  0,00 0,00 37.900,54 51.629,56 37.900,54 51.629,56 308.500,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  850.260,00  850.260,00  269.830,33  280.930,59  269.830,33  280.930,59

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  779.100,00  351.294,19 779.100,00  45,09

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  118.000,00  94.259,18 118.000,00  79,88

      1.1.1- IPTU  98.500,00  87.647,25 98.500,00  88,98

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  19.500,00  6.611,93 19.500,00  33,91

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  250.000,00  116.274,00 250.000,00  46,51

      1.2.1- ITBI  250.000,00  116.274,00 250.000,00  46,51

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  239.100,00  35.082,50 239.100,00  14,67

      1.3.1- ISS  234.600,00  34.725,04 234.600,00  14,80

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.500,00  357,46 4.500,00  7,94

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  172.000,00  105.678,51 172.000,00  61,44

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.362.400,00  5.253.623,46 16.362.400,00  32,11

    2.1- Cota-Parte FPM  11.172.400,00  3.328.831,85 11.172.400,00  29,80

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.260.000,00  3.328.831,85 10.260.000,00  32,44

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  912.400,00  0,00 912.400,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.000.000,00  1.434.827,61 4.000.000,00  35,87

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  45.000,00  0,00 45.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  70.000,00  20.695,15 70.000,00  29,56

    2.5- Cota-Parte ITR  505.000,00  62.267,73 505.000,00  12,33

    2.6- Cota-Parte IPVA  570.000,00  407.001,12 570.000,00  71,40

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  17.141.500,00  17.141.500,00  5.604.917,65  32,70

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  354,28 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  111.400,00  106.095,77 111.400,00  95,24

    5.1- Transferências do Salário-Educação  22.000,00  79.675,70 22.000,00  362,16

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  58.400,00  26.142,20 58.400,00  44,76

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  31.000,00  0,00 31.000,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  277,87 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  52.000,00  12.389,40 52.000,00  23,83

    6.1- Transferências de Convênios  52.000,00  12.388,66 52.000,00  23,82

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,74 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  163.400,00  163.400,00  118.839,45  72,73
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.050.723,56 3.090.000,00 3.090.000,00  34,00

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  665.766,26 2.052.000,00 2.052.000,00  32,44

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  286.965,44 800.000,00 800.000,00  35,87

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 9.000,00 9.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  4.139,04 14.000,00 14.000,00  29,56

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  12.453,51 101.000,00 101.000,00  12,33

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  81.399,31 114.000,00 114.000,00  71,40

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.266.000,00  43,17 978.338,20 2.266.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.266.000,00  43,14 977.640,52 2.266.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 697,68 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -824.000,00  8,87-73.083,04-824.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.359.600,00  1.359.600,00  0,00 559.726,95  41,17  559.726,95  41,17

    13.1- Com Educação Infantil  317.600,00  317.600,00  0,00 134.455,35  42,33  134.455,35  42,33

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.042.000,00  1.042.000,00  0,00 425.271,60  40,81  425.271,60  40,81

14- OUTRAS DESPESAS  771.400,00  771.400,00  244.772,79  31,73  244.772,79  31,73  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  169.400,00  169.400,00  51.661,38  30,50  51.661,38  30,50  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  602.000,00  602.000,00  193.111,41  32,08  193.111,41  32,08  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.131.000,00  2.131.000,00  804.499,74  37,75  804.499,74  37,75  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  804.499,74
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  57,21

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  25,02

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  17,77

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  847.000,00  827.000,00  0,00 259.403,70  31,37  251.269,80  30,38

    22.1 - Creche  847.000,00  827.000,00  0,00 259.403,70  31,37  251.269,80  30,38

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  487.000,00  487.000,00  0,00 186.116,73  38,22  186.116,73  38,22

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  360.000,00  340.000,00  0,00 73.286,97  21,55  65.153,07  19,16

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.996.480,00  3.016.480,00  29,10  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  27,71 835.722,85 877.938,75

 1.644.000,00  1.644.000,00  37,61  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  37,61 618.383,01 618.383,01

 1.352.480,00  1.372.480,00  21,47  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  17,64 242.131,79 294.627,27

 0,00  0,00  0,00-24.791,95  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -35.071,53
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.843.480,00  3.963.480,00  27,43 1.086.992,65 1.137.342,45  28,70  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -73.083,04

 2.060,98

 11.471,74

 0,00

 0,00
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -59.550,32

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  1.146.542,97

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  20,46

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 16,36 34.518,70 20,89 44.079,71 211.000,00 211.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 17,92 24.805,26 24,20 33.495,70 138.400,00 138.400,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  349.400,00 349.400,00  77.575,41  22,20  59.323,96  16,98  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  4.192.880,00  4.312.880,00  1.214.917,86  28,17  1.146.316,61  26,58  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  140.051,05  11.471,74
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  11.471,74
 0,00 140.051,05
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 697,68

 852,00

 192.998,64

 977.640,52

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 786.191,56

 786.191,56

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 32.547,45

 5.320,44

 52.932,46
 79.675,70

 37.867,89

 277,13

 95.017,40

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 192.998,64  95.017,40

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 29/mai/2020 as 08h e 51m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR

JOSE CARLOS MARCATO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  779.100,00  779.100,00  351.294,19  45,09
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  118.000,00  118.000,00  94.259,18  79,88
      IPTU  98.500,00  98.500,00  87.647,25  88,98
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  19.500,00  19.500,00  6.611,93  33,91
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  250.000,00  250.000,00  116.274,00  46,51
      ITBI  250.000,00  250.000,00  116.274,00  46,51
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  239.100,00  239.100,00  35.082,50  14,67
      ISS  234.600,00  234.600,00  34.725,04  14,80
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.500,00  4.500,00  357,46  7,94
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 172.000,00  172.000,00  105.678,51  61,44

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  34,00 15.450.000,00  15.450.000,00  5.253.623,46
    Cota-Parte FPM  32,44 10.260.000,00  10.260.000,00  3.328.831,85
    Cota-Parte ITR  12,33 505.000,00  505.000,00  62.267,73
    Cota-Parte IPVA  71,40 570.000,00  570.000,00  407.001,12
    Cota-Parte ICMS  35,87 4.000.000,00  4.000.000,00  1.434.827,61
    Cota-Parte IPI-Exportação  29,56 70.000,00  70.000,00  20.695,15
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 45.000,00  45.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 45.000,00  45.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 16.229.100,00 16.229.100,00  5.604.917,65  34,54

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.594.700,00  1.630.107,62  366.474,67  358.331,99 22,48  21,98ATENÇÃO BÁSICA (IV)  308.986,01  18,95

 1.559.700,00  1.595.107,62  366.474,67  358.331,99 22,97  22,46    Despesas Correntes  308.986,01  19,37

 35.000,00  35.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 2.096.620,00  2.061.212,38  1.057.617,42  873.558,39 51,31  42,38ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  799.575,10  38,79

 2.096.620,00  2.061.212,38  1.057.617,42  873.558,39 51,31  42,38    Despesas Correntes  799.575,10  38,79

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 47.270,00  47.270,00  1.834,38  1.834,38 3,88  3,88VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  1.834,38  3,88

 47.270,00  47.270,00  1.834,38  1.834,38 3,88  3,88    Despesas Correntes  1.834,38  3,88

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 68.000,00  68.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 68.000,00  68.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  3.806.590,00 3.806.590,00  1.425.926,47  1.233.724,76 37.46  32,41  1.110.395,49  29,17
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0.00  0.00  0.00

 2.368,43  2.368,43

 282.383,56  282.383,56

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 282.383,56

 2.368,43

 1.425.926,47  1.233.724,76  1.110.395,49

 1.141.174,48  948.972,77  825.643,50

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 840.737,65DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 108.235,12

 0,00

 16,93

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  388,43 0,00 -388,43
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  1.980,00 0,00 -1.980,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 2.368,43TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -2.368,43

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 40,39 1.530.950,00  1.553.859,77  627.646,16RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 38,71 1.450.950,00  1.473.859,77  570.505,98    Proveniente da União
 71,43 80.000,00  80.000,00  57.140,18    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,00 0,00  0,00  384,79OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.553.859,77  628.030,95 1.530.950,00  40,42
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.072.800,00  1.185.937,03  500.755,66  411.211,92ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  397.271,21 42,22  34,67  33,50

 1.072.800,00  1.123.466,91  500.755,66  411.211,92    Despesas Correntes  397.271,21 44,57  36,60  35,36

 0,00  62.470,12  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 140.000,00  140.000,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 140.000,00  140.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 77.230,00  126.313,58  16.907,29  14.420,79VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  13.324,80 13,39  11,42  10,55

 77.230,00  125.248,12  16.907,29  14.420,79    Despesas Correntes  13.324,80 13,50  11,51  10,64

 0,00  1.065,46  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 11.200,00  11.200,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 11.200,00  11.200,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 1.463.450,61 1.301.230,00  517.662,95  425.632,71  410.596,01 35,37  29,08  28,06

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.740.300,00  4.001.981,68  1.367.985,99  1.180.755,83  1.103.528,43 34,18  29,50  27,57

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.376.620,00  2.341.212,38  1.057.617,42  873.558,39  799.575,10 45,17  37,31  34,15

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  201.730,00  299.897,16  35.648,96  30.675,96  28.483,98 11,89  10,23  9,50

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  90.400,00  90.400,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.409.050,00  6.733.491,22  2.461.252,37  2.084.990,18  1.931.587,51 36,55  28,69 30,96

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.194.321,64 5.179.284,94 5.087.254,70 14.765.649,39 14.927.870,00  35,18 35,08 34,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 29/mai/2020 as 08h e 55m.
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Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR

JOSE CARLOS MARCATO
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Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 062/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: G. D. DE 
MELLO MERCADO ME, inscrita no CNPJ nº 35.683.293/0001-33, com sede à JOÃO EVANGELISTA DA SILVA, nº 72, 
JARDIM ALVORADA - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. GERSON DONIZETE DE MELLO, portador(a) do RG. nº  67836685 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 017.313.849-
71, residente e domiciliado à Rua José Evangelista da Silva, nº 72, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, data da homologação da licitação 25/05/20, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 18/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 26/05/2020 e término previsto para 29/05/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-63.358,80-(sessenta e três mil trezentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em 
até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 063/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: E. 
CONEGERO MERCEARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0002-30, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 
495, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ALAN SPANHOL CONEGERO, portador(a) do RG. nº  107261672 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 079.724.379-80, 
residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, nº 102, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem firmar 
o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 18/2020, Processo n° 53, data da homologação da licitação 25/05/20, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 18/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 29/05/2020 e término previsto para 29/05/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-79.859,65-(setenta e nove mil oitocentos e 
cinqüenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e 
pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 064/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A. 
RODRIGO VOLPATO DEMORI, inscrita no CNPJ nº 28.677.887/0001-76, com sede à ESTRADA DA PEDREIRA, 
nº 223, ZONA RURAL - 08720-097 na cidade de CIANORTE, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
ANDER RODRIGO VOLPATO DEMORI, portador(a) do RG. nº  79625850 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 034.546.199-
12, residente e domiciliado à Rua Abolição, nº 1427, Cianorte, Paraná, Brasil , resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 19/2020, Processo n° 54, data da homologação da licitação 26/05/20, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MUDA DE VÁRIAS ESPÉCIES DE ÁRVORES PARA A 
ARBORIZAÇÃO URBANA, E MUDAS PARA O PAISAGISMO E REVITALIZAÇÃO DOS CANTEIROS E OBRAS 
MUNICIPAIS,
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 19/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 29/05/2020 e término previsto para 29/05/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-17.838,10-(dezessete mil oitocentos e trinta e oito 
reais e dez centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias 
do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 697,68

 852,00

 192.998,64

 977.640,52

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 786.191,56

 786.191,56

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 32.547,45

 5.320,44

 52.932,46
 79.675,70

 37.867,89

 277,13

 95.017,40

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 192.998,64  95.017,40

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 29/mai/2020 as 08h e 51m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR

JOSE CARLOS MARCATO
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Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 065/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.168.382/0001-06, com sede à Av. Deputado Heitor 
Alencar Furtado - 6045, nº S/N, JARDIM SANTOS DUMONT - 87706-000 na cidade de Paranavai, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOÃO BATISTA MEURER JUNIOR, portador(a) do RG. nº  94695970 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 049.103.559-44, residente e domiciliado à  Rua Barão do Rio Branco, nº 190, Jardim São Jorge, 
Paranavai, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 19/2020, Processo n° 54, data da homologação da 
licitação 26/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MUDA DE VÁRIAS ESPÉCIES DE ÁRVORES PARA A 
ARBORIZAÇÃO URBANA, E MUDAS PARA O PAISAGISMO E REVITALIZAÇÃO DOS CANTEIROS E OBRAS 
MUNICIPAIS,
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 19/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 29/05/2020 e término previsto para 29/05/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-18.993,50-(dezoito mil novecentos e noventa e três 
reais e cinquenta centavos), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) 
dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.472/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.701 de 29 de Maio de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00 725 MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00
3.3.90.39.00.00 726 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 125.000,00
FONTE: 493 BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA (INCISO II ART 
166-A EC 105/2019) 375.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD REDUZIDO
RECEITA RECEITA
DESCRIÇÃO VALOR FONTE
538 1.7.1.8.03.11.11 - EMENDAS INDIVIDUAIS
FINALIDADE DEFINIDA
(INCISO II ART 166-A EC 105/2019) 375.000,00 493
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de abril de 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 059/2020
Exonera a pedido Helia Caliari (Matr. N.º 15.971).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 22 de maio de 2020, o (a) servidor (a) HELIA CALIARI, matrícula n.º 15.971, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 1.890.162 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), 
com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de maio de 2020.
MARIA HELENA-PR, 25 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2019
Alterar Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
,
R E S O L V E:
Art. 1º. Reduzir, a partir de 01 de maio de 2020, do servidor JOSE CARLOS MARCATO, cargo efetivo de Técnico em 
Contabilidade (40 horas), portador do R.G. n.º 4.161.559-1 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Administração, 
a gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) para o percentual equivalente a 43% 
(quarenta e três por cento) sobre o nível seu vencimento.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2020.
MARIA HELENA-PR, 26 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 88,54 21.252.391,90  24.309.590,86  3.229.476,60  6.300.187,34  18.009.403,52  2.789.220,25  5.398.291,44  86,87  18.911.299,42

ADMINISTRAÇÃO  2.595.146,15  2.577.646,15  307.481,50  743.825,63  10,45  1.833.820,52  330.161,04  672.099,26  10,82  1.905.546,89
Administração Geral  2.171.136,15  2.153.636,15  256.592,65  639.256,68  8,98  1.514.379,47  279.272,19  567.530,31  1.586.105,84 9,13
Administração Financeira  372.840,00  372.840,00  50.888,85  104.568,95  1,47  268.271,05  50.888,85  104.568,95  268.271,05 1,68
Administração de Receitas  51.170,00  51.170,00  0,00  0,00  0,00  51.170,00  0,00  0,00  51.170,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.241.478,75  1.507.872,82  218.888,29  360.557,38  5,07  1.147.315,44  109.750,39  237.258,05  3,82  1.270.614,77
Assistência ao Idoso  243.490,00  243.490,00  4.569,03  12.810,37  0,18  230.679,63  1.477,82  6.775,79  236.714,21 0,11
Assistência à Criança a ao Adolescente  329.157,50  430.781,57  45.230,33  94.353,84  1,33  336.427,73  36.408,35  83.412,00  347.369,57 1,34
Assistência Comunitária  668.831,25  833.601,25  169.088,93  253.393,17  3,56  580.208,08  71.864,22  147.070,26  686.530,99 2,37

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.276.000,00  3.276.000,00  450.052,17  885.395,16  12,44  2.390.604,84  451.101,65  885.395,16  14,25  2.390.604,84
Previdência do Regime Estatutário  3.276.000,00  3.276.000,00  450.052,17  885.395,16  12,44  2.390.604,84  451.101,65  885.395,16  2.390.604,84 14,25

SAÚDE  4.777.320,00  4.939.540,61  889.723,40  1.829.901,16  25,72  3.109.639,45  826.424,72  1.545.669,21  24,87  3.393.871,40
Atenção Básica  2.370.400,00  2.518.944,65  355.528,20  775.496,19  10,90  1.743.448,46  334.600,95  677.809,77  1.841.134,88 10,91
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.214.320,00  2.178.912,38  529.937,12  1.035.663,30  14,55  1.143.249,08  486.000,09  851.604,27  1.327.308,11 13,70
Vigilância Sanitária  117.450,00  166.533,58  4.258,08  18.741,67  0,26  147.791,91  5.823,68  16.255,17  150.278,41 0,26
Vigilância Epidemiológica  75.150,00  75.150,00  0,00  0,00  0,00  75.150,00  0,00  0,00  75.150,00 0,00

EDUCAÇÃO  3.839.834,50  3.959.834,50  601.533,75  1.150.025,29  16,16  2.809.809,21  607.036,40  1.071.144,46  17,24  2.888.690,04
Ensino Fundamental  2.899.184,50  2.919.184,50  447.198,48  885.701,29  12,45  2.033.483,21  466.227,77  827.636,54  2.091.547,96 13,32
Ensino Superior  0,00  120.000,00  0,00  0,00  0,00  120.000,00  0,00  0,00  120.000,00 0,00
Educação Infantil  903.300,00  883.300,00  151.496,67  255.925,03  3,60  627.374,97  135.575,38  237.541,17  645.758,83 3,82
Educação de Jovens e Adultos  9.900,00  9.900,00  2.838,60  8.398,97  0,12  1.501,03  5.233,25  5.966,75  3.933,25 0,10
Educação Especial  27.450,00  27.450,00  0,00  0,00  0,00  27.450,00  0,00  0,00  27.450,00 0,00

CULTURA  137.750,00  137.750,00  17.214,56  37.283,40  0,52  100.466,60  17.227,86  37.283,40  0,60  100.466,60
Difusão Cultural  137.750,00  137.750,00  17.214,56  37.283,40  0,52  100.466,60  17.227,86  37.283,40  100.466,60 0,60

URBANISMO  1.939.243,75  3.034.255,33  528.260,97  824.364,86  11,58  2.209.890,47  230.831,43  507.307,66  8,16  2.526.947,67
Infra-Estrutura Urbana  300.000,00  977.495,66  249.920,73  249.920,73  3,51  727.574,93  2.126,10  2.126,10  975.369,56 0,03
Serviços Urbanos  1.639.243,75  2.056.759,67  278.340,24  574.444,13  8,07  1.482.315,54  228.705,33  505.181,56  1.551.578,11 8,13

GESTÃO AMBIENTAL  44.192,50  44.192,50  1.230,00  3.242,00  0,05  40.950,50  1.230,00  3.242,00  0,05  40.950,50
Controle Ambiental  44.192,50  44.192,50  1.230,00  3.242,00  0,05  40.950,50  1.230,00  3.242,00  40.950,50 0,05

AGRICULTURA  540.381,25  765.300,03  55.068,51  120.982,80  1,70  644.317,23  65.630,28  116.340,90  1,87  648.959,13
Extensão Rural  499.600,00  724.518,78  55.032,42  120.212,75  1,69  604.306,03  65.460,19  115.570,85  608.947,93 1,86
Promoção da Produção Agropecuária  40.781,25  40.781,25  36,09  770,05  0,01  40.011,20  170,09  770,05  40.011,20 0,01

INDÚSTRIA  61.350,00  29.000,00  245,56  497,71  0,01  28.502,29  245,56  497,69  0,01  28.502,31
Promoção Industrial  61.350,00  29.000,00  245,56  497,71  0,01  28.502,29  245,56  497,69  28.502,31 0,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  1.267.420,18  0,00  0,00  0,00  1.267.420,18  0,00  0,00  0,00  1.267.420,18
Turismo  0,00  1.267.420,18  0,00  0,00  0,00  1.267.420,18  0,00  0,00  1.267.420,18 0,00

TRANSPORTE  1.336.045,00  1.296.045,00  51.846,67  112.630,12  1,58  1.183.414,88  58.069,70  106.991,82  1,72  1.189.053,18
Transporte Rodoviário  1.336.045,00  1.296.045,00  51.846,67  112.630,12  1,58  1.183.414,88  58.069,70  106.991,82  1.189.053,18 1,72

DESPORTO E LAZER  179.650,00  190.733,74  42.257,39  60.424,41  0,85  130.309,33  25.837,39  44.004,41  0,71  146.729,33
Desporto Comunitário  179.650,00  190.733,74  42.257,39  60.424,41  0,85  130.309,33  25.837,39  44.004,41  146.729,33 0,71

ENCARGOS ESPECIAIS  1.040.500,00  1.040.500,00  65.673,83  171.057,42  2,40  869.442,58  65.673,83  171.057,42  2,75  869.442,58
Serviço da Dívida Interna  675.500,00  675.500,00  41.354,28  105.053,77  1,48  570.446,23  41.354,28  105.053,77  570.446,23 1,69
Outros Encargos Especiais  365.000,00  365.000,00  24.319,55  66.003,65  0,93  298.996,35  24.319,55  66.003,65  298.996,35 1,06

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  243.500,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  243.500,00
Previdência do Regime Estatutário  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00  0,00  32.760,00 0,00
Reserva de Contingência geral  210.740,00  210.740,00  0,00  0,00  0,00  210.740,00  0,00  0,00  210.740,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  11,46 1.957.608,10  2.209.975,92  414.422,46  815.636,29  1.394.339,63  414.422,46  815.636,29  13,13  1.394.339,63
ADMINISTRAÇÃO  764.153,85  1.031.671,67  208.686,22  497.163,84  6,99  534.507,83  208.686,22  497.163,84  8,00  534.507,83

Administração Geral  718.463,85  985.981,67  204.910,90  489.613,20  6,88  496.368,47  204.910,90  489.613,20  496.368,47 7,88
Administração Financeira  35.660,00  35.660,00  3.775,32  7.550,64  0,11  28.109,36  3.775,32  7.550,64  28.109,36 0,12
Administração de Receitas  10.030,00  10.030,00  0,00  0,00  0,00  10.030,00  0,00  0,00  10.030,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  63.521,25  63.521,25  4.635,92  9.250,42  0,13  54.270,83  4.635,92  9.250,42  0,15  54.270,83
Assistência ao Idoso  10.010,00  10.010,00  0,00  0,00  0,00  10.010,00  0,00  0,00  10.010,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  25.342,50  25.342,50  2.040,02  4.080,04  0,06  21.262,46  2.040,02  4.080,04  21.262,46 0,07
Assistência Comunitária  28.168,75  28.168,75  2.595,90  5.170,38  0,07  22.998,37  2.595,90  5.170,38  22.998,37 0,08

SAÚDE  330.500,00  330.500,00  80.205,07  113.688,26  1,60  216.811,74  80.205,07  113.688,26  1,83  216.811,74
Atenção Básica  297.100,00  297.100,00  73.353,77  91.734,14  1,29  205.365,86  73.353,77  91.734,14  205.365,86 1,48
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  22.300,00  22.300,00  6.851,30  21.954,12  0,31  345,88  6.851,30  21.954,12  345,88 0,35
Vigilância Sanitária  7.050,00  7.050,00  0,00  0,00  0,00  7.050,00  0,00  0,00  7.050,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  4.050,00  4.050,00  0,00  0,00  0,00  4.050,00  0,00  0,00  4.050,00 0,00

EDUCAÇÃO  608.045,50  608.045,50  97.783,89  149.466,78  2,10  458.578,72  97.783,89  149.466,78  2,41  458.578,72
Ensino Fundamental  535.415,50  535.415,50  85.252,04  124.629,90  1,75  410.785,60  85.252,04  124.629,90  410.785,60 2,01
Educação Infantil  63.700,00  63.700,00  12.531,85  24.836,88  0,35  38.863,12  12.531,85  24.836,88  38.863,12 0,40
Educação Especial  8.930,00  8.930,00  0,00  0,00  0,00  8.930,00  0,00  0,00  8.930,00 0,00

CULTURA  18.250,00  18.250,00  1.331,26  2.662,52  0,04  15.587,48  1.331,26  2.662,52  0,04  15.587,48
Difusão Cultural  18.250,00  18.250,00  1.331,26  2.662,52  0,04  15.587,48  1.331,26  2.662,52  15.587,48 0,04

URBANISMO  115.756,25  115.756,25  19.305,39  38.552,16  0,54  77.204,09  19.305,39  38.552,16  0,62  77.204,09
Serviços Urbanos  115.756,25  115.756,25  19.305,39  38.552,16  0,54  77.204,09  19.305,39  38.552,16  77.204,09 0,62

GESTÃO AMBIENTAL  3.307,50  3.307,50  0,00  0,00  0,00  3.307,50  0,00  0,00  0,00  3.307,50
Controle Ambiental  3.307,50  3.307,50  0,00  0,00  0,00  3.307,50  0,00  0,00  3.307,50 0,00

AGRICULTURA  18.618,75  18.618,75  1.312,60  2.625,20  0,04  15.993,55  1.312,60  2.625,20  0,04  15.993,55
Extensão Rural  16.400,00  16.400,00  1.312,60  2.625,20  0,04  13.774,80  1.312,60  2.625,20  13.774,80 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  2.218,75  2.218,75  0,00  0,00  0,00  2.218,75  0,00  0,00  2.218,75 0,00

INDÚSTRIA  15.150,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Industrial  15.150,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  12.955,00  12.955,00  504,31  911,51  0,01  12.043,49  504,31  911,51  0,01  12.043,49
Transporte Rodoviário  12.955,00  12.955,00  504,31  911,51  0,01  12.043,49  504,31  911,51  12.043,49 0,01

DESPORTO E LAZER  7.350,00  7.350,00  657,80  1.315,60  0,02  6.034,40  657,80  1.315,60  0,02  6.034,40
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Desporto Comunitário  7.350,00  7.350,00  657,80  1.315,60  0,02  6.034,40  657,80  1.315,60  6.034,40 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 29/mai/2020 as 08h e 47m.

TOTAL 100,00 100,00 23.210.000,00  26.519.566,78  3.643.899,06  7.115.823,63  19.403.743,15  3.203.642,71  6.213.927,73  20.305.639,05

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSE CARLOS MARCATO
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MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresa para o fornecimento 
diário de combustível (Etanol e Gasolina Comum), para os veículos da frota do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 10/06/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 29 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 56/2020.
Pregão Presencial nº 12/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOMES & RONCOLATO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 67.428,50 (sessenta e sete mil quatrocentos e vinte e oito reais e 
cinquenta centavos)
Vigência: 29/05/2020 a 29/05/2021.
Adjudicada e Homologada: 28/05/2020.
Data de Assinatura: 29/05/2020.

Contrato de Fornecimento nº 57/2020.
Pregão Presencial nº12/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: J. C. MARTINS FRUTARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 20.726,25 (vinte mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e cinco 
centavos)
Vigência: 29/05/2020 a 29/05/2021.
Adjudicada e Homologada: 28/05/2020.
Data de Assinatura: 29/05/2020.

Contrato de Fornecimento nº 58/2020.
Pregão Presencial nº 12/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 93.324,30 (noventa e três mil trezentos e vinte e quatro reais e trinta 
centavos)
Vigência: 29/05/2020 a 29/05/2021.
Adjudicada e Homologada: 28/05/2020.
Data de Assinatura: 29/05/2020.

Contrato de Fornecimento nº 59/2020.
Pregão Presencial nº 12/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PANIFICADORA MARROM CAFÉ LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
Vigência: 29/05/2020 a 29/05/2021.
Adjudicada e Homologada: 28/05/2020.
Data de Assinatura: 29/05/2020.

Contrato de Fornecimento nº 60/2020.
Pregão Presencial nº 12/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 55.487,75 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos)
Vigência: 29/05/2020 a 29/05/2021.
Adjudicada e Homologada: 28/05/2020.
Data de Assinatura: 29/05/2020.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Parceria nº 01/2020.
Tipo: Termo de Colaboração
Concedente: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE PÉROLA
Objeto: A presente colaboração tem por objetivo o apoio financeiro para pagamento 
das despesas para a manutenção da ENTIDADE, objetivando o desenvolvimento 
dos serviços de radiodifusão comunitária instalado no Município de Pérola/PR, em 
consonância com o Plano de Trabalho aprovado pela autoridade competente, nos 
termos do Art. 10 do Decreto Municipal nº 296, de 30 de novembro de 2016 e Art. 31 
da Lei Federal 13.019/2014. 
Valor Total do Repasse: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
Vigência: 01/06/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data da Publicação Extrato de Justificativa da inexigibilidade: 23/05/2020.
Data: 29/05/2020
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020
REPUBLICAÇÃO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 15 de junho de 2020, às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço por lote, Objeto: 
AQUISIÇÃO DE 01 (um) BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM COBERTURA 
EM ALUZINCO, MEDINDO 497,00M², Valor total do barracão, R$ 89.280,04 
(oitenta e nove mil duzentos e oitenta reais e quatro centavos), e AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICA E HIDRAULICA PARA FECHAMENTO 
DO BARRACÃO, valor dos materiais R$ 76.841,95 (setenta e seis mil oitocentos e 
quarenta e um reais e noventa e cinco centavos). Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 15 de junho de 2020, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço Global, Objeto: 
Contratação de mão de obra especializada na prestação de serviços de engenharia, 
bem como na elaboração de projetos, orçamentos, memoriais, laudos, pareceres 
técnicos dentre outros, em logradouros urbanos e rurais no município de São Jorge 
do Patrocínio-Pr. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário 
de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2020
OBJETO: Aquisição de mascaras de tecido para distribuição gratuita as famílias 
carentes, vulneráveis do município de Tapejara, conforme decreto municipal n° 
027/2020 de 17 de março de 2020 e através da recomendação administrativa n ° 
18/2020.
MODALIDADE: Dispensa n° 029/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J. P. DE FARIA CONFECÇÕES EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-15.000,00 (quinze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº   080/2020    DE   29   DE MAIO  DE   2020
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DA POLITICA DO TRABALHO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA PARANÁ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, e em 
especial a Lei 675/1997 de  31/01/1997.
DECRETA:
Art. 1º  - Ficam nomeado o seguinte membro para compor o Conselho Municipal da 
Política do Trabalho em suas respectivas representações,  e em atendimento a Lei 
Municipal 675/1997
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
1. Italo Eduardo Lopes ( CPF: 073.456.199-74)  Membro  titular
Art. 2º -  A presente nomeação se faz em substituição ao membro Cesar Henrique dos 
Santos (CPF: 081.970.309-52) – Membro Titular, nomeado pelo Decreto 060/2018, 
de 20 de julho de 2018
Art. 3º - O membro de que trata o Art. 1º deste Decreto não serão remunerados, sendo 
seus serviços considerados de interesses relevantes ao Município.
Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 027/2020, 
contratação de médicos, enfermeiras e técnicos em enfermagem, em relação a 
situação de emergência no município de Tapejara em razão da epidemia de dengue 
ocasionada pelo mosquito Aedes  Aegypti, o qual também pode causar aumento dos 
casos de Zika Virus e Febre Chikingunya, e dá outras providencias, conforme decreto 
municipal N° 014/2020 de 02 de março de 2020 e do informe técnico 39- Semana 
Epidemiológica 31/2019 a 20/2020 do Governo do Estado do Paraná
O valor total da aquisição é de R$-18.305,05 (dezoito mil, trezentos e cinco reais e 
cinco centavos).
Tapejara, 21 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal 
de Água e eSgoto conveniado coM 

a fundaÇão nacional de SaÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2020
Processo nº 031/2020
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa para prestação de serviço de coleta e transporte de 
resíduos de esgoto provenientes da limpeza das Estações Elevatórias 001 e 002, e 
do desarenador do emissário da Rede de Esgoto do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Valor: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais) 
Empresa: Franciele Gonçalves inscrita no CNPJ 36.325.635/0001-06
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 29 de maio de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 27/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 19 de maio de 2020. 
 
Fornecedor: SABRINA FABIOLA DA SILVA DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 010.331.869-02 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 10,00 R$ 169,90 R$ 1.699,00 
Valor Total Homologado -   R$ 1.699,00  (um mil, seiscentos e noventa e nove reais)    
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 7,00 R$ 1.456,75 R$ 10.197,25 
     

Valor Total Homologado -   R$ 10.197,25  (dez mil, cento e noventa e sete reais e vinte e cinco 
centavos)         
 
Fornecedor: MARISA MENEGASSO 
CNPJ/CPF: 008.009.939-42 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo ) - enfermeira 20,00 R$ 320,44 R$ 6.408,80 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 6.408,80  (seis mil, quatrocentos e oito reais e oitenta centavos)         
      
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de maio de 2020. 
 
 
 

__________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITACÁO
 PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS  N° 029/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2020
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para serem usados no Pronto Atendimento 
Municipal 24 horas, conforme prescrição médica e orçamentos em anexo - TIPO 
DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item). DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 
DE ABERTURA: 17/06/2020, às 08h30min INFORMAÇÕES: Maiores informações 
poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Avenida Presidente Tancredo 
de Almeida Neves, 442 - Centro. CEP 87430-000, em Tapejara/PR, pelo telefone 
44-3677-1222, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.
tapejara.pr.gov.br. ou através do e-mail licitacao@Tapejara.pr.gov.br. Tapejara 29 de 
maio  de 2020. José Alexandre Soave - Pregoeiro

cÂMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem da Sessão  Extraordinária a ser  
realizada no dia  01 de junho  de 2020, as  20  (vinte horas), na Sala das Sessões 
da Câmara Municipal local, para legislarem sobre as seguintes  matérias  na Ordem 
do Dia:
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2020  - Súmula: Dispõe sobre o Plano 
Diretor Municipal do Município de Tapejara/Pr e da outras providencias.
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2020  - Súmula: Dispõe sobre a Lei de 
zoneamento, uso e Ocupação do Solo do Município de Pr e dá outras providencias.
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2020-  Sumula: Institui a Lei de 
Sistema Viário do Município de Tapejara/Pr e dá outras providencias.
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2020 - Sumula: Institui a Lei de 
Parcelamento do Solo do Município de Tapejara/Pr e dá outras providencias.
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2020 - Sumula: Dispõe sobre o Código 
de Obras do Município de Tapejara/Pr, e dá outras providencias.
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2020 - Sumula: Dispõe sobre o Código 
de Posturas do Município  de Tapejara/Pr e dá outras providencias.
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2020- Sumula: Delimita o Perímetro 
Urbano do Município de Tapejara/Pr e dá outras providencias
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 29  de  maio  de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano____________________________
Felipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 055/2020
SÚMULA:  Autoriza reabertura das atividades de Bares no âmbito do Município, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas por lei e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Autoriza a reabertura das atividades de Bares no âmbito do Município de Nova 
Olímpia a partir da edição deste Decreto, desde que cumpridas as recomendações 
abaixo:
I -  as descritas no Decreto n.º 022/2020;
II -  horário de funcionamento das 08:00 as 19:00 (segunda a sábado);
III -  domingos e feriados fechados;
IV -  capacidade máxima para 5 pessoas.
Parágrafo Único -  com a autorização constante no “caput” deste artigo, fica revogado 
o Art. 1º - IV do Decreto n.º 046/2020 de 14/05/2020.
Art. 2º -   Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   28 de maio  de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 054/2020
“Estabelece as medidas de prevenção e controle da COVID-19 nas celebrações 
religiosas presenciais, conforme especifica”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO;
1.Considerando A Resolução nº 632/2020 da Secretaria Estadual da Saúde-SESA 
que dispõe sobre medidas complementaresde controle sanitário a serem adotadas 
para o enfrentamento da COVID-19;
2.Considerando a necessidade de definição das principais  medidas de prevenção e 
controle da transmissão da COVID-19, a serem adotadas nos templos religiosos ou 
igrejas de nossa cidade, a fim de garantir a proteção da saúde da população;
3.Considerando a competência constitucional municípal para a defesa da saúde 
pública voltada a interesse coletivo local e objetivando a proteção de todos os 
cidadãos indistintamente;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica autorizado as entidades religiosas a realização de celebrações  
presenciais, cabendo  ao líder religioso  responsável  pela  entidade,  a  decisão 
quanto a realização ou não das mesmas.
Parágrafo Único.  As celebrações  de  qualquer  natureza  devem  observar as 
orientações constantes neste Decreto e demais normativas vigentes a respeito das 
medidas de prevenção da COVID-19.
Art. 2º -  Não poderão participar presencialmente das celebrações, podendo 
acompanhar por meios de comunicação (radio, televisão, internet, entre outros 
recursos):
I.pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II. crianças (0 até 12 anos);
III. portadores de comorbidades de acordo com o Boletim Epidemiológico 07, de 06 de 
abril de 2020 do Ministério da Saúde.
Art. 3º - Os espaços destinados as celebrações presenciais devem respeitar as 
orientações para  preservação do afastamento físico entre as pessoas, alem de 
adotar as seguintes estratégias:
I. manter um pano úmido, com produto especifico (água sanitária, para a limpeza do 
solado do calçado na entrada;
II. deve ser garantido o distanciamento de 1,5 metro (um metro e meio) entre as 
pessoas, de modo que a distancia entre elas, em todas as direcões, não seja inferior 
a 1,5 metro;
III. no  espaço  destinado  ao  público  deve ser observada a  ocupação máxima de 
30% do numero de assentos;
IV. bancos de use coletivo devem ser reorganizados e demarcados de forma a garantir 
que as pessoas se acomodem nos locais indicados e mantenham o afastamento 
mínimo 1,5 metros umas das outras;
V. locais onde as assentos são individualizados, porém estão fixos ao chão e 
posicionados lado a lado, devem prover meios para o bloqueio intercalado destes 
assentos.  Recomenda-se utilizar fitas ou outros dispositivos  que  não  possam  ser 
facilmente  removidos  para  este bloqueio.
Art. 4º - É recomendado a população que realize seus atos religiosos em seus lares e 
residências, de forma individual ou em família.
Art. 5º - Cada celebração deve ter no maxim° 1 hora de duração.
§ 1º.  Deverá ser respeitado o intervalo de 30 minutos entre o termino de uma e inicio 
de outra celebração.
§ 2º. As celebrações presenciais somente serão realizadas nos dias:
I.aos sábados, após 15h (quinze horas);
II. aos domingos, até as 21h (vinte e uma hora).
Art. 6º - Deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas das 
igrejas e templos religiosos e na hipótese de formação de filas, deve ser respeitado o 
distanciamento mínimo de um metro e meio entre as pessoas.
Art. 7º - Antes,  durante e depois da  realização das celebrações religiosas, devem ser 
evitados apertos de mãos, abraços, aproximações entre as pessoas e outras formas 
de contato físico.
Art. 8º - Cada pessoa que chegar para acompanhar a celebração deve higienizar as 
mãos com álcool 70% antes de entrar e fazer o mesmo ao sair.
Art. 9º - Todos os fieis, funcionários e colaboradores devem usar mascaras durante 
todo o período da celebração.
Art. 10 - Nas celebrações em que houver a partilha de pão e vinho, ou celebração de 
comunhão e eucaristia, os responsáveis deverão higienizar as mãos com álcool gel 
após distribuir a cada pessoa de forma a evitar o contato.
Art. 11 - Espaços destinados a recreação de crianças (espaço kids e brinquedotecas) 
devem permanecer fechados.
Art. 12 - Cantinas, lanchonetes, livrarias ou outros pontos com possibilidade de 
aglomeração de pessoas devem permanecer fechados.
Art. 13 - Durante o horário de funcionamento das igrejas e templos religiosos, deve 
ser realizada a limpeza geral e a desinfecção de todos os ambientes, antes e depois 
das celebrações, conforme Nota Orientativa SESA/PR n° 01/2020 sobre Limpeza de 
Superfícies.
Parágrafo Único. A frequência de limpeza e desinfecção deve ser aumentada a 
depender do dimensionamento do local e do número de pessoas.
Art. 14 - Bebedouros que permitem as pessoas a aproximação da boca com o ponto 
de saída da água devem ser bloqueados.
I - Somente será autorizado o funcionamento de bebedouros onde copos e garrafas 
podem ser preenchidas diretamente.
II- Cada pessoa deve trazer sua garrafa para este abastecimento ou ser disponibilizado 
copos descartáveis no local, sem compartilha-los em hipótese alguma, mesmo entre 
indivíduos da mesma família.
Art. 15 - Todos os ambientes devem ser mantidos constantemente abertos, arejados 
e ventilados, de preferência de forma natural.
Paragrafo unico. Caso o use de aparelhos de ar condicionado seja necessário,manter 
limpos os   componentes   do   sistema   de   climatização (bandejas,serpentinas, 
umidificadores, ventiladores e dutos) de forma a evitar a difusão ou multiplicação
de agentes nocivos a saúde humana e manter a qualidade interna do ar.
Art. 16 – O responsável pelo templo deve orientar os membros e demais 
frequentadores a não comparecerem nas celebrações caso apresentem  sintomas 
gripais (tosse, dificuldade para respirar, febre, entre outros), bem como se forem 
diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados de contaminag5o pela 
COVID-19.
Art. 17 - Medidas internas relacionadas a saúde dos funcionários e colaboradores 
devem ser adotadas para evitar a transmissão da COVID-19, priorizando o 
afastamento, de pessoas pertencentes aos grupos de risco, tais como acima de 60 
(sessenta) anos de idade, hipertensos, diabéticos, gestantes e imunodeprimidos ou 
portadores de outras doença crônicas que também justifiquem o afastamento.
Art. 18 - Ficam suspensos até nova determinação os programas e atividades 
presenciais da Catequese. 0 mesmo vale  para  encontros de  evangelização,  outras 
atividades pastorais.
Art. 19 - Lideres religiosos e fiéis devem evitar a visitação as casas de idosos e/
ou doentes, locais de reabilitação de dependentes químicos, presídios, entre outros.
Art. 20 - Estas  disposições  poderão  ser  revistas  a  qualquer  momento,  considerando  
o monitoramento da evolução da COVID-19 através de critérios objetivos, técnicos e 
científicos,  e  a  possível  necessidade  de  revisão  da  flexibilização  das  presente 
medidas.
Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando este Decreto em vigor 
na data de sua publicac5o.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 27 de maio de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33/2020
Processo nº. 64/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: DAL PRA ENGENHARIA LTDA
CNPJ 30.216.732/0001-84
VALOR GLOBAL: R$ 8.350,00 (OITO MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
REAIS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA CÍVIL VOLTADO A EXECUÇÃO DE 
GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 29 de Maio de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1761 de 28 de maio de 2020.
ALTERA A REDAÇÃO DOS PARÁGRAFOS 1.º DO  ARTIGO 2.º DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 1743/2020 DE 31 DE MARÇO de 2020. E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e
CONSIDERANDO os dados epidemiológicos do Município e relatórios apresentados 
pelo Gabinete de Crise pelos quais registram o baixo índice de casos suspeitos do 
COVID-19 pelo Município;
CONSIDERANDO os dados epidemiológicos apresentados pela Secretaria Municipal 
da Saúde, não existe nenhum caso de COVID19 positivo no Município;
CONSIDERANDO os dados trazidos pelos Hospitais de Umuarama que disponibilizou 
parte de suas estruturas para pacientes do COVID19 e ao fato de que 95% dos 
espaços (leitos) disponibilizados estão sem utilização;
D E C R E T A:
Art. 1.º  O parágrafos 1.º do artigo 2.° do Decreto Municipal nº 1743/2020, de 31 de 
março de 2020, passa a viger com a seguinte redação:
§ 1º - De forma excepcional a canchas de bocha e tabacaria poderão funcionar, 
observando e respeitando as recomendações previstas no artigo 4.º, §4º do Decreto 
Municipal n.º 1743/2020, observando os seguintes horários de funcionamento:
DA CANCHA DE BOCHA
Art. 2.º   A canha de bocha, Pode funcionar desde que não tenha mais do que 15 
pessoas no entorno da cancha e mais de quatro pessoas jogando, mantendo o 
distanciamento, com a utilização de máscaras e disponibilização de álcool gel 70.
DO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, INDIVIDUAL PÚBLICO E PRIVADO.
Art. 3º O transporte individual público ou privado de passageiros adotará medidas 
de higienização e ventilação nos veículos por intermédio da abertura de janelas, 
conforme segue:
I - higienizar superfícies de contato, tais como volante, bancos, maçanetas, painel 
de controle, portas, dentre outros, com álcool líquido no mínimo 70% (setenta por 
cento) a cada viagem;
II - manter álcool em gel 70% (setenta por cento) à disposição no veículo, para 
utilização dos clientes e própria;
III – Todos os passageiros devem estar utilizando mascaras.
IV - manter o ambiente arejado, o veiculo deverá circular com janelas abertas.
§ 1º Fica recomendado aos usuários de transporte de passageiros, cujo 
funcionamento não tenha sido suspenso, a adoção das medidas de higienização e 
de etiqueta respiratória recomendadas pelos órgãos de saúde, antes e durante a 
utilização dos veículos, em especial:
a) higienizar as mãos antes e após a realização de viagem nos veículos transporte 
de passageiros;
b) evitar o contato desnecessário com as diversas partes do veículo;
c) proteger boca e nariz ao tossir e espirrar, utilizando lenço ou a dobra do cotovelo, 
em respeito à tripulação e aos demais usuários e de modo a evitar a disseminação 
de enfermidades;
DOS VELÓRIOS
Art. 4.º Fica limitado o acesso a recintos onde estejam sendo realizados velórios e 
afins a até 10 (dez) pessoas, de forma simultânea.
§ 1º O proprietário ou responsável do imóvel, bem como a empresa prestadora dos 
serviços fúnebres fica responsável pelo cumprimento do disposto no caput deste 
artigo.
DA TABACARIA
Art. 5º O funcionamento de tabacarias no município deve adotar medidas de 
higienização e ventilação no ambiente não permitindo aglomeração de pessoas no 
recinto.
I - higienizar superfícies de contato, tais como todas as estruturas que sejam 
disponibilizadas aos clientes com álcool líquido no mínimo 70% .
II - manter álcool em gel 70% (setenta por cento) no recinto, para utilização dos 
clientes e própria;
III – fica eminentemente proibido o uso de bombas e apetrechos de forma coletiva.
IV – o ambiente deve ser mantido arejado, com portas e janelas abertas.
V – o funcionamento do recinto será das 08:00 as 22:00 horas.
FEIRA DO PRODUTOR
Art.6º - Fica determinado que a feira do produtor poderá ocorrer das 16h00 às 21h00, 
observados os seguintes critérios de padronização de montagem e operacionalização, 
quanto ao atendimento ao público consumidor:
I - espaçamento mínimo de 02 (dois) metros entre as barracas, sendo proibida 
que uma fique defronte à outra, admitindo-se, no máximo, a presença de 02 (dois) 
feirantes por banca, sendo estes os únicos a manusearem os produtos, e uma 
pessoa designada exclusivamente para trabalhar no caixa, recomendando-se que o 
trabalhador tenha idade inferior a 60 (sessenta) anos e que não apresente sintomas 
respiratórios (febre, tosse, coriza, entre outros);
II - implantação de fita de isolamento que impeça o consumidor a se aproximar a 
menos de 01 (um) metro dos produtos expostos, de forma que apenas o feirante 
possa manusear os produtos;
III - proibição de brinquedos e áreas de recreação, degustação e consumo no local de 
alimentos ou bebidas, bem como experimentar bijuterias e outros produtos corporais 
ou afins, para evitar a disseminação do vírus nos utensílios e alimentos servidos, bem 
como evitar aglomeração;
IV - recomenda-se o controle de acesso, mediante demarcação física do local, sendo 
vedada a instalação de bancas, barracas e similares fora da área definida, evitando-
se a aglomeração de clientes;
V - os feirantes deverão adotar condições de higiene e asseio, bem como realizar a 
limpeza e higienização das bancas, utensílios e produtos comercializados, inclusive 
ao montar e desmontar as barracas no início e fim das feiras;
VI - os feirantes deverão organizar as filas de clientes de forma que os mesmos 
mantenham sempre a distância mínima de 02 (dois) metros entre si, ficando proibida 
a aglomeração de pessoas nos arredores das barracas;
VII - disponibilização pelos feirantes de produtos de higienização do tipo álcool em gel 
ou álcool 70% (setenta por cento) para os consumidores e trabalhadores.
VIII - todas as pessoas sejam vendedores, colaboradores, transeuntes ou 
consumidores, deverão usar máscara, podendo ser de confecção caseira, conforme 
as orientações do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal da Saúde.
§ 2º As medidas de segurança sanitária ora descritas, destinadas a evitar a 
aglomeração de pessoas e a propagação do COVID-19, serão de responsabilidade 
dos feirantes e da organização da feira.
Art.7º As medidas previstas neste Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, 
inclusive tornando-se mais rígidas, de acordo com as recomendações do Comitê 
Municipal de Acompanhamento do Coronavírus - COVID-19, Comitê Municipal de 
Gestão de Crise e/ou novas determinações do Governo Estadual e/ou Federal.
Art. 8º  Permanecem em vigor as demais disposições do Decreto Municipal n.º 
1743/2020.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA EM 28 DE MAIO DE 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 14/2020
Dispõe sobre a apreciação e aprovação das contas apresentadas do Fundo Municipal 
de Saúde referente ao 1º quadrimestre de 2020, compreendendo os meses de:  
janeiro, fevereiro, março e abril de 2020
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe 
são atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal 
nº 2.311 de 06 de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, 
considerando a deliberação da Plenária em assembleia geral ordinária realizada no 
dia 26 de maio de 2.020.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA REFERENTE AOS 
MESES DE JANEIRO á ABRIL de 2020, do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Umuarama, 26 de Maio de 2020.
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 14/2020 do 
Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos 
termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
      DIA 01/JUNHO/2020 

   SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 014/2020 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária anual para o exercício de 2021 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal 
PARA RECEbER EMENDAS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2020 – Aprova as contas do Poder 

Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2017. 
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 88/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso 

                     EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 94/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 99/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 29 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº004 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°055/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS 
Cláusula Primeira: Ficam reajustados os valores unitários dos serviços constantes 
no item 2 do anexo I do presente contrato, no percentual de 6,69% (acumulado dos 
últimos 12 meses do IGPM abril/2020),  conforme anexo I deste aditivo, a contar do 
mês 06/2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 26 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº005 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°055/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto no item 3 (prazo 
e valor) e parágrafo primeiro do presente contrato, para o dia 05 de junho de 2021. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido ao presente contrato o valor de R$ 106.347,12 
(Cento e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e doze centavos) a serem pagos 
mensalmente o valor de R$ 8.862,26 (oito mil oitocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e seis centavos), conforme anexo I deste aditivo, referente a prorrogação do 
prazo de vigência disposto no parágrafo primeiro deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 27 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº004 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°134/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente 
contrato, para o dia 31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 21 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº003/2020
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do 
art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, 
o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO o credenciamento de Agricultores Familiares e 
de Empreendedores Familiares Rurais para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo 
de 2020, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme descrito nos 
projetos de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, com os agricultores 
credenciados: ELBE ANTONIO VIEIRA, RAFAEL HRYCZYNA, SIDNEI SERAFIM 
NERES, DEVANIR FAVORETO, tendo como fundamento o art.14, §1º da Lei 
nº11.947/2009, com Dispensa de Licitação. 
Xambrê, Pr 29 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2020
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária, FABIANA ALVES DE ALMEIDA, regida pelo 
regime CLT, R.G. nº 125823157 lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal Malba Tahan.
Art. 2º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Umuarama, 30 de Maio de 2020.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA      
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná,  torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 18 de Junho  do ano de 2020, na Av. Presidente Costa e 
Silva  n° 95  em Terra Roxa , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Loteamento Parque das 
Nações 

Recape em CBUQ 8.270,79 m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3645-8300. 

                                             Terra Roxa-PR, 29 de Maio de 2020. 

                                              ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
                                                         Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2020
“Altera o Comitê Interinstitucional para o Combate à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus no Município de Xambrê 
Paraná,
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, altera os membros 
do Comitê Interinstitucional para o Combate à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus.
DECRETA:
Art. 1º. Altera membro do Comitê Interinstitucional de Combate à Dengue, Chikungunya e ZikaVirus no Município de 
Xambrê Paraná.
Art. 2º.  O Comitê Interinstitucional de Combate à Dengue, Chikungunya e ZikaVirus, tem por finalidade coordenar a 
implementação, em nível municipal, das ações de combate à Dengue, Chikungunya e ZikaVirus.
Art. 4º - Fica Alterado o membro representante da Vigilância Sanitária do COMITÊ MUNICIPAL DE COMBATE AO 
MOSQUITO AEDES AEGYPTI NO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – PR, composto pelos seguintes representantes da 
sociedade civil organizada:
Representante da Vigilância Sanitária:
 Edilson Faria Filho
Representante da Vigilância Epidemiológica
 Silvia Ludmila A Figueiredo
Representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
 Neuza de Freitas Ribeiro
Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
 Carlos Marques
Representante da Secretaria de Assistência Social
 Nereide Maria Selete Ribeiro
Representante da Limpeza Pública Municipal
 Reinaldo Aparecido Colucci
Representante da Atenção Primária de Saúde
 Symara Rodrigues Bernardeli Oliveira
Representante das Escolas Estaduais
 Janaina da Silva
Representante da Comunidade
 Eduardo Ferrareze
Representante da Segurança Pública
 José Lopes da Silva
Xambre, 29 de maio de 2020
WALDEMAR DO SANTOS RIBEIRO FILHO
                    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2020
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480  – Centro, nesta cidade, de Xambrê, de conformidade 
com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e 8142/90, Portarias nº. 358/2006, 648/2006 e 650/2006 do 
Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de credenciamento de 
pessoa jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, para os seguintes serviços: Serviços Médicos Clínico Geral para Plantões Presenciais de 12 horas (Semanal 
Diurno) na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, conforme anexo I do Edital. Os interessados em 
credenciar-se, poderão inscrever-se a partir do dia 01/06/2020, na Prefeitura Municipal de Xambrê, sito à Av. Roque 
Gonzales, 480, CEP 87.535-000, em XAMBRÊ, Estado do Paraná, de Segunda à Sexta-feira, das 13h às 17h, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do credenciamento.
Xambrê/PR, 29 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.420/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 013/2020 – PMU
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 013/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para fornecimento de 
peças e mão de obra especializada, para manutenção das roçadeiras, motosserras, motopodas da marca STIHL, 
aquisição de equipamentos (roçadeiras e sopradores) e materiais diversos que serão utilizados na limpeza pública, 
deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa MAXXIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.421/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 025/2020 – PMU
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 025/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
de materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha, higiene pessoal e materiais diversos, para atender as diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP, para os itens 01, 11, 24, 26, 28, 44, 54, 59, 75, 82, 
95, 139, 177, 178 e 179; J.F. MIRANDA MORANDO, para os itens 15, 17, 29, 39, 48, 55, 56, 61, 94, 105, 106, 112, 
159, 160, 180, 181, 190, 193, 198, 199 e 202; LIGHT DISTRIBUIDORA EIRELI, para os itens 21, 49, 87, 88, 101, 
110, 118, 123, 125, 126, 129, 137, 140 e 141; TAPAJOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, para os itens 37, 51, 
52, 104, 109 e 185; T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS, para os itens 12, 13, 14, 22, 23, 
31, 32, 34, 35, 36, 38, 40, 45, 46, 47,50, 57, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 67, 69, 72, 84, 85, 86, 91, 92, 98, 99, 100, 107, 
108, 113, 115, 116, 117, 120, 121, 122, 124, 127, 134, 135, 136, 143, 144, 145, 146, 147, 153, 163, 168, 169, 171, 
172, 173, 175, 176, 182, 183, 184, 187, 189, 194, 196 e 201; NEW COMPANY LICITAÇÕES – EIRELI, para os itens 
04, 05, 07, 08, 09, 25, 66, 68, 73, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 97, 114, 138, 142, 155, 161 e 186; CLEUSA APARECIDA 
DECHECHI CHAMBO, para os itens 27, 30, 53, 70, 102, 103, 148, 192, 195, 197 e 200; C.H. DA CRUZ GUIMARÃES 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA – ME, para os itens 02, 10, 18, 19, 20, 41, 42, 43, 
74, 76, 111, 119, 128, 130, 131, 132 e 133 e D’ MILLE INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA, para os itens 03, 06 e 96..
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.422/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 048/2020 – PMU
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 048/2020 – PMU, que tem por objeto a aquisição de cadeiras fixas almofadadas e giratórias 
executivas, para atender as necessidades de diversas Secretarias, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – ME, para o item 01 e NOROESTE PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA, para os itens 02 e 04.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 069/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA 
LTDA, para aquisição de 11 (onze) assinaturas de jornal para os Programas da Secretaria de Assistência Social, deste 
Município, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 018/2020, anexo. 
Em 29 de maio de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 070/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para contratação da empresa CHIAPETTI & CIA LTDA, para aquisição 
de peças e mão de obra especializada, para manutenção preventiva e corretiva de revisão de acordo com os 
quilômetros rodados ou por período, com a finalidade de manter a garantia de fábrica do veículo Volkswagen 17-230 
– Frota 672 – Placas BDK-0G32 e Volkswagem 8-160 – Frota 622 – Placas BCC-5355, da Secretaria de Serviços 
Rodoviários, deste Município, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 019/2020, anexo. 
Em 29 de maio de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 29 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 087/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  BASSO PRÓTESE DENTÁRIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços para confecção de próteses 
odontológicas na fase laboratorial, em atendimento aos pacientes do CEO – Centro de 
Especialidades Odontológicas, deste Município.
Valor: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
Vigência: 01/07/2020 a 01/07/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
004/2020 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.263/2020, em 19 de maio de 2020, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de maio de 2020, edição nº. 11.858, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de contrato nº. 089/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (açúcar 
e café), para atender as necessidades das diversas secretarias do Fundo Municipal de Saúde, 
deste Município
Valor: R$ 28.979,16 (vinte e oito mil, novecentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos).
Vigência: 21/05/2020 a 21/05/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
031/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.220/2020, em 11 de maio de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de maio de 2020, edição nº. 11.851, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 29 de maio de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa ALVES 
E SARTOR LTDA - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de macacão 
para uso na proteção contra o COVID-19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-Pr, no valor de R$1.760,00(um mil e setecentos e sessenta reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade.
Douradina-Pr, 29 de maio de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa ALVES E SARTOR LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ nº. 07.724.523/0001-20, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição 
de macacão para uso na proteção contra o COVID-19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$1.760,00(um mil e setecentos e sessenta reais), presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 29 de maio de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 076/2019
Pregão Presencial nº 043/2019.
Processo Administrativo nº 064/2019
Homologado: 14/06/2019
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. º900, inscrita no CGC/MF sob o n.º95.640.736/0001-30, doravante 
denominada CONTRATANTE e a firma LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS ME, estabelecida à Avenida Raul Barbosa 
Dias, 149 – Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. º 02.137.580/0001-99,e Inscrição Estadual 
n° 90.144.278-96.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Dercio Jardim Junior, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 
e a CONTRATADA o neste ato representado por sua representante legal sr. LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS, 
brasileira, maior, casada, empresaria, residente e domiciliada na Rua Av. Raul Barbosa Dias, 149 – Centro, Icaraíma, 
Estado do Paraná, portador do RG n. º 5.657.244-9 SSP/PR e CPF. N° 916.736.239-72, daqui por diante denominado 
CONTRATADO,
Considerando; solicitação emitido pela empresa;
Considerando; parecer jurídico emitido pelo procurador jurídico do município, com base no art. 79, II, da Lei 8666/93;
Considerando; á clausula Décima Primeira “da Rescisão Contratual”, resolvem de comum acordo nas clausulas e 
condições a seguir;
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido de comum acordo, o presente contrato nº 076/2019 a partir de 28/05/2020.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
Alto Paraíso-Pr. 28 de Maio de 2020.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior
Luiza Avelino da Silva Matos Me contratada
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 2239/2020
DATA: 29 de MAIO de 2020.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório nº 047/2020, Modalidade Pregão Presencial, nº 
025/2020.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
        CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BENEDITA DELLATESTA MARQUES 44596049904 o lote I, o resultado 
do processo licitatório nº 047/2020, Modalidade Pregão Presencial, nº 025/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 047/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 025/2020 
em favor da empresa BENEDITA DELLATESTA MARQUES 44596049904  o lote I, cujo objeto e a Aquisição de 
Cestas Básicas para atendimento das famílias carentes em situação de vulnerabilidade social, cadastradas no 
Centro de Referência da Assistência Social – CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão solicitadas de acordo com 
a necessidade da Secretaria Solicitante, onde deverão ser entregues nos locais especificados, de acordo com as 
condições particulares deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do mês de Maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 093/2019
Pregão Presencial nº 044/2019.
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologado: 27/06/2019
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. º900, inscrita no CGC/MF sob o n.º95.640.736/0001-30, doravante 
denominada CONTRATANTE e a firma LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS ME, estabelecida à Avenida Raul Barbosa 
Dias, 149 – Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. º 02.137.580/0001-99,e Inscrição Estadual 
n° 90.144.278-96.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Dercio Jardim Junior, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 
e a CONTRATADA o neste ato representado por sua representante legal sr. LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS, 
brasileira, maior, casada, empresaria, residente e domiciliada na Rua Av. Raul Barbosa Dias, 149 – Centro, Icaraíma, 
Estado do Paraná, portador do RG n. º 5.657.244-9 SSP/PR e CPF. N° 916.736.239-72, daqui por diante denominado 
CONTRATADO,
Considerando; solicitação emitido pela empresa;
Considerando; parecer jurídico emitido pelo procurador jurídico do município, com base no art. 79, II, da Lei 8666/93;
Considerando; á clausula Décima Primeira “da Rescisão Contratual”, resolvem de comum acordo nas clausulas e 
condições a seguir;
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido de comum acordo, o presente contrato nº 093/2019 a partir de 28/05/2020.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
Alto Paraíso-Pr. 28 de Maio de 2020.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior
Luiza Avelino da Silva Matos Me contratada
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 2240/2020
DATA: 29 de MAIO de 2020.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório nº 050/2020, Modalidade Pregão Presencial, nº 
027/2020.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
        CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GRAN BIO SERVIÇOS LTDA o lote I, o resultado do processo licitatório 
nº 050/2020, Modalidade Pregão Presencial, nº 027/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 050/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 027/2020 
em favor da empresa GRAN BIO SERVIÇOS LTDA o lote I, cujo objeto e a AQUISIÇÕES DE PEÇAS COM 
SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO ÔNIBUS SCANIA 113, PLACA BXA-6551, PERTENCENTE À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NO LOTE I, DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 29 dias do mês de Maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para prestação de serviços de  Coleta, 
Transporte e destinação Final de acordo com a  legislação vigente para resíduos Pertencentes aos Grupos A - 
Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços Municipais de Saúde, Coleta, Transporte 
e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos provenientes de exumações realizadas no Cemitério Municipal, 
coleta, transporte e destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes, de Resíduos sólidos e líquidos 
produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal..
VALOR MÁXIMO: R$ 129.600,50  (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais e cinquenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.29/05/2020
ABERTURA: 16/06/20 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 29/05/20
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 91/2020
REF. AO CONTRATO 224/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sr.ª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 3946795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliada, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente LOCATÁRIO, e de outro lado, GERALDO 
GOMES, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 280.999.909-00, RG nº 1.658.697, residente e domiciliado na cidade de 
Cruzeiro do Oeste – PR, doravante denominado LOCADOR, têm entre si justo e certo o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente refere-se a um imóvel, localizado à Avenida Rio Branco, n.º 990, em Cruzeiro 
do Oeste - PR, destinado ao abrigo de uma família em estado de vulnerabilidade habitacional, conforme relatório 
social do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), ou a critério do locatário dar outra destinação.
Cláusula segunda: O presente contrato reger-se-á pelo disposto do art. 24, inc. II, da Lei Federal N° 8.666/93, 
com redação dada pela Lei Federal N° 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma e, 
subsidiariamente, ao Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato N° 224/2016, a contar do dia 29 de Maio de 2020 com vencimento em 28 de Julho de 2020, 
para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando sob nº 
2020002590.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas, obedecendo ao 
Contrato N° 224/2016.
 Cruzeiro do Oeste, 25 de Maio de 2020.
 GERALDO GOMES    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Locador     Prefeita Municipal 
Testemunhas: 1---------------------------------------- 2 --------------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 118/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LUANA PEDRA HUME EIRELI
SEDE: Nova Itaberaba/SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 23/2020, na 
forma da Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de instalação de 1.770,00 m² de Geo membrana PEAD (Polietileno de Alta 
Densidade) pelo período de doze meses, a mesma se faz necessária para impermeabilização da vala de disposição 
final de resíduos sólidos do Aterro Sanitário Municipal em cumprimentos com as normas legais de proteção ambiental 
e requisitos da licença ambiental da referida unidade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 33.175,00 (Trinta e Três Mil, Cento e Setenta e Cinco 
Reais).
Data da assinatura do contrato: 19/05/2020
Vigência do contrato: 18/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.471/2020
DATA: 29/05/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srª. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO - ME, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 026/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 
026/2020 em favor da empresa VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO - ME, cujo objeto trata 
da contratação de empresa para prestação de serviços de estúdio fotográfico e revelação de fotos 
para atendimento de todas as secretarias.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL 034/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na 

Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a aquisição de Equipamentos para implantar a panificadora 
comunitária, no Município de Icaraíma, através da Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento – SEAB/PR, oriundo do convênio n°106/2020 e termo de referência 
anexo I do edital. 

 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: O valor máximo será de R$ 87.823,14 

(oitenta e sete mil, oitocentos e vinte e três reais e quatorze centavos), conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato 

será até 31 de Dezembro de 2020. 
 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de ate 20 
(vinte) dias contados a partir da requisição do Município. 

 

A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014. 
 

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante), no 
horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 
3665-8000, ou pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93. 

 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
DATA: 16 de Junho de 2020 
HORÁRIO: 09h00min 

    
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 

dias do mês de Maio de 2020. 
 

 
 

Lays Oliveira Vedovoto 
Pregoeira 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.348/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TAILA ATILA DA LUZ FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TAILA ATILA DA LUZ FERREIRA, 
matrícula nº 936942, portadora da cédula de identidade RG nº 10.421.353-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
069.159.109-13, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 07.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de maio de 
2018 a 06 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.349/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TELMA CRISTINA VALENSUELA 
CARRILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TELMA CRISTINA VALENSUELA 
CARRILHO, matrícula nº 996601, portadora da cédula de identidade RG nº 5.237.383-2 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 016.898.289-78, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 07.05.2014 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 07 de maio de 2018 a 06 de maio de 2020 passando da referência 06 para 
referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.350/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal THAYS DE OLIVEIRA BISPO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal THAYS DE OLIVEIRA BISPO, 
matrícula nº 969201, portadora da cédula de identidade RG nº 9.826.134-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
064.930.539-60, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 07.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 07 de maio de 2018 a 06 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.351/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 966361, portadora da cédula de identidade RG nº 9.493.804-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
048.325.299-94, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 08.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 
de maio de 2018 a 07 de maio de 2020 passando da referência 19 para referência 20, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.352/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VIVIANE APARECIDA SANCHES 
CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VIVIANE APARECIDA SANCHES 
CARDOSO, matrícula nº 967171, portadora da cédula de identidade RG nº 10.587.619-0 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 071.945.439-58, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 08.05.2012 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 08 de maio de 2018 a 07 de maio de 2020 passando da referência 19 para referência 20, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.353/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal WAGNER BUTARELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WAGNER BUTARELLO, matrícula nº 
996230, portador da cédula de identidade RG nº 8.500.155-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 040.922.249-
66, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 03.05.2016 pelo regime Estatutário, 
lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 03 de maio de 2018 a 02 
de maio de 2020 passando da referência 21 para referência 22, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.354/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal WAGNER FABIO ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WAGNER FABIO ROCHA, matrícula 
nº 774881, portador da cédula de identidade RG nº 8.942.515-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 053.507.349-
62, ocupante do cargo de carreira de Coveiro, nomeado em 07.05.2012 pelo regime Estatutário, lotado na 
ACESF - Administradora de Cemitérios e Serviços Funerários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 
de maio de 2018 a 06 de maio de 2020 passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.355/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA FABIANA MANOEL 
DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA FABIANA MANOEL DA 
SILVA, matrícula nº 966951, portadora da cédula de identidade RG nº 6.544.055-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 007.924.149-26, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 03 para 
referência 04, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.356/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CHARLES ADELSON PERES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CHARLES ADELSON PERES, 
matrícula nº 964581, portador da cédula de identidade RG nº 9.793.239-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
010.185.649-00, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeado em 14.05.2012, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 
de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.357/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO MARCOS AMARAL 
FERMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO MARCOS AMARAL 
FERMINO, matrícula nº 964231, portador da cédula de identidade RG nº 5.302.382-7 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 749.469.439-00, ocupante do cargo de carreira de Vigia, nomeado em 14.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 
de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 10 para referência 11, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.358/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CANDIDA ALEXANDRA DOS 
SANTOS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CANDIDA ALEXANDRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 964311, portadora da cédula de identidade RG nº 6.702.965-8 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 029.854.379-62, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para 
referência 05, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.359/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEYSSE CASTILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEYSSE CASTILHO, matrícula nº 
966601, portadora da cédula de identidade RG nº 8.949.880-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 042.033.369-
02, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa ao Consumidor, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para 
referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.360/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ÉDNA APARECIDA BAGINI 
PEDROLLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ÉDNA APARECIDA BAGINI 
PEDROLLO, matrícula nº 964741, portadora da cédula de identidade RG nº 5.861.386-0 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 004.187.459-51, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para 
referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.361/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EDILAINE APARECIDA 
HUNGARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EDILAINE APARECIDA HUNGARO, 
matrícula nº 963261, portadora da cédula de identidade RG nº 6.054.533-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
843.993.419-04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para referência 05, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.362/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DIRCELEY APARECIDA 
VACCARI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DIRCELEY APARECIDA VACCARI 
DA SILVA, matrícula nº 966441, portadora da cédula de identidade RG nº 6.369.599-8 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 884.039.989-53, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para 
referência 05, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.363/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EDNALVA ALMEIDA CARDEAL 
LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EDNALVA ALMEIDA CARDEAL LIMA, 
matrícula nº 965711, portadora da cédula de identidade RG nº 7.037.433-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
009.764.739-09, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para referência 05, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.364/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CRISTINA PERRUD DA SILVA 
BERGAMIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CRISTINA PERRUD DA SILVA 
BERGAMIN, matrícula nº 963931,  portadora da cédula de identidade RG nº 10.159.687-7 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 070.828.049-89, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para 
referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.365/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELIANE DE OLIVEIRA BISPO 
DUTRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIANE DE OLIVEIRA BISPO 
DUTRA, matrícula nº 996651, portadora da cédula de identidade RG nº 9.238.007-6 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 046.435.659-85, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 14.05.2014 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 06 para referência 07, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.366/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EUNICE MOTA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EUNICE MOTA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 963691, portadora da cédula de identidade RG nº 4.694.702-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
883.933.059-34, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para referência 05, classe 
“D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.367/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOSELAINE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOSELAINE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES VIEIRA, matrícula nº 966011, portadora da cédula de identidade RG nº 9.140.784-1 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 046.602.829-61, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da 
referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.368/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JULIO CESAR DE SOUZA REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JULIO CESAR DE SOUZA REIS, 
matrícula nº 774701, portador da cédula de identidade RG nº 10.571.356-8 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 065.446.699-89, ocupante do cargo de carreira de Coveiro, nomeado em 14.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 14 para 
referência 15, classe “D, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.369/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELIZIANE ANTUNES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIZIANE ANTUNES DA SILVA, 
matrícula nº 963771, portadora da cédula de identidade RG nº 9.384.928-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
060.558.079-04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para referência 05, classe 
“C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.370/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LAURA MIRONO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LAURA MIRONO, matrícula nº 
963501, portadora da cédula de identidade RG nº 6.296.269-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 025.737.429-
97, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 
de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para referência 05, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.371/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCILENE DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCILENE DE CARVALHO, matrícula 
nº 996920, portadora da cédula de identidade RG nº 9.203.668-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 041.083.449-
10, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de maio de 
2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para referência 05, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.372/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUELI APARECIDA DOS 
SANTOS AMATI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELI APARECIDA DOS SANTOS 
AMATI, matrícula nº 964071, portadora da cédula de identidade RG nº 5.628.787-6 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 038.464.229-24, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para 
referência 05, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.373/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VILMA APARECIDA DA SILVA 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VILMA APARECIDA DA SILVA 
SOUZA, matrícula nº 963341, portadora da cédula de identidade RG nº 6.394.862-4 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 017.882.459-38, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para 
referência 05, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.374/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NEUSA MARIA GABRIEL DE 
PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NEUSA MARIA GABRIEL DE PAULA, 
matrícula nº 963421, portadora da cédula de identidade RG nº 2.029.957-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
884.777.469-15, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2020 passando da referência 04 para referência 05, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.375/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA CAMILA PIOLOGO SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA CAMILA PIOLOGO SANTOS, 
matrícula nº 881701, portadora da cédula de identidade RG nº 9.247.912-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
050.389.919-47, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 15.05.2006 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 15 de maio de 2018 a 14 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe 
“D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.376/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CECILIA DENIS PEREIRA DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CECILIA DENIS PEREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 971281, portadora da cédula de identidade RG nº 34.776.049-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
000.033.125-26, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.377/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA PAULA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA PAULA DA SILVA, matrícula nº 
996671, portadora da cédula de identidade RG nº 10.839.347-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 088.449.119-
65, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 19.05.2014 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 
de maio de 2018 a 18 de maio de 2020 passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.378/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS EDUARDO SANTOS 
DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS EDUARDO SANTOS DE 
PAULA, matrícula nº 968651, portador da cédula de identidade RG nº 10.149.080-7 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 068.049.209-70, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeado em 21.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 21 de maio de 2018 a 20 de maio de 2020 passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.379/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ALÉCIO BOGNIOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALÉCIO BOGNIOTTI, matrícula nº 
928942, portador da cédula de identidade RG nº 8.642.043-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 060.770.939-12, 
ocupante do cargo de carreira de Servente de Obras, nomeado em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 09 para 
referência 10, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.380/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CHRISTIANE DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CHRISTIANE DE ABREU, matrícula 
nº 970801, portadora da cédula de identidade RG nº 8.295.458-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 068.927.789-
09, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 
de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.381/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEIDE MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEIDE MARTINS, matrícula nº 
970631, portadora da cédula de identidade RG nº 6.038.730-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 787.345.689-
72, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 
de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.382/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEONICE FRANCISCO DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEONICE FRANCISCO DOS 
SANTOS, matrícula nº 971361, portadora da cédula de identidade RG nº 6.846.670-9 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 015.554.869-75, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.383/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDILSON ARAUJO DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDILSON ARAUJO DE ALMEIDA, 
matrícula nº 971951, portador da cédula de identidade RG nº 9.717.146-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
056.625.049-70, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 17.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 05 para referência 06, classe 
“D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.384/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DAISY GANACIN MAGNONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DAISY GANACIN MAGNONI, 
matrícula nº 882421, portadora da cédula de identidade RG nº 7.330.752-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
042.017.199-10, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 15.05.2006 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 
de maio de 2018 a 14 de maio de 2020 passando da referência 22 para referência 23, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.385/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDILSON PEREIRA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDILSON PEREIRA DE LIMA, 
matrícula nº 928601, portador da cédula de identidade RG nº 6.794.627-8 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 026.678.119-50, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 18.05.2010 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 18 de maio de 2018 a 17 de maio de 2020 passando da referência 24 para referência 25, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.386/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDVALDO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDVALDO DA SILVA, matrícula nº 
775091, portador da cédula de identidade RG nº 4.239.601-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 644.748.879-72, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotado 
na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 
de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 06 para referência 07, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.387/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELISANGELA DE OLIVEIRA 
BISSIATO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELISANGELA DE OLIVEIRA 
BISSIATO SILVA, matrícula nº 972091, portadora da cédula de identidade RG nº 6.646.694-9 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 958.704.409-63, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada 
em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020, passando da referência 06 
para referência 07, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.388/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EVERALDO VIEIRA DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EVERALDO VIEIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 993961, portador da cédula de identidade RG nº 7.580.542-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
029.062.149-65, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 24.05.2010 pelo regime 
Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 24 de maio de 
2018 a 23 de maio de 2020 passando da referência 24 para referência 25, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.389/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal FERNANDO AUGUSTO REIS 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal FERNANDO AUGUSTO REIS DOS 
SANTOS, matrícula nº 912001, portador da cédula de identidade RG nº 8.237.744-1 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 037.942.319-70, ocupante da função de emprego público de Dentista-20H, admitido em 19.05.2008 
pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 
de maio de 2018 a 18 de maio de 2020, passando da referência 48 para referência 49, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.390/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE KELLYN DIAS DE 
ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE KELLYN DIAS DE 
ALMEIDA, matrícula nº 911891, portadora da cédula de identidade RG nº 7.131.976-8 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 007.522.119-51, ocupante da função de emprego público de Dentista-20H, admitida em 19.05.2008 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 
de maio de 2018 a 18 de maio de 2020 passando da referência 48 para referência 49, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.391/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal GENIR RAIMUNDA DEL CONTE 
MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GENIR RAIMUNDA DEL CONTE 
MARTINS, matrícula nº 297851, portadora da cédula de identidade RG nº 1.206.442 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 209.289.989-91, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços, admitida em 
19.05.1988 pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 19 de maio de 2018 a 18 de maio de 2020 passando da referência 52 para referência 53, classe 
“C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.392/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JAIR FELIPE DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JAIR FELIPE DA CRUZ, matrícula nº 
512841, portador da cédula de identidade RG nº 3.541.713-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 677.498.879-20, 
ocupante do cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, nomeado em 20.05.1992, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 20 de maio de 2018 a 19 de maio de 2020 passando da referência 41 para 
referência 42, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.393/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 972251, portadora da cédula de identidade RG nº 9.858.795-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
055.118.999-17, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.394/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ CÍCERO DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ CÍCERO DE ALMEIDA, 
matrícula nº 993971, portador da cédula de identidade RG nº 4.736.326-8 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 668.390.179-15, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 18.05.2010 pelo regime 
Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 18 de maio de 
2018 a 17 de maio de 2020 passando da referência 27 para referência 28, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.395/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA CAPPELLARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA CAPPELLARI, matrícula nº 
732452, portadora da cédula de identidade RG nº 5.239.146-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 034.383.819-
23, ocupante da função de emprego público de Dentista-4H, admitida em 19.05.2008 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de maio de 2018 a 18 
de maio de 2020 passando da referência 48 para referência 49, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional 
(GOP).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.396/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA PATRICIA DE ALMEIDA 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA PATRICIA DE ALMEIDA 
SOUZA, matrícula nº 881961, portadora da cédula de identidade RG nº 7.151.012-3 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 037.611.459-26, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
15.05.2006 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 15 de maio de 2018 a 14 de maio de 2020 passando da referência 07 para 
referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.397/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NAIR NEIDE SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NAIR NEIDE SOARES, matrícula nº 
922821, portadora da cédula de identidade RG nº 1.271.524 SSP/PR e inscrito no CPF nº 153.308.189-
15, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 17.05.2010 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 
de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 08 para referência 09, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.398/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MEIRE DE JESUS SANTANNA 
CASTILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MEIRE DE JESUS SANTANNA 
CASTILHO, matrícula nº 970121, portadora da cédula de identidade RG nº 5.500.137-5 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 788.488.309-00, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe 
“D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.399/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ODAIR RIBEIRO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ODAIR RIBEIRO DA SILVA, matrícula 
nº 973141, portador da cédula de identidade RG nº 7.044.133-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 003.673.969-
39, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 17.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 07 para 
referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.400/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO JOSÉ DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO JOSÉ DE MELO, 
matrícula nº 965551, portador da cédula de identidade RG nº 6.440.645-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
021.123.219-00, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 17.05.2012 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 27 para referência 28, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.401/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ROBSON ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ROBSON ALVES DA SILVA, matrícula 
nº 968061, portador da cédula de identidade RG nº 8.338.864-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 035.950.209-
10, ocupante do cargo de carreira de Servente de Obras, nomeado em 21.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 21 de maio de 2018 a 20 de maio de 2020, passando da referência 09 para 
referência 10, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.402/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSEMEIRE APARECIDA 
MARQUES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSEMEIRE APARECIDA 
MARQUES DE SOUZA, matrícula nº 733182, portadora da cédula de identidade RG nº 5.063.587-2 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 811.444.159-34, ocupante da função de emprego público de Dentista-20H, admitida 
em 19.05.2008 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 19 de maio de 2018 a 18 de maio de 2020 passando da referência 48 para referência 49, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.403/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal THAIS TATIANA PFAU ODA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal THAIS TATIANA PFAU ODA, 
matrícula nº 912191, portadora da cédula de identidade RG nº 6.723.758-7 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 034.707.379-40, ocupante da função de emprego público de Dentista-20H, admitida em 19.05.2008 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 
de maio de 2018 a 18 de maio de 2020 passando da referência 48 para referência 49, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.404/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 972331, portador da cédula de identidade RG nº 19.160.297-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
082.619.798-14, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 17.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 
de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 05 para referência 06, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.405/2020
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VANEILA ADRIANI MARTINS 
GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANEILA ADRIANI MARTINS 
GUEDES, matrícula nº 972411, portadora da cédula de identidade RG nº 7.868.861-0 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 029.100.779-18, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 17.05.2012 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 17 de maio de 2018 a 16 de maio de 2020 passando da referência 07 para referência 08, classe “D”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 de 
maio de 2.020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.408/2020
Designa a servidora NILCE MARIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora NILCE MARIA DA SILVA, matrícula 152701, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 308.929-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 517.615.729-20, admitida em 16 de março de 1983, para 
exercer a função de emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para prestar serviço no Fórum Estadual, de acordo com a Lei n.º 3.720 de 29 
de junho de 2011 e suas alterações, com ônus para o Município, a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.409/2020
Designa a servidora ELISANGELA ROCHA DA SILVA MARTINEZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ELISANGELA ROCHA DA SILVA MARTINEZ, matrícula 993761, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.839.725-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 080.927.879-05, nomeada em 03 
de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria de 
Estado do Emprego e Relações do Trabalho - SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de 
Emprego/SINE-PR), de acordo com a Lei n.º 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, com ônus 
para o Município, a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.410/2020
Designa a servidora ADRIANA BERNARDETH LAVAGNINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ADRIANA BERNARDETH LAVAGNINI, matrícula 387331, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 5.128.357-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 835.255.999-00, nomeada em 01 de abril 
de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria de Estado do 
Emprego e Relações do Trabalho - SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-
PR), de acordo com a Lei n.º 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, com ônus para o Município, 
a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.411/2020
Designa o servidor WAGNER RIBEIRO GUIMARÃES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor WAGNER RIBEIRO GUIMARÃES, matrícula 873861, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.724.308-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 004.956.339-41, admitido em 01 de setembro 
de 2005, para exercer a função de emprego público de Vigia, pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, para prestar serviço na Câmara Municipal de Umuarama, de acordo com a 
Lei n.º 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, com ônus para o Município, a partir de 01 de 
junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.412/2020
Designa a servidora VERA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora VERA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 849051, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 3.999.165-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 025.626.079-61, admitida em 19 de 
fevereiro de 2001, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
CLT, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria 
de Estado do Emprego e Relações do Trabalho - SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de 
Emprego/SINE-PR), de acordo com a Lei n.º 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, com ônus 
para o Município, a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.413/2020
Designa a servidora JOSILENE DE OLIVEIRA LIMA CASTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora JOSILENE DE OLIVEIRA LIMA CASTRO, matrícula 885101, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.558.325-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 034.555.689-55, nomeada em 13 
de junho de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria de 
Estado do Emprego e Relações do Trabalho - SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de 
Emprego/SINE-PR), de acordo com a Lei n.º 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, com ônus 
para o Município, a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.414/2020
Designa a servidora MARINA ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARINA ALVES DA SILVA, matrícula 996801, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.727.397-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 064.894.679-76, nomeada em 14 de julho 
de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria de Estado do 
Emprego e Relações do Trabalho - SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-
PR), de acordo com a Lei n.º 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, com ônus para o Município, 
a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.415/2020
Designa a servidora MONICA RIGOLE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MONICA RIGOLE, matrícula 935801, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.341.579-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 047.709.899-11, nomeada em 18 de maio de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para prestar serviço na Secretaria de Estado do Emprego e Relações do 
Trabalho - SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-PR), de acordo com 
a Lei n.º 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, com ônus para o Município, a partir de 01 de 
junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.416/2020
Designa a servidor EDSON DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor EDSON DE MELO, matrícula 655445, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.012.515-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 503.598.861-91, nomeado em 07 de novembro de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Indústria, Comercio e Turismo, para prestar serviço no Tiro de Guerra de acordo com a Lei nº 3.720/2011 e 
suas alterações, com ônus para o Município, a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.417/2020
Designa a servidora GLAUCIA CARVALHO DE SOUZA GREGORIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora GLAUCIA CARVALHO DE SOUZA GREGORIO, matrícula 942931, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 38.142.243-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 079.807.819-70, nomeada 
em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na 5ª GB/3º Sub-
Grupamento de Bombeiros de Umuarama de acordo com a Lei nº 3.720/2011 e suas alterações, com ônus 
para o Município, a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.418/2020
Designa a servidora MARIA APARECIDA FORNELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARIA APARECIDA FORNELLI, matrícula 846381, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.252.134-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 623.951.499-34, nomeada em 19 de fevereiro 
de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal Indústria, Comercio e Turismo, para prestar serviço na Secretaria de Estado do 
Emprego e Relações do Trabalho - SERT (Agência de Atendimento do Sistema Público de Emprego/SINE-
PR) de acordo com a Lei nº 3.720/2011 e suas alterações, com ônus para o Município, a partir de 01 de 
junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.419/2020
Designa a servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ, matrícula 943311, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 8.225.175-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 052.166.169-26, nomeada em 11 
de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na 5ª GB/3º Sub-Grupamento de 
Bombeiros de Umuarama de acordo com a Lei nº 3.720/2011 e suas alterações, com ônus para o Município, 
a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.423/2020
Conceder licença Maternidade à servidora ANGÉLICA DA SILVA LONGO NERI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANGÉLICA DA SILVA LONGO NERI, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.380.061-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 075.509.089-66, nomeada em 06 de  julho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 23 de maio de 2020 a 19 de setembro de 2020, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração


